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Neste Repertorio comprehende-se a legislação académica desde a 
carta regia de 28 de agosto dc 1772 até ao f im do primeiro semes-
tre de 1 8 6 6 . 

A collecção, em que foi publ icada por ordem chronologica esta 
legislação, consta de tres volumes. Com a legislação de 1 8 5 5 a 
1 8 6 3 publicou-se em appendice a do 1.° semestre de 1 8 6 4 ; e em 
supplemento a lguns documentos officiaes desde 1772 até 1 8 6 3 , que 
não haviam entrado no logar competente, porque pos te r io rmente 
á publicação do 1.® volume pareceu conveniente dar publ ic idade a 
alguns actos officiaes, que não ent ravam no primit ivo p lano ; e de 
outros só mais tarde obtivemos not ic ia . 

Assim em seguida á data d 'esses documentos acrescentamos no Re-
pertorio a letra (A) para des ignar os que se achavam publ icados no 
appendice, e a letra (S) para os comprehendidos no supplemento. 

Ao passo que proseguiamos no exame d 'esta legislação, deparámos 
com outros actos officiaes anter iores , que damos em 2.° supplemento, 
que junctamos a este 3 .° volume em seguida á legislação do corrente 
anno , e que indicamos no Repertorio, accrescentando á data d'esses 
diplomas officiaes a indicação (2.° S . ) . 

Incluímos era ( ) a parte da legislação que ac tua lmente se acha 
revogada em relação aos art igos especiaes a que se referia ; mas 
que era sempre conveniente ci tar , até para aprec iar as reformas 
successivamente introduzidas em cada ramo do serviço académico. 

Pa ra tornar mais completo este Repertorio, indicámos também 
a lguns decretos, leis e portarias , que não incluímos nesta collecção 
para não tornal-a demasiado volumosa, ci tando o numero do Diário 
do Governo, ou de Lisboa, onde se podem ver . Fizemos isto par t icular -
mente naquelles documentos officiaes, que na maxima par te das suas 
disposições não se referiam á legislação univers i tár ia , objecto pr inc i -
pal , senão quas iexc lus ivo , d 'esta publ icação; posto que em diversos 
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artigos se comprehendem muitas providencias comrauns a todos os 
estabelecimentos de instrucção superior, e também aos lyceus nacio-
naes, pela relação que estes têm com o ensino superior no que res-
peita ás habilitações preparatórias para as matriculas. 

E assim este t rabalho, que fora para desejar comprehendesse toda a 
legislação sobre a nossa instrucção superior, o que não era difficil 
porque a maior parte d'ella se resume na da Universidade, pode em 
regra servir de guia e auxiliar aos que ou por interesse par t icu-
lar ou dever de posição official carecem de consultar esta legislação. 

Se lograrmos fazer por este modo algum serviço ao publico, dar-
nos-hemos por sobejamente compensados de um trabalho inte i ra-
mente gratuito, que nos consumiu muito cabedal de tempo e paciên-
cia para o pormos em o£ra com a escrupulosa exacção que nelles e 
requeria . 

<i !»!•- : ' .ivli/vif, oíbiilt-.i.i'!! r. {»-.-a[tnonViqfíu.o omVt^VA )-•„/ 
lv° de julho 1866. : . i. u. db ab reu . 



ABREVIATURAS 

A Àppendice á Legislação académica de 1 8 5 5 — 1 8 6 3 
comprehende os mezes de jane i ro—junho de 
1864 . 

A. C. D Accordão do conselho de decanos. 
A. D Artigos decididos, mandados observar pela C. R. de 

28 de janeiro de 1790 . 
Alv Alvará . 
Alvs Alvarás. 
A. R Aviso régio. 
AÃ. BR Avisos régios. 
C. L Carta de lei. 
CC.LL Cartas de lei. 
C. R Carta regia. 
CC. RR Cartas regias. 
C Circular . 
Cons Consulta. 
D Decreto. 
DD Decretos. 
D. G Diário do Governo. 
D. L Diário de Lisboa. 
E Edital . 
EE Editaes. 
G. O. G Gazeta official do governo. 
G. L Gazeta de Lisboa. 
1. P Instrucção publ ica . 
O Officio. 
Pai Palavra . 
P Portar ia . 
P P . Portar ias . 
P. R Portaria da reitoria. 
P. V. R Portaria da vice-reitoria. 
Prog Programma. 
Prov Provisão. 
Reg Regulamento. 
R. C. D Resolução do conselho de decanos. 
R. C. P Resolução do claustro pleno. 
1.° S l . ° supplemento á Legislação académica. ' 
2 .° S 2.° supplemento . 2 

Y Yide. 

1 Este supplemento anda appenso á Leg. Acad. de 1855—1863, pag. 399. 
* Appenso á Leg. Acad. de 1864—1866. 
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Abertura das aulas da universidade — providencias sobre este obje-

cto : DD. 21 dezembro 1 8 5 5 ; 1.° outubro 1856 . V. adiamento 
—matriculas. 

Abonação de faltas dos lentes — compete ao re i to r : P. 15 novembro 
1862. 

Abono de vencimentos — V. esta pai. 
Academia polytechnica do Porto—exames de habilitação para a pr i -

meira matricula : C. L. 12 agosto 1854, a r t . 6 e 7 ; DD. 22 maio 
1862 e 30 abril 1863 . foi auctorisado um lente da facul-
dade de mathemalica a fazer serviço n e l l a : PP . 2 abril 1864 ( A ) ; 
21 outubro dicto. V. concursos — escholas analogas. 

Académicos — V. agraciados. 
Accessit—(honras do): D. 25 novembro 1839 ar t . 6 . ° ,§ 5 .°—V. pré-

mios. 
Accumulação de officios académicos — é permi t t ida : D. 5 dezembro 

1836 ar t . 107 . 
de gratificações pelo serviço simultâneo na universidade e no 

lyceu de C o i m b r a : P. 16 julho 1849 . V. gratificações. 
de vencimentos — é prohibida : P. 27 junho 1835. (D. G. 

151) ; D. 30 julho 1844 (Zí. tf. 185) . V. incompatibilidades. 
Actos — rigor e inteireza quene l les se r eque r : C. R. 7 junho 1826 , 

n . ° 8 . — providencias sobre a epocha e modo de se expedirem os 
das faculdades de sciencias n a t u r a e s : C. R. cit. n . °3 ; PP . 18 abril 
1 8 8 6 ; e 15 junho 1866 . V. dispensa. 



VIII REPERTORIO 

Actos extraordinários — quando têm l o g a r : D. 30 outubro 1 8 5 6 , 
a r t t . 2 2 — 2 4 . lentes que devem assist i r : D. cit. a r t . 22 , §§ 
1.° e 2.°, e a r t . 23 . conta-se a an t igu idade da sua d a t a : 
Ib. a r t . 24 . 

de direito — foram auctorisados os doutores não lentes p a r a a r -
g u m e n t a r ne l l e s : P P . 5 maio 1 8 4 1 ; e 14 j u n h o 1 8 5 6 . 

de philosophia—seu r e g u l a m e n t o : D. 8 junho 1 8 6 5 . na 
classe de voluntários: D. 20 setembro 1 8 4 4 , a r t . 1 1 5 , § u n . 

de voluntários foram permit t idos aos a lumnos que des t inan -
do-se á eschola do exercito t inham feito como obrigados os ante-
cedentes : P. 8 ju lho 1 8 6 5 . 

grandes—V. conclusões magnas — exame de licenciado. 
de repetição — V. conclusões magnas. 

Adiamento das au las da univers idade: DD. 9 ou tubro 1 8 5 5 , e 15 se-
tembro 1 8 5 6 . 

Administração dos bens dos hospitaes da u n i v e r s i d a d e — V . hospi taes . 
Administrador da imprensa da universidade: Alv. 9 janeiro 1 7 9 0 

n . " 1 , 4 , 15 , 27 a 31 ; P . 2 2 julho 1 8 3 4 . augmen to de or-
denado : D. 13 jane i ro 1837 ar t . 171 . — V gratificação. 

Administradores de bilhares e hospedarias — Y. estas pai . 
Adopção — V. obras. 

Agraciados — (académicos) — aos que fizeram par te do exercito li-
ber tador , ou foram perseguidos, concedeu-se dispensa do p a g a -
mento de prop inas , e l ivros: C. L. 20 outubro 1 8 3 4 ; e do sello 
e emolumentos das c a r t a s : C. L. 25 abril 1 8 3 9 . — V. dispensa de 
actos e de frequencia. 

Agricultura — (cadei ra d e ) : DD. 5 dezembro 1836 , a r t . 91 ; 20 se-
tembro 1844 , a r t . 112 . — V. botanica. 

Ajuda de custo — V. gratificações. 

Ajudante do boticário administrador do dispensatório pharmaceutico— 
a u g m e n t o de o r d e n a d o : C. L. 17 agosto 1858 , a r t . 1.° 

do preparador de anatomia — augmento de o rdenado—CC. LL. 
27 junho 1854 , ( S . ) ; 17 agosto 1 8 5 8 , a r t . l . ° s u p p r i m i d o : 
C. L. 28 junho 1 8 6 4 , a r t . 3.° (2.° S.) V. gratificações. 

do revisor—V. revisor da imprensa. 
Ajudantes de clinica — sua c reação: C. R. 23 junho 1 8 0 4 ; D. 20 

setembro 1 8 4 4 , a r t . 1 0 5 . devem auxi l iar os directores dos 
hospi taes : P . R. 17 março 1 8 1 9 (2.° S . ) - suppr imidos : C. 
L. 11 junho 1855 , ar t . 2.° 

do observatório astronomico: C. R. 4 dezembro 1 7 9 9 ; Alv. 
l . ° dezembro 1 8 0 4 , n . ° 10 . é incompatível este emprego 
com o de official do exerci to : P. 14 novembro 1 8 5 5 . (S.) 
concurso para o provimento d 'estes logares: P. 9 janeiro 1858 ; 
Prog. 3 março diclo. —prov idenc i a s para occorrer á falta dos 
a judan tes . — V. calculadores — ephemerides. 



DA LEGISLAÇÃO ACADÉMICA IX 

Albergarias e misericórdias — mandadas incorporar no hospital da 
un ive r s idade : C. L. 17 julho 1 8 5 6 . — V. misericórdias. 

Almanak náutico — deve tomar-se por modelo para as ephemerides 
do observatorio de Co imbra : P. 17 janeiro 1861 . 

Aluguer de casa — V. gratificação. 
Alumnos para o estado ecclesiastico— sua matr icu la , f requencia e 

habili tação na faculdade de theologia : D. 20 de setembro 1 8 4 4 , 
ar t . 95 e 9 6 : são dispensados de propina de matricula e com-
pra de compêndios, ar t . 9 6 : — p o d e m transi tar para ordinários, a r t . 
96 , § 6.° vantagens de que gozam, a r t . 96, § 5. 

ecclesiasticos — V. ordinandos. 
——dos lyceus nac ionaes : DD. 20 setembro 1844, ar t . 6 6 — 7 2 ; 10 

abril 186C, ar t . 8 — 1 5 , 1 8 — 3 3 ; e 9 se tembro 1 8 6 3 — V. ly-
ceus nacionaes — exames-^-matriculas — penas disciplinares —pré-
mios,— reprovações. 

——matliematicos do 3.° anuo — V. classificação. 
que seguem o curso preparatór io da faculdade para a ad-

missão nas escholas de app l i cação—-van tagens e disciplinas: PP . 31 
agosto 1853 (S.); 9 outubro 1861, V. bacharéis em mathematica. 

militares — licenças para f requenta rem a universidade e con-
tinuarem nella os seus cursos: A. R. 6 julho 1782 (S.) infor-
mações que todos os tr imestres e no fim do anno lectivo deve dar o 
reitor sobre o seu aprovei tamento: PP . 30 março 1839 , e 4 agosto 

1853 . podem usar nos exercícios académicos do seu uniforme: 
D. 25 novembro 1839, ar t . 27 . relações que devem ser man-
dadas para o ministério do reino dos que não derem conta aos seus 
commandantes da matricula e actos: P. 2 abri l 1846 . —podem 
frequentar como obrigados a aula de botanica : P. 15 ou tubro 
1 8 5 3 ( S . ) ; e como voluntários a de economia politica na universi-
dade: PP . 9 novembro 1855 , e l O outubro 1865 . classes em 
que podem ser admit t idosá frequencia das faculdades de mathematica 
c philosophia : PP. 27 setembro 1858; 7 j unho e 12 outubro 1 8 5 9 ; e 
11 outubro 1 8 6 1 . - -providencias sobre matricula em mathe-
matica e philosophia no anno lectivo de 1 8 6 2 — 1 8 6 3 : 0 . 26seteinbro 
1862 . admissão ao curso de analyse chimica na eschola po-
Ivtechnica : P. 14 janeiro 1863 . são admitt idos aos exames 
dos lyceus nacionaes de 1 .* classe independente de certidão de f re-
quencia : D. 30 maio 1863 , a r t . 11. podem fazer estes 
exames no mezde ou tubro : D. 26 outubro 1864 a r t . 83 (2.° S.) — 
V. bacharéis em mathematica—collegio militar.—guias—internato. 

pharmaceuticos. — V. escholas de pharmacia — exames—•phar-
maceuticos. 

do ultramar — deve o reitor da r mensalmente conta do seu 
ap rove i t amen to : P. 20 dezembro 1843. 

B 



X REPERTORIO 

Amnistia pelos factos criminosos pract icados no c a r n a v a l : D. 22 
abril 1854 . concedida aos es tudantes r i scadosda un ive r s idade : 
D. 20 , P. 25 outubro 1 8 5 5 . — applicada a um estudante ris-
cado : P. 17 julho 1 8 5 7 . 

pelos acontecimentos de abril de 1 8 6 4 : D. 13 maio 1864 (A.) . 
declarou-se comprehendida nclla a abonação das fa l tas : P P . 6 e 
22 junho 1864 (A.) . — V. lentes demittidos. 

Analyse chimica — (curso de.) — V. alumnos militares. 
Analyses medico-legues— o laboratorio chimico c seus appare lhos de-

vem ser postos á disposição da auctoridade jud ic ia l : P. e 0. 2 julho 
18o0 ;1 P. 23 setembro 1854 . — Y. lentes de medicina. 

Anatomia pathologica—como se devia e n s i n a r : D. 5 dezembro 1 8 3 6 , 
ar t . 83 , § 1.°: (cadeira de)—creada pela C. L. 26 maio 1 8 6 3 . 

Annullação d'acto por falta de um a rguen te : A. R. 27 setembro 1 8 2 4 . 
de concursos—V. esta pai . 

Antiguidade nográu de doutor—dá preferencia en t re os lentes nos a j u n -
tamentos académicos : C. R. 24 j a n e i r o l 7 9 1 ; P. 11 dezembro 1837 . 

entre os lentes—conta-se para todos oseffeitos da data do despa-
cho : Alv. 1 dezembro 1804 , n08 8 e 11; DD. 1 dezembro 1845 , ar t . 
33 , § u n . ; e 27 setembro 1854 , a r t . 3 . — Y . assentos—dispensa de 
concurso — precedencia. 

conhecia das questões de an t igu idade a faculdade de leis: A. 
R. 1 marco 1 7 9 0 ; P. 13 novembro 1 8 2 2 ; e hoje o conselho de I. 
P. DD. 20 setembro 1844, ar t . 159 , § 4; 10 novembro 1845 , a r t . 
32 , § 3.°; e 12 agosto 1859 , ar t . 17 , § 3. 

que deve observar-se na promoção dos substi tutos ordinários 
até d e c a n o s : C. L. 19 agosto 1853 , ar t . 3 ; D. 27 setembro 
1854, ar t . 2.° nos substitutos extraordinár ios pode ser alterada : 
C. L. cit . , a r t . 4, § 1 . — V. promoção — substitutos. 

Aposentações de empregados dos estabelecimentos litterarios e scientifi-
cos: D. 20 setembro 1844 a r t . 1 7 4 — 1 7 7 . — - d o s empregados do, 
extincto conselho superior: C. L. 7 junho 1859 , art., 1 2 — 
guarda do observatorio astronomico: C. L. 26 maio 1862 . do 
guarda-mót dos geraes: C. L. 28 junho 1864 (A). 

de lentes e professores: D. 20 setembro 1844 , ar t . 173 , §§ 
1 — 3. , 1 7 4 — 1 7 7 ; C. L 17 agosto 1853 ar t . 3 . ; D . 4 setembro 
1860, a r t . 12 e segg. — V. cabimento—vencimentos. 

Aposentadoria do cirurgião dos hospitaes: C. R. 25 novembro 1825 
( S . ) ; P. 14 setembro 1850 n.° 2. 

do director da imprensa da universidade: Alv. 9 janeiro 1790 
n.° v ; P. 16 março 1854, n.° 4. dos empregados:—(Alv. cit .); 
P. 16 janei ro 1854, n.° 5, que a mandou cessar. 

1 Legislação Acad. de 1851—1854, pag. 83. 



DA LEGISLAÇÃO ACADÉMICA XI 

Aposentadoria do guarda-mór dos geraes: R. C. D. 28 se tembro 
1849 (S.). 

do jardineiro — V. gratificação. 
do tente director do jardim botânico — V. gratificação. 
dos porteiros da secretaria da univers idade e observatorio as-

t rononi ico: P. V. R. 19 agosto 1859. 
do thesoureiro da capella da universidade lb. 

Apprendizes do preparador de historia n a t u r a l : A. R. 3 novembro 
1825 (S.). 

dos guardas do museu, laboratorio e jardim : P. 18 dezembro 
1852 — foi-lhes elevado o sala rio : P. 25 novembro 1861 . 
Approvação nos exames preparatórios e nos ac tos—(deve observar-se 

o que se pratica nas formaturas: A. R. 14 maio 1787) . 
- d e obras — V. esta pai. 

Archeiros da universidade — seu numero e condicões para o seu pro-
vimento : P. V. R. 9 julho 1810 (2.° S . ) ; P. V*. R. 12 julho 1810 
(S.) (auctorisou-se o augmento do n.° até 20 ; A. R. 14 de ja -
neiro 1824) (2.° S.) obrigações como cabos de policia aca -
démica: D. 25 novembro 1839; ar t . 14 e §§. ép roh ib ido 
sollicitarem por si ou familia documentos per tencentes a es tudantes , 
receber gorgetas e l e . : P P . V. R. 29 setembro 1 8 5 5 ; 14 outu-
bro 1 8 6 3 (2.° S . ) ; E. 20 janeiro 1865 . foi-lhes augmen tado 
o o r d e n a d o , C. L. 1." setembro 1858 . — auctorisação para no-
mear mais quatro; P. 12 setembro 1863. augmento de ordenado 
de 240 a 300 réis d i á r ios ; P. 31 dezembro 1863 (S.) . 

Ariihmetica—V. exames de arithmetica, e de geometria. 
Arte obstetrícia (curso de) para as par te i ras : D. 5 dezembro 1836 , 

ar t . 85. exames e d ip lomas : lb. § 1." 
Artigos decididos — sobre a economia das aulas e actos: C. R. 

28 janeiro 1790 . 
Assento dos lentes—nos conselhos da própria ou d 'outra faculdade 

segundo a an t igu idade do despacho na classe que lhe pe r t ence : 
R. C. D. 6 março 1843 (S.). 

nos conselhos das faculdades ou escholas ana logas : D. 26 
dezembro 1 8 6 0 , a r t , 1.°, § 6." 

jubilados—nos conselhos, quando estiverem em serviço ex-
t raord inár io : P. 17 março 1864 (A.) — Y. antiguidade—lentes de 
direito canonico e natural—'medicina legal—e phoronomia.— pre-
cedendo. 

Assignatura real—dispensada na part icipação da morte d 'el-rei D. 
Pedro I I I : A. R. 17 j u n h o 1 7 8 6 . 

Astronomia practica (cadeira de) — sua creação: C. R. 1.° abri l 1 8 0 1 . 
— t e m substi tuto lixo esta cadeira ea de astronomia theor ica : lb. 

Astronomos do observatorio: CC. RB. 4 dezembro 1 7 9 9 ; 1.° abr i l 
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1801; e 5 março 1 8 0 5 : servem de directores do observatorio: 
C. R. 5 março 1805 . — para o seu despacho é ouvida a faculdade 
de mathematica : P. 6 outubro 1852 . — V. director do observatorio. 

Allestação de facultativo—para justificar as faltas dos es tudantes da-
das em Coimbra deve ser jurada e reconhec ida : E 16 outubro 
1838 n.° 4 (2.° S . ) ; D. 30 outubro 1856 , a r t . 7, § 2. de mo-
léstia padecida fóra de Coimbra, requisitos que se exigem : E. cit. 
n.° 4 . ° ; DD. 20 setembro 1844 , ar t . 1 3 6 ; 30 outubro 1 8 5 6 , ar t . 
9. para sair para fóra com l i cença : Ib. a r t . 1 0 . ; E. 15 ou tu-
bro 1859 , n.° 7.° quando o chefe do estabelecimento j u l g a r 
suspeito algum facultativo faz verificar a moléstia por outro: PP . 
24 outubro 1840 n.° 4 ; E. l . ° outubro 1859 ; P. 13 abril 1 8 6 1 ; 

falsas; como se procede contra os seus auctores e os que 
fazem uso d'ellas : E. cit. 

para abonar faltas de l en tes : D. 20 setembro 1 8 4 4 , ar t . 
137 , § 2 . ° — Y . moléstia — vencimentos. para justif icar 
as faltas aos pontos e actos nos concursos : D. 27 setembro 1 8 5 4 , 
art . 16 , § un . e a r t . 17. 

Attestado de frequencia que devem apresentar os a lumnos de fóra 
dos Ivceus para admissão a e x a m e : (D. 10 abril 1860 , ar t . 5 8 ; 
PP . 12 outubro dito, e 11 maio 1 8 6 1 ) ; D. 9 setembro 1 8 6 3 , 
a r t . 54, § 1 . °—V. exames •preparatórios. 

(com professor publico para admissão a exames preparató-
r i o s : A. D. 24) . 

Aucloridades administrativas, judiciaes e militares — devem auxi-
liar o rei tor para manter a policia académica — V. esta pai . 

de policia académica, e suas a t l r ibuições : D. 25 novembro 
1839 , tit. í í . 

Augmento do terço do ordenado—V. cabimento—lentes—ordenados. 
Aulas em dias alternados: DD. 20 outubro 1852 ; 26 outubro 1853 ; 

12 outubro 1859 . — são de duas horas as de mathematica e 
philosophia, e de hora e meia as de direito ; supprimido o feriado 
das qu in tas feiras nos cursos onde ha esta a l t e rnação : P. 18 ou-
tubro 1 8 5 9 . — V . faculdade de mathematica. 

(encerramento d a s ) — V. lições. 
de docimasia e pharmacia (estabelecidas em Lisboa: D. 12 maio 

1801 . annexadas á un ivers idade : C. R. 11 maio 1804 . ) (S.). 
dos lyceus nacionaes são todas de duas horas por dia excepto 

a s d e f r a n c e z e inglez: P. l . °dezembro 1859 ; D. 9 setembro 1 8 6 3 , 
ar t . 5.° providencias sobre as aulas : DD. (10 abril 1860 , 
ar t . 2 6 — 3 4 ) ; e 9 de setembro 1 8 6 3 , ar t . 2 4 — 3 1 . — V . encerra-
mento. 
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B 

Bacharéis, licenciados e doutores em cânones e leis—(foram dispen-
sados de oulro algum exame para ent rarem nos logares de le t ras ) : 
D. 13 julho 1 7 7 5 (S.). 

em direito — concorrem com os de theologia para o ministério 
pa roch ia l : D. 26 agosto 1859 (D. L. 214 . ) 

em mathematica — são admitt idos ao internato na eschola do 
exe rc i to : DD. 24 dezembro 1 8 6 3 , ar t . 26 , § 1 (S.) ; 26 outu-
bro 1864, ar t . 8 3 , 8 4 , 85 (2 . °S . ) — V . faculdade de mathematica. 

formados em medicina — foi consultada a faculdade sobre o pro-
jecto que concedia eguaes direitos aos c i rurgiões das escholas me-
dico-cirurgicas da Lisboa e P o r t o : P. 9 fevereiro 1858 . 
podem concorrer a todas as cadeiras daqúe l l a s escholas : C. L. 
24 abri l 1861, ar t . 1. têm preferencia para as cadeiras medi-
cas em egualdade de c i rcumstanc ias : lb, § un . ; e para os cargos 
médicos : C. L. 20 junho 1866 , ar t . 1, § u n . — V . escholas medico-
cirurgicas. 

em philosophia — as cadeiras de philosophia de todos os 
estabelecimentos públicos só podem ser providas em doutores ou 
bacharéis nesta f acu ldade : D. 20 setembro 1844 , ar t . 116 , § u n . 
— V. faculdade de philosophia. 

em theologia — preferencia que têm para o ministério p a -
rochial, e para o magistério ecclesiastico: DD. 20 setembro 1 8 4 4 , 
a r t . 9 7 ; e 26 agosto 1 8 5 9 , ar t . 19 , ( 0 . L. 214) . Y. benefí-
cios ecclesiasticos— faculdade de theologia. 

Banda de musica ins t rumental gratificação nos actos académicos : 
P. Y. R. 15 junho 1 8 5 8 . é seu director o professor da cadeira 
de musica : lb. 

Batalhão académico de Coimbra : PP . de 15 e 29 novembro 1836 (S. ) . 
Bedeis — cada faculdade tem u m : Prov. 30 j unho 1 7 7 3 . — o r d e -

n a d o : D. 29 dezembro 1836 , ar t . 1 5 1 . são providos por con-
curso : P. 12 agosto 1856 . são empregados subal ternos de po-
licia académica : D. 25 novembro 1839 , ar t . 13. obrigações 
que lhe competem nesta qua l idade : E 18 novembro 1839 (2.° S . ) ; 
D. ci t . a r t . 14 e §§—V. prohibição. 

Bedel de medicina — V. gratificação. 
de theologia— o mesmo. 

Benefícios ecclesiasticos — têm prefe renc ia nelles os bacharéis for -
mados e doutores em theologia : Alv. 10 maio 1805, ar t . x i ; DD. 
5 dezembro 1836 , ar t . 77 ; e 20 setembro 1844, ar t . 97 e § u n . ; 
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C. L. 28 abril 184o , art . 8 e 9 . — o s bacharéis formados em di-
reito gozam de egual preferencia : C. L. c i t .—V. canonicatos — 
dignidades ecclesiaslicas — faculdade de tlieologia. 

Bens, acções, direitos e titulos da universidade — foram todos incorpo-
rados nos proprios nacionaes; D. 25 maio 1835 (D. G. 107) . 
providencias sobre sua adminis t ração : P P . 3 e 18 setembro 1 8 3 5 , 
(D. G. 223) ; e 3 abril 1840 ( S . ) ; C. L. 23 maio 1848 , a r t . 1 ; 

(D. G. 122) . auctorisou-se a venda de l l e s : C. L. c i t .—V. hos-
pitaes—junta da fazenda. 

Bibliolhecarios dos lyceus—DD. 17 novembro 1 8 3 0 , ar t . 67 ; ( D . G. 
275) ; 10 abril 1860 , ar t . 7 5 — 7 9 ; e 9 setembro 1863, ar t . 7 0 — 7 4 . 

Bibliothecario do lyceu de Coimbra: P. 23 dezembro 1856 . 
da universidade—criação d'este logar com ordenado de 2 0 0 $ 0 0 0 

réis para que a livraria possa estar a b e r t a : C. R. 9 outubro 1777 
(2.° S . ) . — - é também director da i m p r e n s a : P . 22 julho 1834 . 

Bibliothecas dos lyceus — V, bibliolhecarios. 
publicas — foi augmentada a sua dotação, e auctorisado o go-

verno para reformal-as: C. L. 11 julbo 1863 . 
da universidade.—seu regulamento: E. 7 novembro 1800 (S.): P. 

R. 17 janeiro 1815 ( 2 . ° S . ) . — providencias sobre reforma e me-
lhoramentos de l i a : PP . 24 outubro 1840 (S.) ; 20 outubro 1 8 5 4 ; O. 
27 dezembro 1854 (S.); PP. 2 junho 1855, n.° 3, 8 e 9; e 17 dezem-
bro 1857 . t eveaugmenlo de dotação: C. L. 11 julho 1863 , ar t . 2. 

(supplemenlar) no primeiro anda r do collegio de S. P e d r o : P. 
13 agosto 1860, n,° 3. — V. livrarias, 

Bilhares—(casas de), e de qualquer outro jogo permit t ido estão 
sujeitas do arco d 'Almedina para cima á inspecção académica : 
DD. 25 novembro 1839 , a r t . 2 2 e § § ; e 3 janeiro 1*850 ; E. 15 ou-
tubro 1859, art. 3 pode o reitor da universidade prohibil-os no 
bairro alto: D. 3 janeiro 1 8 5 0 : devem fechar-se ao loque do 
s i n o : E. cit. , ar t . 3: penas em que incorrem os adminis t rado-
res d'eiles, e de hospedarias que consentirem reuniões tumul-
tuosas: E. c i t . , a r t . 2 . 

Boletim official de instrucção publica : P. 31 dezembro 1860 . 
Botanica e agricultura — (cadeira de) — foi creada por C. R. 24 

janeiro 1 7 9 1 . ; — . r e u n i d a novamente á cadeira de historia natu-
ral, ficando separada a de agricul tura : C. R. 21 janeiro 1801. ) 
— V. faculdade de philosophia — alumnos militares. 

Boticas — visitas a que estão su je i t as : Alv. 22 janeiro 1810 ( S . ) ; 
P. 6 dezembro 1856 , n,° i i i . da universidade é exceptuada ; 
Ib. ix providencias sobre pagamento de plantas fornecidas 
pelo jardim bo tân ico : P. 24 outubro 1840 , n.° 3. 

Boticário da escliola medico-cirurgica do Porto — condições para o 
seu provimento : D. 23 maio 1 8 5 5 . 
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Boticários—tém obrigação de remetter annua lmen te ás escholas de 
pharmacia copia do registro dos seus p r a t i c a n t e s : D. 29 dezem-
bro 1 8 3 6 , art . 1 3 1 (D. G. n.° 3 de 1 8 3 7 ) ; PP. 6 dezembro 
1 8 5 0 , n.° 2 . ° e 3 . ° ; 8 março 1 8 5 1 . — p e n a s em que incorrem os 
q u e fal tarem a esta obr igação: P. 6 dezembro 1 8 5 0 , ar t . 3. 
no caso de falsidade nas part icipações á scscho la s : P. 8 fevereiro 
1856 , ar t . 10. — V. escholas de pharmacia — pharmaceuticos— 
secretários das escholas. 

Bulla Scientiarum omnium sobre as commendas de Christo para a 
faculdade de mathemalica : 22 abril 1774 (S.) ; A. R. 9 agosto 
1 7 8 5 ( S . ) ; C. R. 13 julho 1786 (S.) — V. commendas. 

Bulla cogitantibus nobis sobre uma commenda de Christo para a fa-
culdade de philosophia: 13 agosto 1 8 0 3 : A. R. 8 novembro 
1 8 0 3 ; DD. 25 janeiro 1836 ( S . ) ; e2 janeiro 1 8 6 1 (S.) — V . com-
mendas. 

c 

Cabimento para aposentação ou jubi lação por vacatura quando pode ter 
logar : C. L. 19 junho 1866 , artigos 8 e 9. dispensa-se por im-
possibilidade physica ou m o r a l : C. L. c i t . , a r t . 10. não obsta á 
concessão do augmento do terço: C. L. ci t . a r t . , § un . do a r t . 9. 

Cadeia académica — V. casa de detenção. 
Cadeira de desenho — V. esta pai. 

de diplomatica—{sua creacão e incorporação na univers idade: C. 
R. 6 janeiro 1796 (S.) . seu r e g u l a m e n t o : Alv. 21 fevereiro. 
1801 (S-). ' 

de geometria nos lyceus : C. L. 12 agosto 1 8 5 4 . — V . exames de 
geometria — exames de candidatos.. 

de introducção á historia natural: C. L. 12 agosto 1854 , ar t . 
3." — Y. exames de habilitação—exames de candidatos.—lyceus. 

dos lyceus — V. esta pai. 
de musica na univers idade: C. R. 18 março 1 8 0 2 . — f o i in-

corporada no Ivceu de Coimbra: D. 13 novembro 1 8 5 0 , a r t . 1." 
— V. professor de musica. 

Cadeiras da universidade— V. agricultura — anatomia pathologica — 
botanica—geometria descripliva — direito administrativo— physica 
dos imponderáveis — j hysiologia geral — theologia pastoral.— fa-
culdades. 

são inteiramente eguaes em g r a d u a ç ã o : C. R. 6 dezem-
bro 1793 . sua distr ibuição pelos lentes pertence aos conselhos 
académicos em attenção á vocação e idoneidade: PP . 8 outubro; 
6 e 7 dezembro 1 8 3 9 ; 17 abril 1 8 6 2 ; e 19 j u n h o 1863 . 
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perpetuidade dos lentes nas cadeiras para que são nomea-
dos : D. 5 dezembro 1836 , a r t . 80, § 1.°; P P . 8 outubro n.° 1.°; 
6 e 7 dezembro 1839, [e 19 junho 1863 . — V. lentes de medicina. 

Calculadores do observatorio astronomico — foi-lhes destinada uma 
par te do primeiro andar do collegio de S. Pedro para serviço d'elles 
d u r a n t e as observações n o c t u r n a s : P. 11 outubro 1859 , n.° 4.° 

os lentes, doutores e bacharéis formados em mathematica po-
dem suppr i r o serviço d 'aquelles empregados : C. R. 30 abril 
1817 (2.° S . ) ; A.R. 9 dezembro 1 8 2 4 4 PP . 6 outubro 1852 ; 
17 janeiro 1 8 6 1 ; 2 março 1 8 6 3 — V . ephemerides — lentes substi-
tutos extraordinários de mathematica. 

Calculo — (cadeira de) devem frequental-a os alumnos ordinários da 
faculdade de phi losophia: A. D. 1 8 . — - d i s p e n s o u - s e para a fa-
culdade de m e d i c i n a : P. 9 outubro 1861 . 

Cancellario da universidade2 — (restituído ao exercício das suas 

funcções c privilégios: C. R. 10 novembro 1777) . faz o reitor 
as suas vezes no acto de conferir os gráus de licenciado e doutor : 
D. 5 dezembro 1836, ar t . 93, § 3. 

Candidatos ao magistério universitário — processo e condições para 
sua habil i tação: (DD. 20 setembro 1844 , cap. V I ; 1.° dezembro 
1845 ; PP . 14 fevereiro (S.) e 17 abril 1846 ; 3 c 22 março 
1849 ; 16 jane i ro 1850 n.° 2 ; C. L. 25 julho 1850 ; D. 25 ju-
nho 1851)—-V. C. L. 19 agosto 1853. — concurso. 

ao primeiro despacho pura o magistério de instrucção superior, 
— V. concurso—dispensa— programmas. 

Canonicatos — Y. dignidades ecclesiasticas. 
Capella da universidade — (augmento de ordenado dos seus minis-

tros: A. R. 15 dezembro 1781 (S.) . festividades e oflicios di-
vinos: D. 15 abril 1845 . 

Capellães da universidade — seu numero, provimento e obrigações: 
D. 15 abril 1845 , ar t . 4.°, 6'.° e 7.° tempo p o r q u e servem, 
e seus venc imentos : Ib. ar t . 4.°, § 3.° e arl t . 11 e 12. 

são dispensados das propinas académicas de matr icula, cartas e li-
v ros— Ib. a r t . 10 . 

adclidos — D. c i t . , art. 4.°, § 2.°— sem approvação em cantochão 
c ceremoiwas não podem ser admit t idos : P. V. R. 6 novembro 
1 8 5 6 . — Y. chantre — thesoureiro. 

Capellão mór da universidade — foi concedido este titulo ao actual 
thesoureiro: D. 3 maio 1853 (S.J. 

Capellos gratuitos — Y. doutoramentos. 

• V. portaria de 6 de outubro 1852. 
2 Exercia esle cargo o D. Prior do real mosteiro de Saneia Cruz de Coimbra. 

Estat. antig. da universidade, I.iv. 11, tit. XXII . 
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Carcereiro da cadeia académica — instruccões por que se deve re-
g u l a r : P . V. R. 21 novembro 1855 . 

Cartas de formatura — V. propinas. 
dos facultativos formados em escholas e s t r ange i r a s : P. 2 marco 

1 8 6 3 . 
dos lentes — eram expedidas pela secretaria da universidade (CC. 

RR. 5 agosto 1 7 8 0 , e 4 junho 1 7 8 3 (2.° S . ) ; P. 28 julho 1 8 3 4 . ) . 
são expedidas pelo ministério do reino : P. 25 maio de 1838 . 

Cartorário dos hospitaes — serve nos seus impedimentos o cont inuo 
dos hospi taes : P. 9 abril 1 8 5 1 . 

Cartorio da extincta junta de fazenda — providencias para a sua 
conservação na universidade: P. 3 abri l 1840 ( S . j ; C. L. 23 abril 
1 8 4 8 , art . 12 (D. G. 122) . o rdenou-se a sua t ransferencia 
para o collegio dos Paulistas (P. 13 agosto 1860 , n.° 1.° e 2.°). 

determinou-se que se conservasse provisoriamente no mesmo 
local sol) responsabil idade do secretario da un ive r s idade : P. 12 
maio 1 8 6 2 . — a u c t o r i s o u - s e a nomeação de um individuo para 
fazer o ca ta logo: P. 29 janeiro 1863 . 

da universidade — mandou-se f ranquear aos coromissarios d 'A. 
R. das sciencias : P. 31 maio 1853 . 

Casas — V. aposentadorias. 
de bilhares, e jogo — V. estas pai. 
de detenção académica: D. 25 novembro 1839 ar t . 2 3 . — 

disposições policiaes relativas ás pessoas que houverem de sof-
frer detenção. Ib. § u n . — Y. collegio de S. Boaventura, e dos 
Paulistas. 

Catalogo geral dos livros adoptados e approvados para o ensino — é 
o rdenado pelo conselho de I. P. e publicado annua lmen te pelo 
governo: D. 31 janeiro 1860 ar t . 25 e 39. — Y. compêndios—obras. 

Catálogos — V. cartorio — bibliothecas — livrarias. 
Cathecismo e princípios de historia da religião (exame de) — prepa-

ratório para todas as faculdades: (A. D. 25; C. R. 30 maio 1826) . 
Causas de suspeição — Y. esta pai . 
Cemitério — para os finados no hospital da universidade deve ser 

o publico da c i d a d e : P. 5 fevereiro 1852 . — a quem compete 
pagar o t ranspor te dos finados p o b r e s : lb. 

Censores das dissertações dos doutores opposi tores: (Alvs. 1 dezem-
bro 1804 n.° ' 4 — 7; 12 julho 1 8 1 5 ; C. R. 7 junho 1826 n.° 
12 ) . — Y .dissertações. 

Censura de tlieses — V. conclusões. 
Cerca de S. Bento—incorporada no jardim botânico para estudo da 

botanica e agricultura : P. 27 outubro 1836 ; P. 24 outubro 1840 
n.° 2 .° ; D. 21 novembro 1848 n.° 7." 

do laboratorio: P. 24 outubro 1840 n .° 2 ; D. 21 novembro 
C 
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1848 n.° 3. — foi cedida á caraara municipal de Coimbra : C. L. 
15 junho 1864 ( 4 . ) . 

Cerca de S. José dos Mariannos: ( incorporada no ja rd im: P. 27 ou-
tubro 1 8 3 6 ; D. 21 novembro 1848 n.° 8 . ) — V . ursulinas. 

Certidões do cartorio da extincta juncta de fazenda — são passadas na 
secretaria da univers idade por despacho do r e i t o r : P. 12 maio 
1862 ar t . 6.° 

dos documentos existentes nas repartições — quando se podem 
n e g a r : P. 9 outubro 1801 . 

• de exames dos lyceus de 1.* classe — como se devem passar 
para os alumnos serem admitlidos aos exames de habilitação: P. 
18 maio 1863 , art . 13, §§ 1." e 2.° não devem ' ler al-
garismos nem a b r e v i a t u r a s : P. 1 julho 1864 . que se de-
vem junctar aos requerimentos de exames de inslrucção pr imaria : 
P. 20 abril 1860 . — V. idade. 

das informações académicas — podem passar-se no ministério 
do reino e na secretaria da univers idade : A. R. 18 fevereiro 
1824 (2." S . ) . 

de moléstia — V. attestações — facultativos. 
Cirurgia ministrante — V. medicina ministrante. 
Cirurgião dos hospitaes da universidade — seu ordenado e obriga-

ções: C. H. 23 outubro 1802 ; Reg. dos hospitaes 5 agosto 1 8 0 3 
(2.° S): C. R. 25 novembro 1825 (S): P. 14 setembro 1850 n.° 
1.® — V. aposentadoria. providencias sobre o provimento 
e serviço deste l o g a r : PP . 30 dezembro 1 8 5 3 ( S ) ; 9 agosto e 20 
dezembro 1855, e 4 fevereiro 1856 . direitos de mercê, e 
p o s s e : P. 10 janeiro 1856 . — V. demonstrador de anatomia. 

Cirurgiões das escholas medico-cirurgicas — podem concorrer ás ca-
deiras med ica s : C. L. 24 abril 1861 . é-lhes permit t ido 
o exercício da medicina sem res t r icção: C. L. 20 junho 1 8 6 6 . 

Chanceller da universidade— (conhece das suspeições : C. R. 23 no-
vembro 1805 . como deve proceder: P P . 16 janeiro e 13 
maio 1865.) — V. suspeições. 

Chantre da capella da universidade—(ordenado: A. R. 15 dezembro 
1781 (S) . sua nomeação annua l , e ob r igações : D. 15 abril 
1 8 4 5 , ar t . 7 . ° — m a n d o u - s e cont inuar a servir por mais de um 
anno : P. 20 abril 1855 . 

Classificação dos alumnos do 3.° anno mathematico em tres graus : 
P P . 3 e 25 agosto 1 8 5 3 . 

— nas votações de admittido nos exames de habili tação — é prohi-
bida : O. 5 novembro 1862 . 

Clérigos — mandados pelos prelados diocesanos f requenta r a univer-
s idade .— V. missão. 

Clinicos externos dos hospitaes — podem ser nomeados fóra do qua-
dro da faculdade : P. 2 dezembro 1859 . 
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Codigo Civil — (projecto de) mandado imprimir na imprensa da 
un ive r s idade : PP . 20 julho 1887 , e 29 setembro 1 8 5 8 . 

penal—mandou-se sobre clle ouvir a faculdade de direito : PP . 
10 julho 1 8 5 5 ; 23 setembro 1865 {D. L. 241) . 

pharmaceutico lusitano P P . 14 setembro 1859 ; 11 , e 24 de-
zembro 1860 . foi approvada provisor iamente a nova edi-
ç ã o : D. 14 fevereiro 1861. 

Cofre académico—mandou-se en t regar alli no fim de cada mez o ren-
dimento dos estabelecimentos da univers idade, excepto os hospi-
taes, e pagar pelo mesmo cofre as despesas do expediente : P. 8 
outubro 1856 — V. fundos universitários, e thesoureiro. 

Collecção carpologica de Angola : P. 9 fevereiro 1859 . 
Collegio das Artes — foi subst i tuído pelo lyceu de Coimbra como 

secção da un ive r s idade : D. 17 novembro 1836 ar t . 43. (D. G 

2 7 5 ) . — o serviço nas cadeiras d 'este collegio é legalmente 
equiparado ao da univers idade, dispensando-se o concurso aos dou-
tores que alli regeram cadeira : P. 12 dezembro 1839 (S). foi 
ju lgada contraria á lei esta dispensa : P. 4 maio 1840 . V. 
edifícios. 

de S. Bento — entregue á universidade : P. 27 outubro 1 8 3 6 : 
D. 21 novembro 1848, ar t . 7.° auctorisação para o seu a r ren -
d a m e n t o : P . 24 março 1 8 5 4 . — c o n d i ç õ e s do a r r e n d a m e n t o : A. 
C. D. 20 agosto 1854 (S). — deu-se por findo; A. C. D. 29 ja -
neiro e 22 março 1 8 5 8 ; P. 7 abril 1 8 5 9 . estabelecimentos 
que alli se mandaram col locar : PP . 11 outubro 1 8 5 9 , n.° 6 ; e 
13 agosto 1860 n." 8. 

de S. Boaventura — entregue á u n i v e r s i d a d e : P. 27 outubro 
1836 . destinado para casa de detenção académica : D. 21 no-
vembro 1848 , ar t . 12 ; P. 12 julho 18*55. 

'de S. Jeronymo — Y. hospitaes. 
dos Jesuítas — seu des t ino : C. R. 11 outubro 1772 (2.° S . ) . 
de S. José dos Mariannos — (D. 21 novembro 1848, ar t . 8 ) . — 

V. ursulinas. 

1 Este codigo redigido pelo dr. Agostinho Albano da Silveira Pinto, substituiu 
por decreto de 6 de outubro de 1835 (D. G. n.° 238), a pharmacopêa auctorisada 
pelo alv. de 7 de janeiro de 1794. Por decreto de 5 de outubro de 1838 foi no 
meada uina commissão para redigir e propor uma nova pharmacologia. A portaria de 
24 dejaneiro de 1840, para evitar as dúvidas que podia suscitar este decreto, decla-
rou :—" que havendo o governo decretado por decreto de 6 de outubro de 1835 como 
pharmacopêa legal o codigo pharmaceutico lusitano composto pelo conselheiro Agos-
tinho Albano da Silveira Pinto, em virtude da faculdade concedida pelo art. 2.° da 
carta de lei de 25 de abril de 1835, para ser adoptado o referido codigo como com-
pendio nas escholas publicas, e substituir a anterior pharmacopêa, subsiste em ple-
no vigor o citado decreto, em quanto não for competentemente alterada, ou dero-
gada a sobredita lei.n (D. G. 23). 
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Collegio dos Militares — P. 27 outubro 1836 ; (D. 21 novembro 1 8 4 8 
a r t . 13) — V. hospital dos lazaros. 

militar (real) — os exames feitos a til pelos alumnos cTelle são 
equiparados aos dos lyceus de 1 . ' c l a s se : DD. 22 maio 1 8 6 2 , 
ar t . 1 ° , n 0 iv, § un . , e 30 abril 1 8 6 3 , ar t . 11 , § u n . 

dos Paulistas — entregue á univers idade : P. 27 outubro 1836 ; 
(D. 21 novembro 1848, a r t . 11) . dest inado para deposito dos 
livros dos extincios conven tos ; e casa de detenção académica : P. 
10 outubro 1859 . foro que a univers idade paga a n n u a l m e n t e : 
P . 12 junho 1849 (S.) . 

de S. Paulo —extincto: D. 16 julho 1 8 3 4 ; (G. 0. G., 2 1 ) . 
• en t regue á un ivers idade : P. 27 outubro 1 8 3 6 ; D. 21 no -
vembro 1848 , ar t . 10. foi cedido o usufruclo á Nova Aca-
demia dramatica de Coimbra: C. L. 15 setembro 1841 , art . 19 (D. 
G. 220 . — V . Instituto. 

de S. Pedro —e\tincto: D. 16 julho 1834 (G. O. G. 2 1 ) . — 
ent regue á univercidade: P. 27 outubro 1836 ; D. 21 novembro 
1 8 4 8 . n.° 1.° incorporado nos paços da univers idade para 
accommodacão da comitiva das pessoas reaes : D. 30 maio 1 8 5 5 , 
ar t . 1.° repart ições mandadas collocar no pr imeiro a n d a r : P. 
11 outubro 1859, n . o s 4 e 5 . — Y . bibliotheca da universidade — 
calculadores — livrarias. 

Collegios — Y. edifícios. 
particulares — é livre o seu estabelecimento. DD. 20 setem-

bro 1844 , a r t . 83 ; e 10 janeiro 1851 , ar t . 22. condições 
para a habili tação dos directores, e professores: DD. 20 setembro 
1 8 4 4 , tit. m ; 20 dezembro 1850 a r t t . 42 e 4 3 ; 30 dito, ar t . 21 ; 
e 10 janeiro 1851 , cap. v. (D. G. 16) . 

(alumnos dos)—sua admissão aos exames nos lyceus: (D. 10 
abri l 1860 , a r t . 58 , n.° 3 ; P. 12 outubro 1860 , n.° 1.°); D. 9 
se tembro 1863 , cap . v n . — Y. attestados—professores particu-
lares. 

Commendas de Christo — estabelecidas para dois lentes da faculdade 
de mathematica — Y. bulia—scientidrum; e para um lente da 
faculdade de philosophia — V. bulia — cogitantibus nobis. — per-
tence a sua apresentação ao conselho de decanos. A. R. 26 j u -
nho 1786 ; D. 23 e P. 26 setembro 1846 ; D. 2 janeiro 1 8 6 1 . 1 

Commissão gratuita do governo — dá direito ao vencimento por in -
teiro do ordenado de lente : D. 5 dezembro 1836 ar t . 100 ; P. 24 

outubro 1840 n.° 4. devem os commissionados apresentar todos 
os semestres documento de ef lect ividade: lb. 

litteraria ou scientifica — conta-se este serviço como effectivo 

1 V. 1." Suppl. á Leg. académica pag. 426 nota 1. 
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no magistério para a jubi lação : D. 4 setembro 1860 a r t . 2.°, § 
2." residindo em Coimbra, não isenta do serviço d o s a e l o s : 
P. 15 junho 1866 n.° 4. — V. vogaes do conselho geral de I. P. 

Compêndios — providencias para se proceder á sua composição: A. 
R. 26 setembro 1786 ( S . ) : — este serviço não dispensa in te i ra-
mente da regencia das cadeiras os l e n t e s : Ib.; A. R. 10 janei ro 
1787 ; nem isenta do serviço dos ac tos : P. 15 junho 1806, n.° 4. 

os lentes substitutos são encarregados da composição de com-
pêndios, como os propr ie tár ios : A. R. 14 outubro 1786. — V. 
gratificações. pertence ao conselho da faculdade approval-os ; 
(mas não podem imprimir-se e ler-se nas aulas sem npprovação 
r e g i a ) : A. R. 12 janeiro 1787 . são propostos pelos professo-
res, e approvados pelos conselhos académicos: D. 20 setembro 
1 8 4 4 , ar t . 167 . a lista dos approvados pelas faculdades é re-
metlida ao governo no fim d é c a d a anno lectivo, para ser incor-
porada no catalogo geral dos livros approvados e adoptados para 
o ens ino: D. 31 janeiro 1860, ar t . 25 . compete aos conselhos 
académicos examinar os compêndios para regular as doutr inas 
que podem explicar-se duran te o curso das lições e ass ignar os 
auc tores : AA. DD. 11 e 12; C. R. 7 j unho 1826 , n.° 4.° e 5 . °—V. 
elenchos.— pode o governo mandal-os imprimir por conta do esta-
do : DD. 20 setembro 1844, ar t . 167, § u n . ; 31 janei ro 1860 , cap. 
v. a quem fica pertencendo a propriedade d'estes escriptos : 
Ib.\ e P. 13 julho 1845 ( S . ) . — V. imprensa. 

• de mathematica— mandaram fazer-se dois sobre o de Euclides, 
um para o ensino dos es tudantes de theologia e direito, e ou-
tro mais amplo para os de medicina : A. R. 12 janeiro 1787 . 

(que se componham em latim, e se t raduzam depois em portu-
guez : A. R. ci t . ) 

para a matricula na universidade — devem prover-se d'elles 
os alumnos na imprensa da un ive r s idade : E. l . ° junho 1 8 0 7 ; 
A. R. 10 setembro 1 8 2 4 ; e os das escholas medico-c i rurgicas : 
P. 24 dezembro 1841 . impressos fóra do paiz — foram dispen-
sados os estudantes de os comprar na imprensa da univers idade 
para admissão á m a t r i c u l a : P. 6 julho 1 8 6 3 . — as pautas 
com a indicação d'estes compêndios devem afixar-se até 20 julho, 
e ser publ icadas no Diário de Lisboa, ib. 

para o ensino primário — DD. 20 setembro 1844 , ar t . 3.°, e 
31 janeiro 1860 , a r t t . 22 e 24. — V. obras. 

secundário —DD. 20 setembro 1844 , ar t t . 80 e 167 , § u n . ; 
e 31 janei ro 1860 , ar t t . .23 e 24. — V . obras. 

Competencia — para conhecer das suspeições — V. esta pai . 
Conclusões magnas — providencias sobre a censura d 'el las : A. R. 

18 fevereiro 1785 ; C. R. 2 dezembro 1796. praso para a sua 
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apresen tação : A. D. I S ; D. 30 outubro 1856 , a r t . 25. po-
dem os argumentos repart i r-se por dois dias consecut ivos: P. 25 
julho 1855 , n.° 1.° V. presidencia. — p r o v i d e n c i a s para re-
gular os trabalhos preparatórios na faculdade de d i re i to : G. 13 
março 1862 . em mathemalicas puras — não são os repetentes 
obrigados a apresen ta l -as : D. 5 dezembro 1 8 3 6 , ar t . 90. 

Concursos para as cadeiras de introducção d historia natural e ma-
thematica elementar nos lyceus : P. e Instrucções 23 abril e 26 
agosto 1861 ; PP . 5 fevereiro 1864 (D. L. 49); e 10 maio 1 8 6 5 
( f ) . L. 109 ) . — V. programma — exames de candidatos. 

• de instruccão secundaria: C. L. 25 julho 1 8 5 0 ; DD. 10 
janei ro 1851 (D. G. 16) ; 25 junho dito. 

são regulamentares as suas disposições : DD. 20 se-
tembro 1844 , a r t . 1 6 5 ; 25 junho 1851 , a r t . 2*4. 

da universidade e outras escholas de instruccão superior 
— (C. R. 10 novembro 1777 ; A. D. 20 ; Alv. 1.® dezembro 1804 ; 
A. R. 7 maio, e C. R. 23 novembro 1805 ; Alv. 12 julho 1 8 1 5 ; 
C. L. 1 fevereiro 1822 ; C. R. 7 junho 1826 , n.° 9 — 1 2 . ; DD. 
5 dezembro, a r t . 9 7 ; e 29 dito 1836, a r l t . 152 e 1 5 3 ; 13 ja -
neiro 1837, a r l t . 168 e 169 ; PP . 12 dezembro 1839 (S); 13 abril 
e 4 maio 1 8 4 0 ; 19 abril 1841 ; DD. 20 setembro 1844 , cap. vi e 
x, a r l t . 165 e 166 ; 10 novembro e 1.° dezembro 1 8 4 5 ; PP . 14 
fevereiro (S.) e 17 abril 1846 ; 3 e 22 março 1849 ; e 16 j ane i ro 
1850 , n." 2.°; C. L. 25 junho 1850 ; D. 25 junho 1851 , a r l t . 1 
— 2 3 ) ; e 24 ; G. L. 19 agosto 1 8 5 3 ; (D. 27 setembro 1854 ; P P . 
26 novembro 1856; D. 21 abril 1 8 5 8 ; P. 1." julho 1858; P. 7 
junho 1 8 6 0 ; E. 24 abri l , e D. 14 maio 1862) ; DD. 22 agosto 1865, 
e 7 fevereiro 1866 . o praso é d e 60 ou 90 dias; DD. 5 dezem-
bro 1836 , art . 9 7 ; 13 janei ro 1837 , a r t . 1 6 8 ; 22 agoslo 1865 , 

a r t . l . ° § 2 . °—V. edital de concurso. jury do concurso. — s u a 
composição : D. 22 agosto 1865 , a r t t . 2.°, 3.° e 7.°; D. 7 fevereiro 
1866 , ar t . 4.°; P. 19 abril 1866 . supplentes: D. 22 agosto 
1 8 6 5 a r t . 3.°, §§ 1.° e segg.; P. 19 abril 1866. escholas ana-
logas: a r t . 3.°, § 4, e ar t . 7.°; D. 7 fevereiro 1 8 6 6 , a r t . 1." 
faltas dos membros do jury: D. 22 agosto 1865 , ar t . 4.°. do-
cumentos para admissão dos cand ida to s : D. cit . ar t . 8.°. ha-
bibitação para a admissão ás p r o v a s ; a r t . 9 e §§. provas do 
concurso : art . 11. lições, seu objecto; ar t . 12 . pontos para 
cada lição, numero ; por quem ordenados, publicidade e quaes se 
não podem r e p e l i r : ar t t . 13 e 15 e §§. dissertação a r t t . 11, 
n.° it , e 16. praso para a sua apresentação e n.° de exem-
p l a r e s ; P. 3 abril 1866 (2.° S.) ; E. dito (D. L. 74) . provas 
practicas: D. 22 agosto 1865 ar l t . 11, n.° iv, 14 e §§, e 17 § 
u n . interrogações; art t . 15, 16 e 1 7 . — f a l t a s dos candida-
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tòs e interrupção dos actos do concurso — como se p r o c e d e : a r t t . 
1 8 — 2 0 . julgamento dos candidatos, e forma da votação, a r t t . 
21 — 2G; P. 19 abri! 1 8 0 6 — V. exclusão do magistério ' pro-
cesso do concnrso depois de concluídas as funcções do jury : DD. 
27 setembro 1854, ar t . 14 ; 21 abril 1858 , a r t t . 8 e 9; 22 agosto 
1 8 6 5 , art t . 27 e 28 ; e 7 fevereiro 1866 , a r t . 3." primeira 
nomeação é por dois a n n o s : D. 22 agosto 1865 , ar t . 29. — V. 
lentes substitutos extraordinários. suspeição dos membros do 
ju ry . — V. suspeições. 

Concursos annullados por i rregularidade na vo tação : P. 13 novembro 
1 8 4 3 por votarem a lguns vogaes que não assistiram a to-
das as provas : P. 10 dezembro 1856 . —— pelas dúvidas sobre 
o praso em que findára o concurso: P. 22 outubro 1860 . 
por se não ler dado seguimento ás suspeições impostas a tres 
lentes da f acu ldade : P. 16 janeiro 1865 . 

dispensado — V. dispensa de. 
de medicina — approvado : D. 29 outubro 1 8 6 5 . 
não se pode abrir s imul taneamente para os Iogares de demon-

s t radores e substitutos, a inda que ambos estejam vagos: P. 7 
julho 1860 . 

para composição de obras elementares para o ensino primário,1 

e s e c u n d á r i o : D. 31 janeiro 1860 , a r t t . 2 6 — 3 3 . 
Condecorações — aos lentes de prima por occasião da visita de SS. 

MM. á un ivers idade : D. 13 maio 1853 . 
Conferencia da imprensa da universidade: Alv. 9 janeiro 1790 , n . 0 ' 

v — VII. (as suas funcções passaram provisoriamente para o en-
carregado da direcção da i m p r e n s a : A. R. 4 fevereiro 1824 (2.° 
S . ) . deve dirigir-se ao governo por intervenção do prelado: 
P. V. R. 10 setembro 1856 . — V. imprensa. 

Confliclos de jurisdicção e competencia — per tence a decisão ao con-
selho d 'estado, ouvido o de instrucção pub l ica : D. 12 agosto 1859 . 
ar t . 17, § 3.°. 

Congregação das faculdades académicas — V. conselhos. 
geraldas faculdades de sciencias naluraes: A. R. 16 m a r ç o l 7 8 7 . 

Congresso medico em Madrid — nomeação do decano da faculdade 
de medicina para assistir a e l lecomo commissario : O. 23 janeiro ; 
P. 5 março 1866 . 

Conselhos académicos — membros de que se compõem : D. 5 dezem-
bro 1 8 3 6 , a r t . 101 . compele- lhes : 1." julgar as fa l tas de f re -
quência dos a l u m n o s ; A. D. 2 . " — 5 . ° ; DD. 25 novembro 1 8 3 9 , 
ar t . 6, § 3.°, e 30 outubro 1856 , a r t . 8.° — V . dissertações men-
saes — faltas:— 2.° regular o tempo das lições e serviço dos actos; 

1 D. 20 letembro 1844, art. 3.° e 
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A. D. 7.°; C. R. 7 junho 1826 n." 3 .° ; D. S dezembro de 1 8 3 6 , 
a r t . 8 9 ; P. 18 abril 1856: 3." examinar e approvar os com-
pêndios :— V. esta p a i . : — 4.° prover á distr ibuição das cadei-
ras, disciplinas, methodos d 'ens ino , forma de exames, e estatuir 
regulamentos sobre os mais objectos de adminis t ração scientifica e 
policial, sob immediata inspecção e approvação do governo: DD. 5 
dezembro 1836 , a r t . 9 6 ; 13 janeiro 1837*, ar t . 1 5 8 ; P. 8 ou-
tubro 1839 , n.° 1." e 3 . ° ; D. 20 setembro 1844 , ar t . 94, § u n . , 
98 § un . c 103 ; C. L. 12 agosto 1854, a r t . 9 ; P. 17 abril 1862 : 

5." conferir partidos, prémios e honras do accessit. — V. estas 
pai . 6.° votar nas informações académicas. — V. esta pai . 
—• 7.° ordenar os programmas e pontos, e constituir os jurys dos 
concursos — V. esta p a i . — 8 . ° julgar os serviços, e fazer as 
propostas para a promoção dos lentes subst i tutos extraordinár ios . 

V. esta pai. 
Conselho de decanos — pertencia-lhe fazer a proposta dos grandes ofll-

cios que eram da apresentação da universidade, e o provimento dos 
outros logares : (Á. R. 23 janeiro 1778) ; P. 12 outubro 1 8 6 0 . — 
V. commendas. (compelia-lhe designar as cadeiras aos sub-
stitutos : O. 4 janeiro 1782) . na falta dos decanos são cha-
mados os lentes immedia tos : P. 25 janei ro 1822 . para 
julgar as suspeições nos concursos como se cons t i t ue : (C. R. 23 
novembro 1 8 0 5 ; PP. 16 janeiro e 13 maio 1865) .—V. suspeições. 

suas at tr ibuições nos processos de policia académica : D. 25 
novembro 1839 , t i t . 2.°, ar t t . 5.° e 9.°, t i t . 4.°, ar t t . 16 e segg . 
compete-lhe fixar as epochas dos exames de habil i tação, e nomear 
os membros dos jurys d 'esles exames : (DD. 4 junho 1 8 5 4 , a r t t . 
5 e 12, § 2 . ° ; 22 maio 1862 , a r t . 9 ; P. l . ° julho dito, a r t t . l . ° 
e 4 . ° ) ; D. 30 abril 1863, ar t . 6 . ° ; P. 18 maio dito, ar t t . 1.° e 3.° 

das faculdades — V. conselhos académicos. 
geral clireclor d'ensino primário e secundário— creado pelo D. 

de 15 novembro 1836 , ar t . 37 , § 5 (D. G. 2 7 4 ) ; supprimido 
pelo de 20 setembro 1844 , ar t . 164 . — V. conselho superior. 

de instrucção publica — C. L. 7 junho , e D. 7 julho 1859 . 
seu regu lamento ; D. 12 agosto 1859 . estabeleceu-se farda 

para os vogaes : D. 21 outubro 1863 (D. L. 244 ) . — V. con-
cursos — con/liclos — obras — recursos — suspeições. 

dos lyceus—suas at tr ibuições: DD. 17 novembro 1836 , a r t t . 6 3 — 
65 (D. G. 2 7 5 ) ; 20 setembro 1844, ar t t . 78 e 80 ; (10 abri l 1 8 6 0 , 
a r t t . 8 4 — 8 8 ) ; 9 setembro 1863 , art. 3.°, § 1." e a r t t . 7 9 — 8 4 . 

superior de instrucção publica — sua creação e attribuições, em 
Lisboa: D. 7 setembro 1835 (/>. G. 2 1 4 ) . — - s e u regulamento D. 
24 outubro 1835 (D. G. 2 6 2 ) . — s u s p e n d e u - s e a execução d e s t a 
r e f o r m a : D. 2 dezembro 1835 (D. G. 285 ) . 
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Conselho superior de instruccão publica—(sua creação em Coimbra e 
suas a l l r ibuições: DD. 20 setembro 1844 , ar t t . 1 5 5 — 1 6 3 ; I . " 
dezembro 1 8 4 5 ; C. L. 19 agosto 1 8 5 3 , a r t . 4.°. §. 2.°; DD. 27 
setembro 1854 , ar t t . 14, § 1.° e 29 ; 21 abril 1858, ar t . 9.° 
seu regu lamento : D. 10 novembro 1845 (D. G. 274) . ex -
t incto; C. L. 7 junho 1 8 5 9 , a r t . 5 . ' collocação dos seus em-
pregados; C. L. ci t . , ar t . 1 2 ; D. 7 julho 1859 , ar t . 3.° mo-
veis e utensílios, que destino t i v e r a m ; O. 19 outubro 1859 . 

Conservatória da universidade (juizo da) — foi julgado ex t inc to 'pas -
sando as causas para a justiça ordinar ia : P P . 23 maio, e 20 ju-
nho 1834 (Chronica Constitucional de Lisboa 122 e 145) . 

Consorcios reaes — participação oflicial : PP . 1.° maio 1 8 5 8 , e 20 
abril 1859 . 

Constitutiones — Y. profissão de fé. 
Consultas do conselho geral de instruccão publica — sobre o abono 

dos substitutos como cathedraticos duran te o tempo dos actos; 28 
setembro 1861 . sobre a expedição dos exames no lyceu de 
C o i m b r a : 21 maio 1863 . sobre o regulamento dos concursos: 
7 abril 1 8 6 5 ' : 9 janeiro 1866 . 1 sobre o regulamento dos exa-
mes de habi l i tação: 18 abril 1863 (D. L. 116) . sobre o regu-
lamento das suspeições: 19 maio 1 8 6 5 . ' 

Continuo da bibliotlieca da universidade — augmento de ordenado -
C. L. 26 maio 1862 . 

Continuo do hospital — V. cartorario. 
do lyceu de Coimbia—sua creação: C. L. I . ° j u n h o 1850 (S.) . 

seu regulamento: PP . V. R. 20 janeiro 1 8 5 8 ' , e 7 janei ro 1 8 5 9 . 
— - l e v e augmento de o r d e n a d o : C. L. 8 junho 1 8 5 9 . 

da universidade — seus venc imen tos : D. 5 dezembro 1 8 3 6 , 
ar t igo 90 . condições para o seu p r o v i m e n t o : P rog r . 18 ju-
nho 1 8 6 6 . — V . prohibição. 

Correspondência directa do prelado da universidade—com o governo 
como é r e g u l a d a : P. 30 setembro 1848 . com o ministé-
rio da fazenda: O. 7 agosto 1858 . com o ministério das 
obras pub l i ca s : P . 18 outubro 1852 . 

que era dir igida ao extincto conselho superior passou para a 
direcção geral de I. P. : D. 7 julho 1859 , a r t . 0 6." 

Cáries (serviço em) V. deputados. 
Curso administrativo — C. L. 13 agosto 1 8 5 3 , ar t . ° 2.° seu re-

g u l a m e n t o : D. 6 junho 1854 . f requencia da aula de intro-

« V. D. 28 agosto 1865. 
2 V. D. 7 fevereiro 1866. 
• V. D. 7 fevereiro 1866. 
' N3o foj incluída nesta collecoSo. 

D 
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ducção á historia natural não é o b r i g a t o r i a p rov isor iamente : P. 
19 ju lho 1855 . 

Curso d'arte obstetrícia—é b iennal : D. 5 dezembro 1 8 3 6 , ar t . 85 . 
sua organisação, exames e diploma. Ib.; D. 20 setembro 1844 , 
a r t . 106 . 

de estudos ecclesiasticos— V. faculdade de theologia. 

D 

Decanos — tempo que deve dura r o exercício das suas funcções : A. 
R. 5 janeiro 1784 . seu ordenado: DD. 5 dezembro de 1 8 3 6 , 
ar t . 99 ; e 1.° dezembro 1845 , a r t . 43. na sua falta ou im-
pedimento servem os lentes immedia los : P, 25 janeiro 1822 . 
são promovidos por an t igu idade : D. 1 dezembro 1845 ar t . 40 ; C. 
L. 19 agosto 1853 ar t . 3." (servem de escrut inadores nos con-
cu r sos : D. 27 setembro 1854 , a r t . 12). V. conselho de decanos 
—•lentes de prima — suspeições. 

Decima— V. jornaes. 
Declarações de coto — V. esta pai. 
Demissão de empregados em estabelecimentos lilterarios e scientificos: 

DD. 25 novembro 1839 art . 2.°, § 3 .° ; 20 setembro 1844 a r t t . 180 
e 181, § 3.° 

dos lentes e professores de instrucção superior—V. lentes. 
• por motivos políticos — reintegrados, e abonados dos seus 

vencimentos por lodo o tempo que estiveram fóra do magistér io: 
P. 28 abril 1852 (S.) — X. vencimentos. contou-se este tempo 
para a sua an t igu idade : D. 26 junho 1851 (S). 

Demonstrador de anatomia — com privilégios de lente, e obrigação 
de servir de primeiro c i rurgião dos hospitaes da univers idade: A. 
R. 15 dezembro 1781 (2.° S.) . a juda de cus to—V. gratificação. 

Demonstradores de metallurgia—sua creação: C. R. 21 janeiro 1 8 0 1 . 
das escholas medico-cirurgicas — sua creação: D. 29 dezembro 

1 8 3 6 , ar t . 1 1 3 ( D . G. 3 de 1837). — sua p romoção : C. 
L. 4 julho 1857 (S-). duvidas susci tadas sobre a intel-
ligencia desta l e i : Cons. do conselho d'eslado 30 agosto 1859 (S. 
pag . 476) . só pode abrir-se concurso depois de provi-
das as subs t i tu ições : P. 19 junho 1 8 6 3 . 

de medicina, e philosophia — podiam ser simples b a c h a r é i s : 
(C. R. 6 setembro 1787 (2.° S). exigiu-se que previa-
mente se doutorassem : C. R. 25 fevereiro 1791 (2.° S.) 
não têm graduação de lentes: Alv. l . ° dezembro 1804 n.° x 

foram supprimidos ficando as suas funcções a cargo 
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dos substi tutos extraordinários e na sua falta dos o rd iná r ios : D. 
ii dezembro 1836 a r t . 98, § 1." restabelecidos: D. 20 setembro 
1844, a r t t . 105 e 114. >supprimidos: C. L. 11 j unho 1855 , 
ar t . 2 — V. concursos — lentes substitutos extraordinários. 

Deposito—a que são obrigados os facultativos habil i tados fóra do paiz 
para serem admitt idos peran te as escholas n a c i o n a e s : D. 23 abri l 
1840 ar t . 206 ( D . G. 289 , 292 , 2 9 3 ) ; O. 14 abril 1864 (A). 

de livros dos extinctos conventos de Coimbra .— V. livrarias. 
Deputação do conselho de decanos — no anniversar io d ' e l - re i : R. C. 

D. 18 outubro 1864 . 
da universidade a Roma por occasião da definição dogmalica 

da Conceição : R. C. D. 6 ou tubro 1854 (S.) . 
Deputações da universidade d côrte — membros de que devem com-

por - se : (AÀ. RR. 3 julho 1793, e 18 fevereiro 1 8 2 4 ) ; R. C. 
P. 1.° outubro 1862 : logar que lhes compete no acto da real 
acclamação : Alv. 17 novembro 1817 . — V. gratificações. 

Deputados da junta de fazenda da universidade—(sua eleição : Alv. 
28 agosto 1772, n.° 2.° (2.° S . ) ; A. R. 23 janeiro 1 7 7 8 . ) 

em cáries — conta-se este serviço como effectivo no magisle- • 
rio para a jubilação : D. 4 setembro 1860, ar t . 2, § 2.° — V. 
vencimentos. 

Descontos— Y. vencimentos. 
Desenho (cadeira de) annexa á faculdade de mathematica : DD. 5 

dezembro 1 8 3 6 , ar t . 92 ; 20 setembro 1844, a r t . 111 e §§. — 
é obrigatoria a frequencia d'ella para os a lumnos de sciencias 
n a t u r a e s : lb. este curso é independente do do lyceu que não 
dispensa aquelle : P. 27 dezembro 1860 . regulamento para 
frequencia dos a lumnos do 1.° e 2.° anno mathematico : E. 29 
março 1856 . para os exames. E. l . ° fevereiro 1859 . pro-
vimento d'esta cade i ra . — V. programma. 

(exames d e ) : foram dispensados até á mat r icu la , no l . ° a n n o 
medico em 1 8 6 5 : P . 14 julho 1864 . 

• linear — não deve comprehender-se no programma do curso an-
nexo á faculdade de mathematica : P. 27 dezembro 1860 , n .° 2.° 

nos lyceus —DD. 10 abril 1 8 6 0 ; e 9 setembro 1863 . 
Despacho das faculdades — mandou-se fazer por um só decreto para 

cada uma : P. 28 julho 1834 . — V . cartas dos lentes. 
Despesa — ordinaria e exlraordinar ia de instrucção publica 1863 a 

1864 : C. L. 13 julho 1863 . da univers idade na conformidade 
d 'esta l e i : D. 6 agosto dito. 

dos estabelecimentos universitários — é paga pelo cofre aca-
d é m i c o . — V. cofre académico — fundos universitários. 

Diccionario graeco-latinum— mandado con t inuar : P. t7 junho 1854 . 
V. gratificação do professor de grego. 
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Dignidades ecclesiasticas — é habil i tação necessaria para o provi-
mento d 'el las e dos canonicatos a formatura em theologia : DD. 
5 dezembro 1 8 3 6 , ar t . 77 ; e 20 setembro 1844 , a r l . 97 , § un . 
— V. benefícios. 

Diplomas d'encarte dos lentes — V. cartas — encarte — guias. 
para o ensino particular — V. professores particulares. 
do curso dos lyceus — só podem passar-se aos que nelles se ha-

bilitam como o r d i n á r i o s : P. 23 janei ro 1861 . 
Direcção geral de instrucção publica — sua c r e a ç ã o : C. L. 7 junho 

1859. seu r egu l amen to : D. 8 setembro dicto, a r t . 5. (D. L. 
222) ; C. L. 4 fevereiro 1 8 6 3 {D. L. 30) . 

de collegios de ensino particular — DD. 20 setembro 1844 a r t t . 
8 4 — 8 7 ; 20 dezembro 1850 ar t t . 42 e 43 (D G. 307); 30 dito 
a r t . 21 [D. G. 10 de 1851) ; 10 janeiro 1851 ar t t . 22 — 34 
{D. G. 1 6 ) ; 10 abril 1860, art . 58 n.° in ; PP . 13 outubro dito 
(D. L. 16); 1." dezembro dielo (D . L. 280) ; C. 5. janei ro {D. 
L. 7); PP . 23 dicto 1861 {D. L. 24) ;e 30 setembro 18G2 exi-
gindo cert idão de approvação no ensino metrico-decimal ( D . L. 
225) . 

Directores dos estabelecimentos universitários — devem dar conta do 
serviço dos a r che i ro s : P. V. R. 30 janei ro 1855 . 

das faculdades — obr igações : D. 25 novembro 1839 a r t . 7. 
§ 8.° mandou-se observar as disposições dos estatutos de 1772 
em todas as faculdades: P. 24 outubro 1840 n.° 3. 

do museu e do jardim botânico da universidade—mandados 
l o u v a r : P . 11 outubro 1859 . 

Director geral de instrucção publica: C. L. 7 junho 1 8 5 9 — s u a s func-
ções e cathegoria : D. 8 setembro 1859 (D. L. 222) . logar que 
lhe compete no conselho de I . P: D. 12 agosto 1859 ar t . 6.° 

da imprensa da universidade — sua creação e funcções : Alv. 
9 janeiro 1 7 9 0 ; P. 16 março 1854 . foi unido este logar ao 
de bibl iothecario: P. 22 junho 1834 . — V. aposentadoria. 
quem faz as suas vezes : P. 23 agosto 1854 . 

do jardim botânico — V. gratificação. 
do observatorio aslronomico: é um lente jubilado da faculdade 

de mathematica : C. R. 4 dezembro 1799 n 0 2 . — seu ordenado 
e obr igações : C. R. cit. n . o í 2.°, 8." e 11 . quem o substi tuo 
nos seus impedimentos : C. R. 5 março 1805. no caso de va-
catura o astronomo que serve de director recebe a gratificação 
correspondente a este l o g a r : P. 20 fevereiro 1864 (A). 

Direito administrativo (cadeira de): C. L. 13 agosto 1853 . — V. cur-
so administrativo. 

criminal (cadeira de) — separada da de direito adminis t ra t ivo : 
C. L. cit. 
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Direito das gentes (cadeira de) — documentos pedidos ao ministér io 
dos negocios estrangeiros para o serviço d e s t a c a d e i r a : O. 13 
fevereiro, e 21 maio 1863 . 

Disciplina académica—V. policia académica. 
Dispensa d'actos — providencias para a execução d'esla g r a ç a : A. 

K. 8 junho 1793. no anno lectivo de 1 8 3 7 — 1 8 3 8 : C L. 9 
abril 1838. em 1 8 5 0 — 1 8 5 1 : P. 10, D. 20 maio 1851 . 
em 1 8 5 1 — 1 8 5 2 : D. 25 abri l 1852 . foi recusada em 1 8 6 4 : P. 
25 abril 1864 (A). 

da carta de formatura em mathematica — para o concurso na es-
chola polytechnica, concedida aos candidatos approvados em geo-
des ia : P.~28 fevereiro 1863. 

de atteslados de frequencia — para admissão a exames nos ly-
c e u s : PP. 11 maio 1861 e 16 maio 1862 . 

de concurso — aos doutores que depois de 1834 regeram cadeiras 
na un ivers idade : D. 29 dezembro 1836, ar t t . 152 e 1 5 3 ; e no 
collegio das Arfes. — V. esta pai. mandou-se regular a s u a * 
ant iguidade pela antecedencia do g ráu , e não pelo mérito relati-
vo : P. 19 abril 1841 . 

de exame de allemão — para o doutoramento na faculdade de 
direito : P. 24 abril 1852. 

de desenho—V. esta pai . 
de grego—V. exame de grego. 
de doutrina christã — aos estrangeiros não natural isados, 

que não forem cathol icos : D. 9 setembro 1863 , ar t . 8 .° , § 3." 
preparatórios — aos professores públicos das mesmas disci-

p l i n a s : A. R. 29 maio 1782 . 
de frequencia e neto — das cadeiras de direito communs á facul-

dade de theologia, em que os formados nesta faculdade já tenham 
obtido approvação : P. 12 novembro 1 8 6 0 . 

das cadeiras que não ent ravam no 2." anno do curso ju-
rídico, quando anter iormente o alumno frequentára esse anno : P. 
12 agosto 1861. 

do 5.® e 6.° anno — aos académicos agraciados: D. 8 março 
1833 (2 ® S.) ; CC. L L . , 2 0 outubro 1834 , ar t . 9; e 27 janeiro 
1 8 3 6 ; DD. 8 outubro e 9 novembro 1836 . 

de frequencia—do 5.° anno medico a um bacharel em medici-
n a : C. L. 20 abril 1 8 5 9 . 

de edade para a matricula : P. 19 setembro 1851 . 
de lapso de tempo — para admissão dos alumnos externos a 

exames perante os lyceus, por uma só vez : P. 1." julho 1862 . 
para exame de hab i l i t ação : P. 21 outubro 1862. para a ma-
tricula : PP . 21 outubro 1851 ; 3 julho 1860 ; 23 dezembro 1864 ; 
21 ou I ubro 1865. 
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Dispensa de pagamento de propinas académicas. V.—agraciados — 
alumnos para o estado ecclesiastico—capellães da universidade— 
médicos — ordinandos dos seminários. 

de serviço académico: PP . 18 junho 1 8 5 7 ; 11 janeiro 1 8 6 1 ; 
19 dezembro 1 8 6 5 ; 15 junho 1866 n.° 4. — V . compêndios. 

Dispensatório pharmaceutico — mudança para outro edifício: P P . (11 
outubro 1859 n.° 1 . ° ) ; e 13 agosto 1860 n.° 5. 

Dissertações — a que eram obrigados os doutores opposi tores : (Alv. 
1.° dezembro 1804 ; A. R. 7 maio 1 8 0 5 ; Alv. 12 julho 1 8 1 5 ; 
C. R. 7 junho 1826 n.° 12) . — V. censores. 

nos concursos ao magistério — DD. (27 setembro 1 8 5 4 ) ; 22 
agosto 1865 ; P. 3 abril 1866 (2.° S ) . — V. concursos. 

inauguraes — providencias para a impressão das mais d i g n a s : 
A. R. 17 março 1787. deve ser annua lmente remettido um 
exemplar ao ministério do r e i n o : P. 18 agosto 1859 . 

na faculdade de direito — seu objec to : D. 20 setembro 
» 1844 ar t . 101. são impressas. 1b. § 1 ° . quaes podem ser 

escriptas em por tuguez ; e quaes devem ser sempre compostas em 
lingua latina : lb. § 2.° 

de mathematica são impressas em portuguez : E. 8 ou-
tubro 1 8 5 7 . ' 

mensaes — que se devem distr ibuir aosa lumnos de cada curso: 
C. R. 13 janeiro 1 8 2 4 , citada no E. de 23 junho dito. como 
se procede a esta d i s t r ibu ição : E. cit. penas em que in-
correm os alumnos que deixarem de satisfazer a estes- exercí-
c io s : (EE. 23 junho 1824, e 1.° outubro 1 8 5 4 , n.0 3 7 e 8 ) ; 
D. 30 outubro 1856 a r t . 3.° e 5 . ° ; EE. 3 novembro 1857 n.° 
2 . ° ; 12 fevereiro 1 8 5 8 ; e 15 outubro 1859 n / 4 . 

Distribuição — das cadeiras e d i s c i p l i n a s . — Y . cadeiras — conselhos 
académicos. 

Docimasia (aula de) — V. esta pai. 
Doutoramentos — foi abolido o acompanhamento acaval lo : A. D. 21 . 

gratuitos para os es tudantes de mérito relevante cm sciencias 
n a t u r a e s : A. D. 17 . para os es tudantes agraciados : C. L. 20 
outubro 1834 ar t . 3.° habili tação .para este grau : (C. L. 1.° 
fevereiro 1822 ar t . 2 . ° ) ; D. 20 setembro 1844 ar t t . 132 e 133 . 

Doutores—V. gráus.—sua habili tação para o magis té r io—Y. concur-
s o s — longa opposição — oppositores. vencimento quando re-
giam c a d e i r a : — V . gratificações. foram auctorisados para pre-
sidirem e a rgumenta rem nos actos na falta ou impedimeuto dos 
l en tes : A. R. 5 abril 1780 ; P. 5 maio 1841 . (encarregados 

1 Esta providencia generalisou-se a todas as facilidades por deliberação dos con-
selhos académicos. 
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de presidir aos exames prepara tór ios : P. 30 maio 1860 . ) . po-
dem na falta de lentes fazer parte dos jurys dos exames de habi -
litação : P. 18 maio 1863, a r t . 3 . , §§ 1.° e 2.°; e reger cadeira : 
P. 22 fevereiro 1864 (A). 

Doutores addidos á universidade—serviços a que eram obrigados. (A. 
D. 20 ; DD. 20 setembro 1844 a r t . 120 ; e 1." dezembro 1845) . 

em cânones e leis—V. bacharéis . 
em medicina pelas faculdades estrangeiras—são admitl idos a con-

correr ás cadeiras das escholas medico-c i rurg icas : C. L. 24 abril 
1861 ar t . 2 . °—V. facultativos. 

em philosophia—vantagens de que gozam: D. 20 setembro 1844 
art . 116, § un . 

em tlieoloyia—V. bacharéis. 
Doutrina chrislan — entra nas disciplinas preparatórias para todas as 

faculdades pelo modo estabelecido nos es ta tu tos : A. D. 2 5 — V . 
cathecismo — dispensa do exame. 

E 

Eclipse solar—nomeação de uma com missão para ir observal-o em 
l lespanh. i : P. 6 junho 1860. vencimentos arbi t rados aos mem-
bros dacommissão: P. 16 junho dito. inslrucções dadas á com-
missão: P. '26 d i t o . — mandou-se louvar a commissão c imprimir 
o seu relator io: P. 9 novembro 1860. 

Economia politica (cadeira de)—creada por D. 5 dezembro 1836 art . 
78, — mandou-se abr i r em substituição da synthetica de direito 
romano cm janeiro de 1837 : P. 24 dezembro 1836 (2.° S . ) — Y . 
alumnos militares. 

Edifícios para escholas e estabelecimentos scientificos pertence ao 
governo a sua acquisiçâo ou construcção: D. 20 setembro 1844 
art . 168. 

dos collegios das extinctas ordens regulares — incorporados na 
un ivers idade : P. 27 outubro 1 8 3 6 ; C. L. 23 maio 1848 ar t . 2.° 
{D. G. 1 2 2 ) ; D. 21 novembro 1848 . 

Editaes — para publicação das leis, regulamentos e ordens do go-
verno, dos prelados, e faculdades: D. 25 novembro 1839 art . 28. 

Edital de concurso — como se conta o praso em relação á publicação 
no D. do G : (D. 27 setembro 1854 art . 4.°, § 1.*°; P. 22 outubro 
1 8 6 0 ) ; D. 22 agosto 1865 art . 1.°, § 2.° 

annunc iando o dia e hora das provas do concurso, c os nomes 
dos membros do jury e dos candida tos : DD. (27 setembro 1854 
a r t . 1 5 ) ; 22 agosto 1865 ar t . 10, § único. 
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Egressos das ordens regulares—só podem receber prestação como aca-
démicos, matriculando-se em theologia : P. 24 outubro 1840 n.° 1.® 

Elementos de Euclides—V. esta pai . 
de pliysiologia humana—V- esta pai. 

Elenchos das lições — são publicados depois de approvados pelas con-
gregações : C. R. 7 junho 1826 n . " 4.® e 5." 

Eloquência sagrada—V. theologia pastoral. 
Emolumentos—que pertencem ao secretario e officiaes da secretaria 

da u n i v e r s i d a d e : Reg. 31 outubro 1846 a r t . 10 e 11 ( S . ) ; PP. 
(9 novembro 1 8 6 0 ) ; c 29 maio 1 8 6 3 . 

mandaram-se abonar ao official addido que serviu no impe-
dimento por moléstia do official maior: P. 23 julho 1861. os 
do secretario ausente com licença por moléstia não pertencem a 
quem faz as suas vezes: O. 12 novembro 1862 — V. secretario da 
universidade. 

Empregados em estabelecimentos litterarios e scientificos—V. aposen-
tações— demissão —jubilações. 

do extinclo conselho superior—V. esta pa i . 
Empregos ecclesiasticos—V. benefícios. 

supprimidos na un ivers idade : C. L. 19 julho de 1856 art . 1.® 
Encarte — praso dentro do qual se deve ver i f icar : PP . 25 maio 1838 

n . ° ' 2.° e 3.°; 17 janeiro 1850 ; 17 maio, e 10 setembro 1861 (S.) 
condições para que á vista do diploma possam abonar-se em folha 
os vencimentos dos empregados : P. 13 setembro 1852 ( S . ) . — 
V. Cartas — posse — vencimentos. 

Encerramento das aulas. — V. lições. 
dos lyceus: DD. (10 abri l 1860 a r t t . 34 e 3 5 ) , e 9 setembro 1863 

arlt . 3 1 — 3 4 . 
Enfermarias para estudantes : — V. hospitaes. 

de mulheres—como é permilt ida a entrada nel lesaos estudantes 
méd icos : Reg. 5 agosto 1 8 0 3 (2.® S . ) . 

Ensino particular'—prohibido aos lentes e professores púb l i cos : 
DD. 4 julho 1854 a r t . 4.®; 19 setembro dito art. 3." 

pode adoptar lodos os livros que quizer , excepto os legal-
mente prohib idos : D. 31 janei ro 1860 ar t . 18 . — V. collegios 
particulares. 

Enterramento dos lentes — honras fúnebres por parte da universi-
dade : D. 15 abril 1845 ar t . 6.®, n .° 3.® e 4.°; A. C. D. 29 ja-
neiro 1858 . 

1 É livre: C. L. 3 junho 1821 ; constituição «te 182? art. 239 ; DD. 29 março 
1838; 7 de setembro 1835 art. 2.°; 15 novembro 1836 art. 2."; Constituição de 
1838 art. 29; DD. 20 setembro 184,4 t. n t . ; 20 dezembro 1850 artt. 42 e 43 ; 30 
ilicto art. 21; 10 janeiro 1851 art t . 22 e segg; P. 12 junho 1B61 (V. L.. 133). 
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Ephemerides do observatorio astronomico de Coimbra: C. R. 4. de-
zembro 1799 n.° 7.° e 8 . ° — providencias para accudir á falta de 
pessoal, e regular este serviço : C R. 30 abri l 1817 (2.° S . ) ; P P . 
6 outubro 1852 ; 17 dezembro 1857 ; 17 jane i ro 1861 ; 2 março 
1 8 6 3 , e 24 janeiro 1866 . ordenou-se a remessa a n n u a l de 150 
exemplares para os ministérios dos negocios da mar inha , e es t ran-
geiros : P. 3. outubro 1843 . — V. calculadores — director do ob-
servatorio. 

Epochas dos exames de habilitação — V. esta pai. 
Eschola do exercito — admissão nella dos bacharé is em mathema-

t i c a — Y. esta pai. 
Escholas analogas— para constituir os jurys dos concur sos : DD. 22 

agosto 1865 ar t . 6 . ° ; e 7 de fevereiro*1866 a r l t . l . ° e 2." 
medico-cirurgicas— podem os seus a lumnos exercer l ivremente 

a m e d i c i n a : C. L. 20 junho 1866, ar t . 1.° têm preferencia 
era egualdade de circumstancias para os logares de c i rurgia : Ib. § 
u n . para as cadeiras de c i r u r g i a : C. L. 24 abr i l 1 8 6 1 , 
a r t . l . ° § un. 

particulares — Y. collegios particulares. 
de pharmacia na universidade : D. 5 dezembro 1 8 3 6 , ar t . 8 4 . ' 

documentos exigidos para admissão ao exame final: art . c i t . ; 
P. 6 dezembro 1 8 5 0 . — Y . pliarmaceuticos de 2." classe. os 
alumnos pagam metade das propinas de matr icula e car ta , esta-
belecidas para os c i rurg iões : D. 20 setembro 1 8 4 4 , a r t . 153 (D. 
G. 130) . não pndem matricular-se nem fazer exame numa es-
chola, sem certidão dos termos de aprovação nas outras escholas : 
P. 7 novembro 1855 . os termos de reprovação numa eschola 
são communicados ás outras . Ib. condições para admissão a 
exame de pharmaceut ico de 2." c l a s se : P P . 8 marco 1851, n.° 
I . ° e 2 .° ; 7 novembro 1 8 5 5 ; C. L. 12 agosto 1 8 5 4 , ar t . 11 ; P P . 
2 janeiro e 8 fevereiro 1 8 5 6 ; e 12 abri l 1866 . — V. pharma-
ceuticos — secretários das escholas. 

Escripturario dos hospilaes da universidade. — V. gratificação. 
da imprensa da universidade — Alv. 9 janeiro 1790, n . o s 9 , 10, 

I I , 13 , 1 5 ; (A. R. 4 fevereiro 1824) ( 2 . ° S . ) ; P . 22 ju-lho 1 8 3 4 . 
teve augmento de o r d e n a d o : C. L. 19 julho 1 8 5 6 , ar t . 4.° 

Escrutinadores nos concursos: DD. (27 setembro 1854 , ar t . 12 § un. ) ; 
e 22 agosto 1 8 6 5 , a r t . 26 . 

Escrutínio secreto — nas informações : C. R. 3 junho 1782 . nos 
concursos DD. (27 setembro 1854 ar t . 1 2 ) ; e 22 agosto 1 8 6 5 

1 Escholas de pharmacia annexas ás medico-cirurgicas de Lisboa e Porto—V. DD; 
29 dezembro 1836 artt . 128—134 (D. G. 3 de 1837); 20 setembro 1844 art . 153; 
e 23 maio 1855. 

E 
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ar t t . 22 e s e g . — n a promoção dos substi tutos extraordinár ios e de-
monstradores : D. 27 setembro 1854 , a r t . 24 . 

Espheras—devé usar-se delias nas votações dos concursos: D. 27 
setembro 1854 , a r t . 1 0 ; P . 1 julho 1 8 5 8 ; E. 24 abril 1862 n . ° 
2 . ° ; DD. 14 maio 1862 n.° i u ; c 22 agosto 1 8 6 5 art. 22 . 

Estabelecimentos auxiliares dos lyceus: DO. 17 novembro 1 8 3 6 , ar t t . 
67 e 68 (D. G. 275) ; 10 abril 1 8 6 0 , a r t t . 7 4 — 8 3 ; e 9 setem-
bro 1863 , ar t t . 6 9 — 7 8 . 

universitários— Y. inspecção — edifícios. 
Estatística—dos estabelecimentos li t lerarios e s c i en t i f i cos .—Y. re-

latórios. 
Estatutos antigos da universidade de 1653—providenc ias para a en-

trega ao visi tador dos exemplares existentes nas l ivrarias, e em 
poder de par t icu la res : Prov. 12, e E. 17 outubro 1772 (2.° S . ) . 

vigoram na parte economica : C. R 5 novembro 1779 . 
economicos—eommissão para propor o plano d'eiles: PP . 21 no-

vembro 1859 , e 11 de janeiro de 1861 . 
novos de 1772 : C. R. 28 agosto 1772 ( 2 . ° S . ) . — n o s casos omis-

sos compele ao governo prov idenc ia r : A. R 18 fevi re i ro 1785 . 
— Y. logar-tenente. 

da sociedade philantropico-academica.— Y. sociedade. 
Estudantes—agraciados — V. esta pai. 

díscolos ou faltos de applicação—penas em que i nco r r em.—V. 
penas disciplinares — policia académica. 

riscados — Y. esta p a i . — f a l t a s — reprovações. 
Estudos ecclesiasticos.—Y. faculdade de theologia — missões. 
Estufa do jardim botânico da universidade — approvação do cont ra -

cto da obra de f e r r o : P. 2 maio 1862 . dotação ex l raord ina-
ria para esta o b r a : C. L. 13 julho 1863 . 

Euclides (Elementos de) — mandaram ler-se na faculdade de mathe-
matica na forma dos e s t a tu tos : (A R. 12 janeiro 1 7 8 7 ; D. 20 
setembro 1 8 4 4 , ar t . 1 0 8 . ) — Y . compêndios de mathematica. 

Exame de allemão—é habi l i tação para o exame privado nas facul-
dadades de direito e theologia: DD. 20 setembro 1844 a r t . 102 ; 
e 7 março 1 8 6 6 . d i spensado .—V. dispensa. 

de preferencia — Y. exames de preferencia. 
dos alumnos dos lyceus—Y. exames dos lyceus. 
de arithmetica (das quatro operações para a matr icula no 1 .° 

anno ma thema t i co ) : P. 8 outubro 1 8 3 9 n .° 6. 
de desenho—V. esta pai . 
de frequencia—nos lyceus du ran t e o anno lectivo: (D. 10 abril 

1860 ar t . 33 ; P. 13 outubro 1860 , n.° 9 ) ; D. 9 setembro 1 8 6 3 
a r t t . 30 e 35 n . ° n . 

Exame de geometria—para a matr icula no 1.° anno jurídico : (A. D. 
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22 providencias sobre este exame: A. R. 30 j u n h o ; E. 27 
agosto 1824. Insi rucções regulamentares 3; e P. 25 julho 
1 8 5 2 ; E. 28 setembro 1854) . — é habil i tação necessária para 
a primeira matricula em todos os cursos supe r io re s : C. L. 12 
agosto 1854 ar t . 6 . ° ; D. 30 abril 1 8 6 3 , a r t . l . ° , § un . — V . 
exames de habilitação. 

dos candidatos a estas cadeiras nos lyceus — instrucções 
e programma : PP . 26 agosto 1861 ; 5 fevereiro 1864 (D. L. 
4 9 ) ; e 10 maio 1865 (D. L. 109) . 

de grego—para a matricula no 6.° a n n o das faculdades jur í -
d i cas : (A. D. 1 4 ; A. R 29 setembro 1 7 9 4 . dispensado 
aos licenciados que pretendiam doutorar-se ad honor em. Ib.). 
• dispensado a um repe ten te : P. 24 abril 1852 é 
preparatór io para a formatura nas faculdades de sciencias na lu -
raes: D. 5 de dezembro 1836 a r t . 9 4 ; P. 19 se tembro 1N4I). 
para a faculdade de theologia : D. e a r t . ci t . — p a r a o doutora-
mento em direito é feito perante jury especia l : (D. 4 julho 1854 
a r t . 12 e § § ) ; P. 9 julho 1862 . disposições sobre a fórma 
deste exame : E. 28 setembro 1854. — Y. exame de preferencia. 

de habilitação — para a primeira matricula na univers idade e 
escholas supe r io r e s : DD. 5 dezembro 1836 ar t t . 94 e 95; e 20 
setembro 1844 ar t . 1 3 0 ; C. L. 12 agosto 1854 a r t . 7 ° ; P P . 
12 outubro 1860 n.° 2 . ° ; 11 maio 1861 . são púb l i cos : 
D. 20 setembro 1844 ar t . 130: seu regulamento : (P. 13 
setembro 1848; DD. 4 julho, e 19 s e t embro ; E. 18 dicto 1 8 5 4 ; 
DD. 22 maio 1 8 6 2 ) ; e 30 abril 1863 . instruções para os 
mesmos exames: PP . (1.° junho 1862) e 18 maio 1863. 
condições para a admissão : D. 20 setembro 1844 a r t . 130 , § u n . ; 
P. 12 outubro 1 8 6 0 ; D. 30 abril 1863 ar t . l . ° e 2.° 
provas ex ig idas : D. cit. a r t t . 3.° e 4.° escriptas: P. 18 
maio dicto ar t t . 5 . °—9.° oraes: P. cit . art t . 1 0 — 1 2 . 
epoclias em que são feitos, e por quem fixadas — (D. 4 julho 1854 
a r t . 6.°); C. L. 12 agosto 1854 a r t . 7.°, § 2.°; D. 30 abri l , 1803 
a r t . 6 . ° ; P. 18 maio dicto a r t . l . ° jurys—sua nomeação 
e membros de que se compõem: D. cit. a r t . 7.°; P. cit. ar t . 3." 

votação: D. cit . a r t . 9 e § u n . ; P. 18 maio dicto, a r t . 
9 ; O. 5 novembro 1862 . jurys. são equiparados aos dos 
lyceus de pr imeira classe para todos os effeitos : P P . 20 marco 
1 8 6 1 ; 30 setembro 1862 , e 1 .° julho 1 8 6 4 . 

— para o exercício da m e d i c i n a — V . facultativos formados 
pelas faculdades extrangeiras. 

de hebraico — para a matr icula (no 4.° anno theologico: D. S 
dezembro 1836 a r t . 9 4 ) ; no 5.° a n n o : D. 4. ju lho 1 8 5 4 a r t . 12; 
P. 9 julho 1862. ju ry especial : D. e art . c i t . , § 1 . ° ; e P . cit. 
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Exame de introduccão á historia natural: C. L. 12 agosto 1854 a r t . 
6 . ° ; DD. 22 maio 1862, e 30 abril 1863 ar t t . 1.° e 4.® 

dos candidatos a estas cadeiras: PP. 23 abril 1 8 6 1 ; 5 
fevereiro 1864 (D. L. 4 9 ) ; 10 maio 1865 [D. L. 109) . 

de licenciado — D. 5 dezembro 1836 ar t . 93 § 1." é pu-
blico: D. 19 novembro 1 8 6 3 . — V . exames de allemãoe grego—gráus. 

do lyceu de Coimbra—• V. esta pai. 
dos lyceus: DD. (10 abril 1860 ar t t . 4 2 — 5 7 ) ; 9 setembro 

1 8 6 3 art t . 4 1 — 5 3 . para os alumnos que os não f requen-
tam : (DD. 10 abril 1860 ar l t . 5 8 — 6 4 ) ; PP . 12 e 13 outubro 
1860 ; 22 junho 1861 (D. L. 140) ; 16 maio, e 1 julho 1862 ; 
28 maio 1863 ; 29 diclo {D. L. 120) ; D. 9 setembro 1863, ar t t . 
5 4 — 5 9 ; PP . 17 junho 1865, e 11 maio 1866 . V. matriculas— 
secretários dos lyceus. 

(de grammatica e traducção latina) anteriores ao decreto 
de 10 abril de 1 8 6 0 — c o m o são tomados emkconta : P. 10 julho 
1 8 6 1 . — V. exame de portuguez. 

(de geometria) — permitt iu-se habili tarem-se os alumnos 
para exame, f requentando as correspondentes cadeiras nas es-
cholas super iores : (D. 20 setembro 1844 ar t . 5 0 ; P. 3 outubro 
1846 (S.) 

(de grego)—é precedido pelos de porluguez e lat inidade: 
P. 8 julho 1861 ; e de f rancez : D. 9 setembro 1863 , a r t . 37, 
n . ° iv. 

(de porluguez) — para admissão ao de grammatica e tra-
ducção l a t i n a : (P . 8 julho de 1 8 6 1 ) ; D. 9 setembro 1863 art . 
3 7 , n . ° i . 

de pharmaeculicos: (Alv. 22 janeiro 1810 (S . )—Y. escholas\de 
pharmacia. 

de practica— nas faculdades de mathematica e phi losophia: (P. 
24 abril 1850) ; P. 26 novembro 1855 . 

<>— de preferencia em grego—para as faculdades jurídicas: A. D. 23 . 
emallemão, grego e inglez—para todas as faculdades : D. 

20 setembro 1844 art . 129 . preccdencia entre estes exames 
como se regula: lb. § un . como são feitos e jurys para 
el les : DD. 4 julho 1854 arl t . 12 e §§; 13 e § § ; DD. 22 maio 1862 
a r t . 1 0 ; ' numero de argumentos: E. 28 setembro 1854 . 
— V. preterição por faltas. 

preparatórios—mandou-se observar a formalidade de approva-
ção seguida nas fo rmaluras : (A. R. 14 maio 1787 . pro-

1 Neste artigo pag. 273 da Legislação Académica de 1868 : onde se lê — lie 
liraica — leia-se — ingleza. 
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videncias sobre a presidencia e votação de cada m e s a : P P . 16 
maio 1 8 2 2 ; 14 outubro 1 8 4 3 ; D. 19 setembro 1854 , art t . 1." 
c 2.°); E. 28 d i c t o . — são prohibidos depois de sol posto: E c i t . 

os presidentes e examinadores que no acto dos exames 
acceitam ou recebem recado ou carta — penas em que i n c o r r e m : 
E. cit. para os de habi l i tação: D. 30 abri l 1863 , a r t t . 1.°, § 
u n . , e 2 o — V. exames de habilitação. 

Exame privado — V. exame de licenciado. 
dos seminários — V. esta pai . 
de truducção de francez—para a pr imeira matr icula na un ive r -

sidade : (D. 20 setembro 1844 ar t . 128 . ) 
Examinadores (de lógica) g ra t i f icação—Y. gratpcação.— (nos exa-

mes de habilitação) — V. jurys de exames. 
Exclusão da universidade — V. riscados. 

do magistério : (Alv. 1.° dezembro 1804 , n.° 2.°; C. R. 23 no-
vembro 1 8 0 5 ; C. L. l . ° fevereiro 1822 ; DD. 5 dezembro 1836 , 
ar t . 97, § 5; 20 setembro 1844 art. 121 ; 27 setembro 1854 ar t . 
11 ; 21 abril 1858 ar t t . 1.° e 2.°) ; 22 agosto 1 8 6 5 art . 22 , § u n . 
Y. concursos. 

Exéquias d'elrei D. João III.— D. 15 abril 1845 a r t . l . ° , n.° 4. 
na trasladação do marquez de Pombal a que assistiu o reitor por 
parte da universidade com dois l en t e s : P. 6 maio 1856 . 

Exercidos findos—não se permilte pagamento nem liquidação rela-
tiva a elles : P. 10 novembro 1 8 6 2 . . 

semanaes por escripto—foram reduzidos a mensaes : A. D. 13 
— V. dissertações. 

Expedições philosophicas — Y. viagens. 
Expediente da universidade — V. folhas. 
Exploração botanica no paiz — encarregada a Carlos Maria Gomes 

M a c h a d o : P P . 30 julho 1861 15 março, e l O novembro 1862 . 
foi-lhe augmentado o subs id io : P. 27 julho 1864 . 

Expulsão dos alumnos dos lyceus—temporaria — é infligida pelo 
conselho do lyceu : DD. (10 abri l 1860 ar t . 72, § 3.°); e 9 se-
tembro 1863 , art . 67 § 3 . - perpetua é confirmada pelo gover-
no , ouvido o conselho de I. P: DD. e art t . cit. processo que 
deve seguir-se: D. 9 setembro 1863, art . 67, § 5. de um 
alumno é communicada a todos os lyceus para nelles não ser 
mais a d m i t t i d o : D . c i t . , a r t . 68 e § u n . — Y . penas. 

• • da universidade. — Y. riscados. 

1 Na Leg. Acad. de 1861 pag. S36 vem por erro typographieo esta P. com data 
de 1860. 
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F 

Faculdades académicas — são Iodas eguaes em honras: AA. RR. 31 
julho e 2 outubro 1786 . sua reorganisação: DD. S dezembro 
1836 , e 20 setembro 1844. 

analogas — para constituir os jurys de concursos : C. R. 23 
novembro 1805 ; DD. 5 dezembro 1836 a r t . 97 , § 7.°; 22 agosto 
1865 , art . 6 . ° ; e 7 fevereiro 1866, ar t . l . ° e 2.° 

para os lentes poderem occorrer ao serviço ext raordiná-
r i o : D. 26 dezembro 1860 , a r t . 1.°, § 5. 

de cânones e de leis — reduzidas á de direito : D. 5 dezembro 
1 8 3 6 , art. 78. os lentes d'ellas conservam as suas ant iguidades 
e ins ígn ias : a r t . 79 . — V. faculdades jurídicas. 

de direito—sua organisação: DD. 5 dezembro 1836 ar t t . 7 8 — 8 2 ; 
e 20 setembro 1844 ar t t . 9 8 — 1 0 2 . mandou-se consultar sobre 
a sua r e f o r m a : O. 21 janeiro 1864 (A). approvou-se pro-
visoriamente o plano proposto: O. 10 outubro 1865 . exames 
preparatórios e de habili tação para a primeira matricula (D. 22 
maio 1862 , a r t t . l . ° n.° j , e 3 P. 1.° junho 1 8 6 2 ) ; D. 30 
abril 1 8 6 3 , a r t t . 1.°, § u n . , n.° i , e 3.°; P. 18 maio 1863 a r l t . 
6 e 10 . frequencia das cadeiras communs á faculdade de theo-
logia. — V. dispensa. assento que tem nesta faculdade os len-
tes d a q u e l l a s cade i r a s : P. R. 7 fevereiro, e A. C. D. 6 março 
1843 (S. ) . providencias sobre o serviço dos actos g r a n d e s : 
E. 13 março 1862 . — V. antiguidade — aulas alternadas — me-
dicina legal — precedencias. 

jurídicas (cânones e le is ) — plano da sua organisação. (Alv. 
16 janeiro 1 8 0 5 ; AA. RR. 7 maio 1 8 0 5 ) . — V . faculdade de câ-
nones. 

de leis—V. faculdades de cânones, e jurídicas — antiguidade. 
• de mathematica — sua o rgan i sação : DD. (5 dezembro 1836 
a r l t . 8 6 — 9 0 ) ; e 20 setembro 1844 a r l t . 1 0 8 — 1 1 1 . — creação 
da cadeira de geometria descripliva : C. L. 26 fevereiro 1861 . 
programma geral para a distribuição das disciplinas : P P . 5 março, 
9 outubro, e 16 dezembro 1861 . distribuição das cadeiras pelos 
l e n t e s : P. 17 abril 1862 .— V. cadeiras distribuição — perpe-
tuidade— tlieses.—aulas al ternadas — V. esta pai. - s ão 
diarias as do l . ° e 2.° a n n o : P. 17 abril 1862. exames de 
practica — V. esta p a i . — e n c e r r a m e n t o das lições e actos — 
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V. actos. vantagens concedidas aos formados n'ella : Alv. 9 j u -
nho 1801 (S.); DD. 17 novembro 1836 art . 46 ( D . G. 27o ) ; 5 
dezembro dicto ar t . 108 : PP. 23 abril n.° 5, e 26 agosto 1 8 6 2 , 
n.° 5 ; S fevereiro 1864 (D. L. 49 . ) — V. bacharéis em ma-
thematica 

Faculdade de medicina—sua organ isação : DD. 5 dezembro 1836 a r t t . 
8 3 — 8 o ; 20 setembro 1844 ar t t . 1 0 3 — 1 0 7 . creação das cadei-
ras de anatomia pathologica, e de physiologia geral : C. L. 26 maio 
1 8 6 3 ; (de lherapeutica cirúrgica : C. R. 4 junho 1783) . curso 
de sciencins preparatór ias para a matr icula no 1.° a n n o : P. 9 
outubro 1861 . preparatórios e exames de habilitação. P. 18 
maio 1862 art . 14, § un. — V. faculdade de philosopliia. f re-
quência obrigatoria do 3.° anno ma thema t i co : (A. R. 21 junho 
1804) derrogado: C. L. 14 març-o 1823 . numero das subst i -
tuições ord inar ias : (C. R. 17 novembro 1 7 9 5 ) ; C. L. 11 j unho 
1 8 5 5 . — V . ajudantes de clinica—demonstradores—preparadores. 
• — f o i encarregada de fazer o regimento adminis t ra t ivo dos hos-
pi taes : PP. 6 maio e 29 novembro 1856 . per lence- lhe na 
fornia dos Estatutos a adminis t ração e inspecção dos hospitaes 
da universidade : Prov. 21 outubro 1772 ( 2 / S . ) ; P . 30 outubro 
1 8 5 4 . ficou-lhe pertencendo a parte scientifica d 'esta admi-
n i s t r a ç ã o : C. L. 17 - ju lho 1856, ar t . 1.°, § un. como deve 
fazer as propostas sobre o plano das distr ibuições das cadeiras : 
O. 21 dezembro 18G4. actos—providencias sobre o tempo e 
modo de se expedirem: C. R. 7 junho 1826 n.° 3.°; PP . 18 abri l 
185G ; 15 junho 1S66. grandes — V. presidências. 
publicações s c i c n t i l i c a s — V . impressão de memorias. 

de philosopliia—sua organisação: Dl). (5 dezembro 1836 ar t . 
9 1 ) ; 20 setembro. 1844 ar t t . ( 1 1 2 — 1 1 4 ) , 115 e 116 . pro-
jectos de reforma remelt idos á congregação geral para consul-
t a r : PP . 20 setembro 1855 , e 21 setembro 1858 . creação 
da cadeira de physica dos imponderáve i s : C. L. 26 fevereiro 1861. 

nova distr ibuição de cadeiras e disciplinas: PP. 5 março e 
9 outubro 1 8 6 1 . exames preparatórios e de habili tação para 
esta faculdade: DD. (22 maio 1862 art . 1 . 0 n . ° n ) ; 30 abril 1 8 6 3 : 
a r t t . l . ° § u n . , n.° 11, e 4.°; P. 18 maio 1 8 6 3 ar t t . 7.° e l l . 
regulamento para os a c t o s : — V . esta p a i . — a u l a s alternadas— 
exames de pratica—faltas. numero de substi tuições o rd ina -
r i a s : (C. R. 11 j ane i ro 1 8 0 1 ; D. 20 setembro 1844 art. 114) ; 
C. L. 11 junho 1 8 5 5 . — V . demonstradores — agricultura — bo-
tanica — gratificação do lente director do jardim—lógica —me-
tallurgia — viagens philosophicas. vantagens concedidas aos 
formados nesta facu ldade : DD. 17 novembro 1836 , ar t . 46 (D. 
G. 275) ; 5 dezembro dicto ar t . 109; e 20 setembro 1 8 4 4 ar t . 
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1 16 , § u n ; PP. 23 abr i ! e 26 agosto 1 8 6 1 ; 5 fevereiro 1 8 6 4 (D. 
L. 49) . — V. bacharéis e lentes de philosophia. 

Faculdade de theologia — sua organisação: (CC. RR. 27 novembro 
1793; DD. 5 dezembro 1836, ar t t . 7 4 — 7 6 ) , a r t . 7 7 ; e 20 setembro 
1844 , ar t t . 94 e 9 7 . creação da cadeira de theologia pastoral e 
eloquencia sagrada : C. L 27 fevereiro 1861 . programma ge-
ral das cadeiras e d isc ip l inas : PP . S março, e 29 julho 1861. 

preparatórios para a admissão á matricula (CC. RR. 27 no-
vembro 1793 e 29 outuhro 1802 ; DD. 5 dezembro 1836 , a r t . 94 ; 
22 maio 1862, ar t . 1 .°, ,n.° n ) ; e 30 abril 1863 , ar t t l . ° § u n . , n . ° 
i, 3.°, e 7.°; P. 18 maio 1863 , a r t t . 6.° e 10. V. hebraica ( l ingua) 
— exames de. vantagens concedidas aos graduados ne l la—V. 
bacharéis, benefícios ecclesiasticos — dignidades. 

curso de estudos ecclesiasticos para o ministério parochial 
— seu programma, estudos preparatórios, matriculas, e actos, 
(DD. 5 dezembro 1836 ar t . 7 6 ) ; e 20 setembro 1844, a r l t . 9o 
e 96 ; P. 29 julho 1861 . podem os a lumnos d'este curso t ran-
sitar para o rd iná r ios : D. 20 setembro 1844 , art . 96 § 6.° têm 
preferencia sobre os a lumnos das outras escholas ecclesiasticas : 
D. e art . ci t . , § 5. 

Facultativos— não podem ser despachados sem alteslação de bom ser-
viço sani tar io : P. 21 abril 1857 . podem os chefes dos estabele-
cimentos scientificos recusar os atteslados de moléstia dos que 
tiverem por suspe i tos—V. alteslação. 

para o serviço clinico dos hospitaes da universidade — V. clí-
nicos dos hospitaes. 

formados nas escholas medico-cirurgicas — V. esta pai . 
nas faculdades estrangeiras — sua habil i tação para exer-

cer o magistério e a clinica em P o r t u g a l : C. L. 24 abril 1 8 6 1 , 
a r t . 3.°; PP. 25 setembro 1 8 6 2 ; 13 jane i ro , e 27 abril 1863 . 

demissão de um part ido por falta d 'esta habil i tação: P. 
1.° ju lho 1862 . 

Fallecimento dos lentes — V. enterramento. 
Falsificações de documentos — V. certidões. 
Falta de assistência á dis t r ibuição solemne dos prémios—foi exlra-

nhada : P. 13 dezembro 1864. — V. préstitos. 
dos estudantes — (A. R. 26 setembro 1 7 8 7 ; A. D. 2.°, 3.° 

4 . ° ; DD. 25 novembro 1839 , art . 6.°, § 3 . ° ; 20 setembro 1844 
art . 1 3 6 ) ; 30 outubro 1856 ; E. 15 outubro 1859 . nos actos 
e exames e ao t irar do p o n t o : D. 30 outubro 1856 ar t t . 19, 20, 
e 24 . de dissertação — V. esta pai. dos que entram e 
saem com o bedel: E E . ' l . ° outubro 1854 (S.) ; e 15 outubro 1859 
n.° 2." de sabatinas—V. esta pai. como se contam na fa-
culdade de phi losophia: D. 30 oulubro 1856 a r t . 15, § 2." 
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com licença do r e i t o r : a r t . 7.° — V. licenca. — por moléstia em 
Coimbra: P . 15 julho 1857: ar t . 7." e § § ; E. 15 outubro 1859 n .° 
5.° fóra de Coimbra : DD. (20 setembro 1 8 4 4 , art . 1 3 6 ) ; 30 
outubro 1856, a r t . 9 ; E. cit. n.° 8 . — V . attestações. por d e -
sastre ou caso imprevis to: D. ci t . , a r t t . 4.°, n.° 2 .° , e 8 .° n.° 3.* 

por fallecimento de pessoa con junc t a : D. e ar t t . ci t . ; E. 30 
novembro 1857 . não justificadas como se contam : D. cit. a r t . 
14 . o seu julgamento pertence exclusivamente á faculdade, 
excepto sendo por moléstia em Coimbra, ou com licença do re i -
t o r : D. c i t . , a r t . 1." e 8 °; P. 5 maio 1 8 6 4 . — V . conselhos 
académicos processo para este j u l g a m e n t o : .D. cit. a r t . 8 .° , 
§§ 1.° e 2 . ° ; ar t t . 9.° a 13.°, e 16 a 21. incompetência dos 
conselhos académicos para ju lgar de novo no apuramento final faltas 
ju lgadas an te r io rmen te : P. 3 outubro 1857 . que fazem perdar 
o anno . (A. R 26 setembro 1 7 8 7 ) ; D. 30 outubro 1856 , a r t t . 
15 , 16, 18 e 19 ; E. 15 outubro 1859 n.° 1 1 . — V . parede. 
os nomes dos que perdem o anno são publicados nos geraes da 
univers idade, e no D. de Lisboa: DD. 20 setembro 1844 , a r t . 
1 3 5 ; 25 novembro 1839 , ar t . 6, § 3; e 30 ou tubro 1856 , a r t . 
2 7 . — V. amnistia. que dão logar a p re te r i ção : (A. D. 4 . ° ) ; 
D. 30 outubro 1856 ar t . 17. como se regula a precedencia 
entre os preteridos, a r t . cit. e § 1.° entre os que têm exame 
de preferencia: § 2.° — V. conclusões magnas — actos extraordi-
nários. 

dos lentes — como se contam antes e depois dos dias feriados: 
(D. 20 setembro 1844, a r t . 137 , § 4.°). desconto que soffrem. 
—Y. vencimentos. aos concursos — multa cm que incor-
rem : DD. (21 abril 1858 , a r t . 3." § un . ) ; 22 agosto 1865 a r t . 
4.° e § un . como são contadas para a jubi lação. — Y. esta pa i . 

Festividades que se celebram na capella da un ive r s idade : D. 15 
abril 1845 , ar t . 1 . ° — V . missas — sermões. 

Feriados — ( d i a s ) : A. D. 9. supprimidos os das quintas feiras 
nas aulas em dias a l t e rnados : P. 18 outubro 1859 . 

Fiscaes das faculdades — suas obrigações l i t terarias e policiaes : D. 
25 novembro 1839 , art . 8, § 8.° podem ser eleitos os lentes na 
falta de simples dou to res : P. 24 outubro 1840 n .° 3.° (S . ) . 

Fiscal da faculdade de direito — representa o ministério publico nos 
processos de policia a c a d é m i c a : D. 25 novembro 1839 , art . 10 e 
§ 1.° por quem é subst i tuído Ib., § 2." 

Folhas dos ordenados e expediente da universidade — providencias so-
bre o seu processo: PP . 31 jane i ro 1840 (S.); 13 setembro 1 8 5 2 
(S.) ; 17 fevereiro 1854 (S . ) ; C. L. 19 julho 1856 , ar t . 5; P P . 8 
outubro 1856 ; 19 janeiro 1859 ; 18 maio, e 10 dezembro 1860 ; 
29 julho e 10 setembro 1 8 6 1 ; 30 junho 1863 . 

F 
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Frequencia—-atlestados de para admissão aos exames nos lyceus— 
V. atlestados. 

das aulas: A. R. 26 setembro 1787 ; A. D. 5. — Y. agraciados 
— dispensa — faltas— repetentes. 

(exames de) — V. esta pai . 
Fundos universitários: D. 5 dezembro 1 8 3 6 , a r t . 110 . — Y. thesou-

reiro. 

G 

Geographia mathematica — deve ler-se nas cadei ras de geometr ia dos 
l y c e u s : C. L. 12 agosto 1854 , a r t . 1.°, § u n . ; D. 9 s e t e m b r o 
1 8 6 3 ar t . 2.° 

Geometria (cadeira de) . — V. exames de geometria — lyceus. 
descriptiva—(cadeira de). — V. faculdade de mathematica. 

Graduação de serviços académicos dos doutores oppositores. — V. esta 
pa i . 

de 1 o f f i c i a l da bibliotheca da universidade: D. 20 janei ro 1 8 5 7 . 
de official maior da secretaria da universidade : DD. 12 março 

1 8 5 6 , e 12 dezembro 1865 . 
Gráus de doutor e licenciado — são conferidos pelo reitor da univers i -

dade : D. 5 dezembro 1836 , a r t . 93 , § 3.° 
—— mandado conferir a um licenciando reprovado no exame 

p r ivado : C. R. 12 setembro 1786 (S.) .1 

Gratificações — permitte-se a accumulacão das que estão estabeleci-
das por l e i : D. 30 julho 1844 {D. G. 185 ) . 

não podem abonar-se pelas folhas do e x p e d i e n t e : G. L. 19 
julho 1856, a r t . 5 ° abolidas as de a lguns empregados da 
un ivers idade : C. L. e ar t . c i t . 

do administrador da imprensa da universidade: P. 16 março 
1 8 5 4 , n.° 1.°; C. L. 19 julho 1856, a r t . 5.°, § u n . 

do ajudante preparador de anatomia : (P. 30 dezembro 1852 (S.) . 
do bedel de medicina : C. L. 17 agosto 1858, ar t . 1.°, § u n . 

de theologia — por urna só v e z : P. 22 abril 1865 . 
dos calculadores do observatorio astronomico da universidade— 

V. calculadores. 
dos clínicos. — V. honorários — hospitaes. 

— pela composição de compêndios : P. 13 ' j unho 1 8 4 5 (S.) 
—— do demonstrador de anatomia: (C. R. 19 outubro 1801) . 

1 No 1.» supplemento á Legislação Académica pag. 407, foi por erro typogra-
phico incluída esta carta regia com a designação de decreto. 
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Gratificação dos doutores oppositores pela regencia de cadeira : (A. R. 
28 maio 1 7 7 9 ) ; DD. 1 setembro 1 8 3 6 ; 20 setembro 1844 , ar t . 
1 2 5 ; 1 dezembro 1845, ar t . 28, § 1.° 

do escripturario dos hospitaes da universidade: C. L. 27 junho 
1854 (S.) . 

dos examinadores de lógica: A. R. 24 abril 1788 . 
dos funccionarios, que servem pelos impedidos por molés t i a : 

P P . 20 março e 17 maio 1862 . — V. serventuários. 
do guarda de historia natural — pelo serviço de p reparador , e 

ensino de aprendizes: (A. R. 3 novembro 1 8 2 5 ; PP . 3 de marco 
1 8 3 7 , 18 dezembro 1852 , e 30 abril 1853 ) . abo l ida : C. L. 
19 junho 1856, art . 5.° 

do laboratorio chimico : (P. 18 dezembro 1852 . abo-
lida : C. L. 19 julho 1856, ar t . 5." 

do jardineiro — para a luguer de casas : P. 20 fevereiro 1 8 6 3 . 
do lente d'anatomia: (C. R. 19 outubro 1801) . 

de botanica—como director do jardim botânico da univer-
sidade para a luguer de casa : (AA. RR. 16 julho 1796 (S.) e 13 
novembro 1801) (S. ) ; C. L. 15 julho 1856 . 

dos lentes em commissão—fóra do reino: PP . 4 dezembro 1 8 5 7 ; 
16 e 30 junho 1 8 6 0 ; 16 agosto 1861 ; 18 agosto 1 8 6 4 , e 30 
agosto 1865 . 

membros das deputações mandadas d côrle — eram a rb i -
t radas pelo conselho de decanos : (A. R. 26 maio 1779) . 

pelo serviço extraordinário de regencia de cadeira: (DD. 
20 setembro 1844 , ar t . 183 ; 1.° dezembro 1845 , ar t . 3 9 ; 25 j u -
nho 1851 , ar t t . 2 9 — 3 2 ) ; C. L. 17 agosto 1853 , ar t . 5 e § u n . ; 
D. 26 dezembro 1860 , ar t t . 5 — 7 . não se conta ao lente pro-
prietár io du ran te o tempo que não teve serviço da cadeira pró-
p r i a : P . 14 dezembro 1 8 6 5 . 

substitutos por serviço ordinário. — Y. vencimentos. 
do professor de grego do lyceu de Coimbra pela cont inuação 

do Lexicon Graeco-Latinum: C. L. 13 maio 1857 . 
dos professores dos dispensatorios pharmaceuticos: D. 20 se-

tembro 1844 , a r t . 154 . 
proprietários dos lyceus de 2." classe—pelas lições de por-

tuguez e ar i thmet ica: PP . 10 setembro 1 8 6 3 , n.° 4; 13 fevereiro 
1 8 6 4 ( 0 . L. 3 8 ) ; e 14 dezembro 1865 . 

substitutos dos lyceus : D. 9 setembro 1 8 6 3 , a r t . 3.°, § 2." 
Y. accumulação—banda de musica—exploração botanica — guar-

da-mór. 
Grego — Y. exames de — e Lexicon Graeco-Latinum. 
Guarda d'agricultura — é o aprendiz do j a rd ine i ro : P. 18 dezembro 

1 8 5 2 , n.° 3." 
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do gabinete de historia natural—V. gratificação—guardas dos 
estabelecimentos. 

do laboratorio chimico. — ld. 
mór dos geraes seu ordenado: C. L. 19 julho 1856 , ar t . 3.* 

— exerce as funcções de meirinho dos g e r a e s : lb. suas obri-
gações pol ic iaes: D. 25 novembro 1839 a r l t . 13 e 14, e § § . — . 
grat if icação pelo serviço do relogio da torre: (R. C. D. 28 setem-
bro 1849 ( S . ) ; P. 9 novembro 1 8 5 5 ) . abol ida : C . L . 19 julho. 
1856 ar t . 5. seu provimento por proposta g raduada : O. 23 se-
tembro 1864 . — V. aposentadoria — aposentações. 

do observatorio astronomico: C. R. 4 dezembro 1 7 9 9 , n.° 1 .° 
—5.° V. aposentação — machinista dos gabinetes. 

Guardas—dos diversos estabelecimentos da universidade, seus ordena-
dos: D. 5 de dezembro 1836 , a r t . 99 . que tiveram augmento 
de o rdenado : C. L. 19 julho 1856 , a r t . 4.° 

Guias — dos alumnos militares — por quem devem ser visadas : P P . 
13 outubro 1852 ; e 29 setembro 1853 . 

para pagamento de sello: P P . 25 maio 1838 , n.° 3.°; 9 setem-
bro 1 8 5 9 . 

H 

Habilitação dos estudantes para os actos: A. D. 5 . ° — 7 . ° — Y . faltas. 
para os exames nos Ivceus. (DD. 10 abril 1860 ar l t . 3 6 — 4 1 ) ; 

e 9 setembro 1863 artt" 3 5 — 4 0 . 
para cargos d'administração — V. faculdade de philosophia. 
para engenheria civil e militar—V. faculdade de mathematica. 
para os logares de letras— V. bacharéis em cânones e leis. 
para matricula — nas faculdades académicas : D. 20 setembro 

1 8 4 4 ar t . 1 2 8 ; C . L . 1 2 agosto 1854 ar t . 6 — exames d e 
habilitação — propinas. 

para o magistério — Y.concurso—doutores—oppositores. 
Hebraica—(cadeira de língua e philologia) na faculdade de theologia: 

(C. R. 27 novembro 1793) .—passou para o lyceu de Coimbra; D. 
5 dezembro 1836, ar t . 74, § 1.° foi creada nos de L i s b o a : 
D. 20 setembro 1844 , a r t . 48 ; e de Santarém : DD. 20 fevereiro 
1 8 5 6 ; (D. G. 58) ; e 30 julho 1861 ( D . L. 173 ) . 

Eistiologia e physiologia geral — (cadeira de) — sua creação: C. L. 
26 maio 1863 , a r t . 2.° 

Historia litteraria da universidade — foi encar regada ao dr . Antonio 
José T e i x e i r a : P. 30 maio 1860 . deu-se por te rminada esta 
commissão : P. 30 maio 1862 . 

Honorários—dos clínicos nos hospitaes de cholericos: P. 8 janeiro 1 8 5 6 . 
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Horas d'aula — nos l y c e u s : D. 9 setembro 1 8 6 3 , art . S.° em 
que devem ter logar a s l i ç õ e s — a quem per tence r egu la l - a s : A. 
D. 28 — V. conselhos académicos. 

perfixa das lições: A. R. 2 outubro 1 7 8 6 ; C. R. 7 junho 
1826 n.° 1." 

Hospedarias — do arco d 'Almedina para cima eslão suje i tas á in-
speccão académica : D. 23 novembro 1839 , a r t . 22 ; E. 15 outubro 
1859 n.° 2 — V . bilhares. 

Hospital de cholericos: PP . 25 ju lho ; 25 e 31 agosto ; 23 e 25 ou-
tubro 1855 . 

de Coimbra: sua incorporação nos da u n i v e r s i d a d e : Prov. 21 
outubro 1772 (2.° S.). da Conceição—V. hospitaes da universi-
dade.— cie convalescença : estabelecido no edifício do collegio de 
S. Jeronymo : P. 27 outubro 1853 . 

de lazaros—unido á univers idade : D. 15 abril 1774 (S.) . 
prohibiu-se a admissão dos lazaros atacados de enfe rmidades 
agudas nos hospitaes geraes, providenciando-se sobre o seu t r a -
clamento no hospital p ropr io : P. R. 3 setembro 1819 (2.° S . ) . 

cdificios que lhes foram des t inados : (DD. 21 novembro 1 8 4 8 , 
a r t . 8.°; 21 junho 1851, art. 2.°; PP . 16 agosto dicto); 27 ou tubro 
1853 . um dos a judan tes de clinica servia n 'este hosp i t a l : 
(D. 20 setembro- 1844 , a r t . 105 , § 2.°). 

Hospitaes da universidade : — Prov. 21 outubro 1772 (2.° S . ) . - — • 
sua adminis t ração e inspecção — V. faculdade de medicina. 
seu regulamento: P. 5 agosto 1803 providencias sobre o go-
verno, serviço e adminis t ração i n t e r n a : PP . RR. 31 maio (2.° 
S.); 30 junho, c 14 setembro 1811»; P P . 14 setembro 1 8 5 0 ; 
27 setembro 1 8 o 2 . — s o b r e admissão de d o e n t e s : Alv. 14 de-
zembro 182o 2 ; P. 21 setembro 1854 . sobre pagamento de 
despesa dos mili tares alli t r ac tados : AA. RR. 1." junho 1 8 2 3 , 
30 junho 1 8 2 4 ' . meios com que as misericórdias devem con-
correr para a sustentação dos enfermos pobres : PP. 21 se tem-
bro e 30 outubro 1854 . consignação annua l da misericór-
dia de C o i m b r a : P. 19 setembro 1854 . enfermarias pa ra 
es tudantes na conformidade dos es ta tu tos : P. 11 outubro 1859 
n.° 1." permit t iu-se a en t rada aos officiaes de diligencia para 
fazer exames de corpos de de l ic io : P. R. 15 dezembro 1821 
(2.° S . ) . delerminou-se que os al ienados se demorassem só 
0 tempo indispensável para serem transferidos para Rilhafol-

1 Estas duas P P . comprehendem providencias transitórias de policia interna, e por 
isso não foram incluídas n'esta collecção. 

z Legisl. Acad. 1854 pag. 82. 
3 Não foram incluídas n'esta collecção. 
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l e s : P . 15 novembro 1851 (S.) . despesas de t ransporte dos 
finados pobres para o ceiniterio publicD a quem pertence : P. 8 
fevereiro 1 8 5 2 . pagamento de gratificações aos clínicos ex-
t e r n o s — V. honorários. nomeação de clínicos de fóra do qua-
dro da faculdade pelo r e i t o r : P. 2 dezembro 1859 — V . ajudan-
tes de clinica—cirurgião dos hospitaes—clínicos—faculdade de me-
dicina. auctorisação para a sua collocação no collegio das 
Artes : P P . 27 novembro 1852, e 22 agosto 1853. auctor i -
sou-se a reforma da sua adminis t ração: C. L 17 julho 1856. en-
carregou-se ao decano da faculdade o projecto de reforma de ad-
minis t ração interna e externa: PP . 18 junho, 6 julho, e 14 setembro 
1857 . — V. faculdade de medicina. os seus bens foram desan-
nexados dos proprios nac ionaes : PP . 11 e 18 dezembro 1837* 
providencias sobre a entrega dos b e n s : P 3 abril 1840, n.° 5 
(S). foi auctorisada a venda d'estes b e n s : C. L. 23 maio 1848 
a r t . 3.° (D. G. 122) . nomeou-se uma commissão enca r re -
gada da sua admin i s t ração : P. 22 setembro 1851 (S.) . pro-
videncias sobre a sua contabi l idade e fiscalisação : PP . 1 0 ; 14 
(2.° S . ) ; e 29 j ane i ro ; 10 maio ; e 28 agosto 1856. auctor isa-
ções para o pagamento das dividas passivas: CC. LL. 15 julho 
1856 , art 1.°; e 14 agosto 1858 . augmento de d o t a ç ã o : CC. 
LL. 15 julho 1856 , ar t . 2 . ° ; 13 agosto2 1860, a r t . 2 . ° ; ' l 0 julho 
1862 . venda dos foros, prasos e direitos que possuíam, e 
compra de inscripções: D. 25 junho 1861 (S.). venda dos pré-
dios rústicos e u r b a n o s : D. 7 agosto 1862 . 

Ihjdraulica (cadeira de) — sua c reação : (C. R. l . ° abri l 1 8 0 1 . ) 

I 

Idade—para admissão a exame de instrução pr imaria não tem pra -
so: P. 20 abril 1865.* certidão para verificar a ident idade da 
pessoa neste e x a m e : lb. n . ° 2 . ° — p o d e ser resti tuída lb. n .° 3.° 

para os lentes e professores de instrução superior e secundaria 
obterem jubi lação: C. L. 17 agosto 1853, ar t . l . ° ; D. 4 setem-
bro 1860 ar t . 1 . ° — a concessão do augmento do terço do orde-
nado é independente d'ella : D. cit. a r t . 8.° 

para a pr imeira matricula nas faculdades académicas : DD. 

i V. D. 7 de agosto de 1862. 
5 Na Leg. Acad. de 1860 pag. 153, linh. 19, vem por erro typographico esta lei 

com data de julho em vez de agosto. 
' Esta P. foi eitada no aitigo — certidão dos exames dos lyceus—a pag. XVIII 

com data de 20 de abril de 1860, em logar de 1865. 
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(B dezembro 1836 a r t . 1 1 1 ) ; e 20 setembro 1844 ar t . 1 2 7 — V . 
dispensa. nos lyceus : D, 9 setembro 1 8 6 3 a r t . 8 .° 

para o provimento do logar de cont inuo: Prog. 18 j unho 1 8 6 6 . 
Imprensa da universidade destinou-se o claustro da ant iga sé para 

seu estabelecimento: C. R. 11 outubro 1772 (2.° S.). deu-se-lhe 
reg imento : Alv. 9 janeiro 1790 . providencias economicas na 
sua adminis t ração: (A. R. 4 fevereiro 1824) (2.° S . ) ; PP . 22 
julho 1834, e 11 maio 1853 . auctorisou-se a compra de machi-
nas e outras despesas: P. 11 junho 1 8 5 3 . commissão para pro-
por a sua reforma: P. 7 novembro 1 8 5 3 . approvaram-se as pro-
videncias propostas pela commissão, auctor isando-a para tomar 
as que não dependessem de superior reso lução: P P . 16 m a r c o ; 
e 20 maio 1854 (S . ) ; 1 fevereiro 1854 . regulamento in ter ino 
das off icinas: 30 dezembro 1854 (S.) . commissão para tomar 
contas ao fiel dos a rmazéns : P. V. R. 4 fevereiro 1856 . tem 
privilegio para impressão dos livros para uso das au las acadé-
m i c a s — V. privilegio. 

Impressão de compêndios e obras adoptadas e premiadas—Y. estas 
pai. — p r i v i l e g i o . 

de memorias, dissertações, estalisticas ele. mandada fazer pela 
faculdade de medicina: D. 20 se tembro 1844 , ar t . 1 0 7 . 

de obras—V. esta pai . 
Inauguração do reinado do sr. D. Pedro V—providencias para se 

solemnisar na un ive r s idade : P. 29 agosto 1855 . 
Incompatibilidade—do logar de a judante do observatorio astronomico 

com o de official do exercito: P. 14 novembro 1855 ( S . ) . — de co-
nego da patr iarchal e de lente: D. 12 julho 1853 . do emprego 
de provedor da casa da moeda com o de lente: D. 3 junho 1835 
(Z>. G. 132). 

Incompatibilidades — Y. suspeições. 
índice clironologico da legislação da univers idade desde 1 6 0 3 or-

denou-se a remessa semanal até se conc lu i r : P. 13 abril 1839 . 
Informações académicas: C. R. 3 junho 1782 ; D. 25 novembro 

1839 , ar t . 6 . ° § 6.° — os lentes substitutos só votam na falta dos 
proprietár ios , lendo regido cadeira a maior par te do anno : C. R. 
c i t . — h a uma só votação sobre mérito m o r a l : D. 25 novembro 
1839, ar t . 0.°, § 6 . ° ' por quem foram mandadas d a r e m con-
sequência da suspeição jurada pela maioria dos lentes da facul-
dade de direito em relação a dois alumnos: P. 25 junho 1855 . 

para admissão ao concurso nas faculdades académicas : D. 22 
agosto 1865, ar t . 8." § 1 n.° n. V. (certidão de). para 

1 Na Legislação Académica de 1839 vem neste $ citada por erro typographico a 
carta regia de 3 de junlio de 1838, em logar de 1782. 
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ser admitt ido á matricula do anno de r epe t i ção : D. 20 setembro 
1844 a r t . 132. um duplicado das dos bacharéis formados em di-
reito e theologia é remelt ido ao ministério da just iça: A. R. 20 
agosto 1824 . 

Informações que os lentes devem dar mensalmente ao reitor dos estu-
dantes mal p roced idos : C. R. 7 junho 1826 n.° 2 . " ; D. 25 
novembro 1839 , ar t . 6 . ' , § 4.° 

que o reitor deve dar ao governo no fim do anno lectivo dos 
es tudantes mais d is t inc tos : P. 24 dezembro 1821 . — V. alumnos 
militares, edo ultramar. 

Insígnias doutoraes — podem usar delias os lentes e doulores nas 
solemnidades fóra da un ive r s idade : P. 14 abril 1858 — V. ora-
ção latina—oração de sapientia. da faculdade de direito: D. 5 
dezembro 1836* a r t . 79 e § 1.° 

Inspecção dos estabelecimentos universitários: D. 5 dezembro 1836 
art." 106 . 

que compete ao conselho geral de instrucção pub l i ca : D. 12 
agosto 1859 , a r l t . 15 e 19 . 

superior—que compete ao governo scbre as deliberações dos 
conselhos académicos e escholares : C. L. 12 agosto 1854, art. 
9 ; P. 15 junho 1866 . 

sanitaria dos lentes e professores—para continuação no magis-
tério com augmento de o r d e n a d o : (PP. 19 maio 1853 , e 27 feve-
reiro 1 8 5 4 ) ; D. 4 setembro 1860 , a r t l . 9 e 10. processo que 
se deve seguir : lb.— como se procede quando o lente ou profes-
sor tem legitimo impedimento de serviço publico para comparecer 
peran te o chefe do proprio es tabe lec imento: P. 19 maio 1 8 5 3 
n.° 6; D. 4 setembro 1860 , ar t . 9, § 4.° 

para aposentação: D. 4 setembro 1860 , art . 14 , § 2.° 
Instituto de Coimbra — concedeu-se-lhe g ra tu i tamente uma par te 

do edifício do collegio de S. Paulo: P. 5 setembro 1853 . ( jornal 
do) condições com que se mandou imprimir na lypographia da 
un ive r s idade : lb.; O. 15 fevereiro 1 8 6 0 . 1 

lnstrucções — para os exames dos candidatos ás cadeiras de in t ro-
ducção á historia na tura l , e mathematica elementar nos lyceus: 
—V. exames dos candidatos a estas cadeiras. para os exames 
de habil i tação — Y. exames de habilitação. sobre a consti tui-
ção do jury e ju lgamento dos candidatos ao magistério na un i -
v e r s i d a d e — Y. jury dos concursos. r egulamentares para os 
exames de geometr ia . — V. esla pai. da junta de fazenda — 
V. esta p a i . — s o b r e as rondas académicas—Y. esta pai . sobre 
viagens scienlificas — Y. eclypse solar — viagens scientificas. 

> Instituto — Vol. VII I n.° 23. 
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Internato — na eschola do e x e r c i t o — V . bacharéis em mathematica. 
Interrupção do serviço do magistério—(providencias para occorrer á) : 

(P . 6 dezembro 1839 ; DD. 2o junho 1851 ar t t . 2 5 — 2 7 ) ; 26 
dezembro 1860 a r t t . 1 .°—4.° ; P . 22 fevereiro 1 8 6 4 (A). — V . 
gratificações. 

Inlroducção á historia natural — (cadeiras de) C. L. 12 agosto 1854 
ar t t . 3.° e 5.° exames para a primeira matr icula na ins t rucção 
superior: a r t . 6.° foi supprimido este curso na eschola polyte-
chnica : a r t . 4.° dispensa de frequencia — V . curso adminis-
trativo. 

Investigações medico-legaes — Y. analyses. 

J 

Jardineiro e guarda de botanica — seu o rdenado : D. 29 dezembro 
1836 , art . 1 t 1 ; C . L. 19 julho 1856 , a r t . 4.° — V. gratificação. 

concedeu-se auclorisação para contractar um de fóra do re ino: 
O. 18 outubro 1864 . 

Jerarchia civil dos lentes—V. lentes. 
Jogos d'a:ar—providencias para os evitar e penalidades: E. 11 

dezembro 1857 . 
Jornaes litterarios e scientificos—pode o governo mandal-os impr imir : 

D. 20 setembro 1844, ar t , 169 . — Y. impressão de memorias — 
Instituto. 

do fiel c alçador da imprensa — não tem desconto de decima. 
P. 30 maio 1853 . 

Jubilaçòes dos empregados dos estabelecimentos litterarios e scientifi-
cos: D. 20 setembro 1844 , ar t t . 174 e § u n . e 175. — da biblio-
theca nacional: C. L. 11 julho 1863 , art . 3.°; DD. 31 dezembro 
18G3 ( f í . L. 2 de 1864) ; 23 junho 1864 {D. L. 145). 

dos lentes e professores de instruccão superior: (DD. 5 dezem-
bro 183G, ar t . 1 0 3 ; 29 dezembro " l836 , a r t t . 119 c 120 (2.° 
S . ) ; 11 janeiro 1837 ar t . 1 4 ; (D. G. 15 e . 1 6 ) ; 20 setembro 
1 8 4 4 , ar t t . 173 , 175, 176 e 1 7 7 ) ; C. L. 17 agosto 1853 ; D. 
4 setembro 1860 . o serviço prestado na instrucção secundar ia 
conta-se para a s u p e r i o r : R. C. D 7 fevereiro 1856 ; D.25 abril 
1 8 6 1 . conta-se o serviço no grau immediatamente superior 
para os cITeitos da jubilação nos outros g r a u s : D. 4 setembro 
1860 ar t . 2.° § 1 . ° o serviço em commissão litteraria ousc i en -
tifica e em cortes conta-se como effeclivo : D. 4 setembro 1 8 6 0 , 
ar t . 2.°, § 2.° contou-se como de effcctivo serviço o tempo 
em que os oppositores deixaram de ser despachados por motivos 
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polí t icos; DD. 6 dezembro 1860 e 25 abril 1861 . o serviço 
pres tado antes do doutoramento foi contado pelas especiaes cir-
c u n s t a n c i a s da faculdade de ma thema t i ca : DD. 15 março, e 27 
iunho 1 8 6 6 . ' ordinaria — processo : D. 4 setembro 1860, a r t t . 
1 — 5 . — Y . cabimento. não se requer para obter augmento do 
lerço do ordenado: ar t . 1 1 . — V . lentes—ordenados. 

Jubilacões dos professores de instruccão secundaria: (DD. 17 novem-
bro 1836 , a r t . 50 ; (D. G. 275) ' ; 20 setembro 1844 a r t t . 1 7 4 , e 
1 7 5 ) ; C. L. 17 agosto 1853 , ar t . l . ° § 1.°; D. 4 setembro 1 8 6 0 , 
a r l t . 1 — 5 . 

Jubilados ( lentes)—são pagos com os effectivos, e adjuntos aos seus 
es tabe lec imentos : C. L. 17 agoslo 1853, ar t . 1.°, § 3.°; D. 4 
setembro 1860, art. 5. serviços extraordinár ios a que ficam 
obrigados, quando residem na séde dos estabelecimentos a que 
per tencem: C. L. e D. ci t . , D. 30 abril 1863, ar t . 7.°; P. 18 maio 
dito ar t . 3.°, § 1 . ° votam nos concursos ás cadeiras da un iver -
s idade : (C. R. 10 novembro 1777) . são supplenles nos ju rys 
dos concursos: DD. (21 abril 1858, a r t . 4); 22 agosto 1865, a r t . 
3, §§ 1.° 2.°; P. 19 abril 1866 . só têm voto nesta qual idade: 
R. C. P. 12 dezembro 1861 2 ; E. 24 abril 1862 n.° 4.°; D. 22 
agosto 1805 , a r t . 3.° § 3.°. • — q u a n d o têm assento e voto nos 
conselhos académicos : P. 17 março 1864 (A.); D. 7 fevereiro 
1866 a r t . 6.° n.° 11 (suspeições). podem ser nomeados vogaes 
do conselho de instruccão publica: C. L. 7 junho 1859 , ar t . 7 . " 

Y. director do observatorio astronomico. 
Junta administrativa dos bens da universidade — (auctorisou-se a sua 

c reacão : C. L. 6 novembro 1841) (S.) ; revogada C. L. 23 maio 
1848 art 13 (D. G. 122) . 

(da directoria geral dos estudos e escholas do reino: C. R. 17 
novembro 1794 . suppr imida : D. 7 setembro 1835 ar t . 10 (D. 
G. 214) . — c o n s e r v a d a : D. 2 dezembro 1835) (D. G. 285) — V -
conselho geral director d'ensino primário e secundário. 

(de fazenda da universidade sua creação : Alv. 28 agosto 1772 
(2.° S . ) .— Ins lrucções para seu regulamento: 12 setembro 1772 ® 
(2.° S.) nomeação dos deputados da junta pelo conselho de 
decanos: A. R. 23 janeiro 1778) . passaram para o t r ibunal 
do lhesouro todos os seus encargos: D. 5 maio 1835 ( D . G. 107) 

foi ext incta : P. 18 setembro 1835 (I). G. 223) — Y . bens da 
universidade. 

1 Por estes decretos foi concedida a jubilação aos doutores Francisco de Castro 
Freire, e Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto. 

2 V. Leg. Acnd. de 1858, pag. 90. 
1 Estes dois diplomas foram impressos avulso fo!. na imprensa da universidade. 
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Juramento da immaeulada Conceieão de N- Senhora—abolido: R. C. 
D. 5 maio 1855 . 

que devem prestar lodos os funccionarios para en t ra rem em 
exercício: D. 5 março 1856 ; PP . 9 abril 1 8 5 6 , e 11 agosto 1 8 5 9 . 

Jurys dos concursos — sua consti tuição: (C. R. 10 novembro 1 7 7 7 ; 
DD. 27 setembro 1854, a r t t . 8 . ° e l 4 . ° ; 21 abril 1858 , a r t t . 3." 
até 8.°; 14 maio 1862) ; 22 agosto 1 8 6 5 , a r t t . 2 . °—5.° , 9 , 10 , 
1 4 — 2 6 ; e 7 fevereiro 1 8 6 6 . 

• especiaes—para julgar as faltas dos lentes e professores : DD. 
15 novembro 1836 , art . 21, § l . ° ( 2 . ° S . ) ; 29 dezembro 1 8 3 6 , a r t . 
119 , § un . (2.° S . ) : C. L. 17 agosto 1 8 5 3 , ar t . 6 . — Y . lentes. 

para os exames de habilitação: (D. 4 julho 1854 , a r t t . 3 .° e segg . ) ; 
C. L. 12 agosto 1854 art. ' 7.° e § 1 .° ; (D. 22 maio 1862 , a r t . 
6 e §§, ar t t . 7." e 8 . ° ; P. l . ° julho dito. ar t t . 4.° e §§, e 5.°); D. 
30 abril 1863 , a r t . 7 e §§ 8." e 9.°; P. 18 maio dito, art . 3.° e 
§§ 1 — 5 , e a r t . 4.° casos em que podem ser dispensados os 
membros do jury deste se rv iço : P. c i t . , a r t . 4.° é especial 
para os exames de introducção e mathemat ica : D. 30 abril 1863 , 
ar t . 7 . ' , § 1 .° ; P. ci t . , ar t . 3.°, § 2.° nomêam-se s u p p l e n t c s : 
P. c i t . , ar t . 3.°, § 4.° secretários destes jurys : P. c i t . , a r t . 3.° 
§ 5 . °—V. exames de habilitação — doutores — pontos. 

de exames no lyceu de Coimbra—o serviço de pres idente e exa-
minador é independente da ant iguidade dos doutores para ellc no-
meados: P. 3 outubro 1851 ; equiparado ao da univers idade: D. 
15 junho 1866 , ar t . 3.° 

Justificações administrativas — de prat icantes de pharmacia — V. 
pharmaceuticos. 

L 

Laboralorio cliimico — ordenou-sc a sua mudança pnra outro local: 
PP . (11 outubro 1859 n.° 2 . ° ) ; e 13 agos to ' 1800 n.° 8 .° 

Lazaros. — V. hospital de. 
Lentes d'academia polytechnica—são equiparados aos da eschola po-

lytechnica para intervirem nos jurys dos concur sos : D. 7 feve-
reiro 1866 , ar t . 2.° 

de direito canonico, e natural — têm assento no conselho da 
faculdade de theologia para ju lgamento de f a l t a s : P. R. 7 feve-
reiro 1843 ; R. C. D. 6 março dito. 

• jubilados — V. esta pai . 
de mathematica. — V. astronomos — commendas —• observatorio. 
de medicina—(os da anatomia e therapeulica são permanen tes 

nas suas cadeiras: C. R. 4 junho 1783) . que exercem clinica 
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civil são obrigados ao serviço das analyses medico-legaes: O. 2 
julho 1852 PP . 29 setembro 1 8 5 5 ; 26 setembro 1856 . 
podem fazer parle do jury dos exames de habili tação em malhema-
tica e i n t rodução : P. 18 maio 1863, a r t . 3.°, § 2.° 

Lentes de medicina legal — (tinham assento no conselho da faculdade 
de direito para o julgamento das faltas dos alumnos do 5.° anno 
j u r í d i co : P. R. 7 fevereiro ; R. C. D. 6 março 1843) . 

de philosophia — são membros natos da sociedade agrícola em 
Coimbra : D. 23 novembro 1854 , a r t . 3 . ° , § 3.°, n.° 5.° — Y . com-
menda. 

de phoronomia — (logar que lhe compelia no conselho da fa-
culdade de ph i lo soph ia : A. C. D. 27 janeiro 1784) (S). 

attribuições litterarias — sobre o modo de tomar e explicar as 
l i ç õ e s : A. R. 2 outubro 1786 . sobre compêndios e elenchos 
— V . estas pai. sobre actos e exames : C. R. 7 junho 1826 
n.° 8 . ' — V. presidências. sobre prémios e informações lit-
t e r a r i a s — V. eslas pai . sobre habil i tações para o magisté-
r i o — Y. concursos. 

attribuições policiaes: C. R. 7 junho 1826 n.° 2.°; D. 25 no-
vembro 1839 , ar t . 6.°; E. l . ° outubro 1854 (S) — V . faltas.- suas 
obrigações são objecto regulamentar : D. 20 setembro 1844 ar t . 170 . 

sua graduação por ant iguidade e serv iços : Alv. 1.° dezembro 
1804 n.° xv ; Ã R. 6 agosto 1818 (S). pertence ao governo 11-
x a r - l h e s a j e r a r c h i a civil, e r e g u l a r a s recompensas: D. 20 setembro 
1 8 4 4 , art . 172. são isentos de iodo o serviço ou encargo pessoal, 
excepto de jurado: D. cit . a r t . 171 ; C. L. 21 julho 1855 ar t . 2 . ° § un . 
(D. G. 274) quando podem ser destituídos ou suspensos; e pro-
cesso que se deve observar , segundo os casos: DD. 15 novembro de 
1836 art. 21 (2 . °S . ) ; 5 dezembro dicto, ar t . 1 0 2 ; 29 dito, a r t . 119, § 
u n . (2.° S . ) ; (1.° agoslo 1844 ar t . 10 ( D . G. 187) ; 20 setembro 
dicto, ar t t . 179 , 180 e 181 , §§ 2.° e 3 . " ) ; C. L. 17 agosto 1853 
ar t . 6.° encarregados de serviços extraordinários pelos ma-
g i s t r a d o s . — V. esta pai. — lentes de medicina. como se re-
gula a distr ibuição e permanencia nas cadeiras entre os ca thedra-
ticos — V. cadeiras. sem exercício por falia de a lumnos — 
subst i tuem out ras cade i ras : PP . 6 dezembro 1 8 3 9 ; 10 outubro 
1 8 4 0 n . ° 7 . ° ; DD. 20 setembro 1844 art . 170 ; 25 junho 1851 ar t . 
2 6 ; D. 26 dezembro 1860 ar t . l . ° , § 2 . ° ; P. 14 dezembro 1 8 6 5 
—gratificação por serviço extraordinário — interrupção do ser-
viço.—-demiltidos por motivos políticos — contou-se a an t igui -
dade : D. 26 j unho 1851 (S ) ; e os vencimentos: PP . (12 outubro 
1847) e 28 abril 1852 (S). que faltam ao serviço—desconto 

1 V. Leg. Acad. de 1854, pag. 83. 
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que s o f f r e m — Y . vencimentos. — • a u s e n t e s em commissão do go-
verno—vencem as propinas académicas pagas pelo cofre da uni-
versidade: A . R . 24 abril 1784 ( 2 . ° S . ) . gozam do beneficio do 
augmento do terço do ordenado depois de 20 annos de serviço — Y. 
ordenado. têm direito a aposentação c jub i laçno — Y. estas pai . 

Lentes de prima—são promovidos por an t igu idade : D. 1.° dezembro 
1845 ar t . 4 . ° ; C. L. 19 agosto 1853 a r t . 3.° seu ordenado 
D. 5 dezembro 1836 ar t . 99. tem carta do conselho comple-
tando oito annos de effectivo serviço : C. R. 27 outubro 1 8 2 4 ; 1 

D. 20 abril 1863 . 
substitutos — não devem ser invariavelmente fixos nas mesmas 

cade i ras : O. 4 janeiro 1 7 8 Í ; A. D. 19 ; C. R. l . ° abril 1801; P. 
12 novembro 1863. — Y. astronomia. são verdadeiros lentes : 
A. R. 14 outubro 1786 . podem ser encarregados da compo-
sição de compêndios: A. R. cit. fazem parte dos conselhos 
académicos : D. 5 dezembro 1836 ar t . 101 . seu numero em 
cada faculdade: D. 5. dezembro 1836 ar t . 98 ; C. L. 11 j u n h o 
1 8 5 5 ar t . 1 serviços extraordinár ios que lhes competem: DD. 
25 junho 1851 art. 2b, § 1 . ° ; e 26 dezembro 1860 a r t . 1.° 
os das faculdades de medicina e philosopliia servem de demons-
t radores : D. 5 de jjezembro 1836 ar t . 98 § 1.°. sua promoção 
a cathedraticos (por proposta graduada : DD. 20 setembro 1844 a r t . 
166 § u n . ; l . ° dezembro 1845 ar t t . 3 3 — 3 7 ; C. L. 25 julho 
1850 art . l . ° § 3 . ° ; I). 25 junho 1851 a r t . 10 , § 2.°) ; por an-
t igu idade : D. 5 dezembro 1836 ar t . 97, § 1 . ° ; C. L. 19 agosto 
1853 ar t . 3.° seu ordenado : D. 5 dezembro 1836 ar t . 99 — 
Y. gratificações e vencimentos. 

de astronomia — V. esta pa i . 
extraordinários — D. 5 dezembro 1836 ar t . 98. suppr i -

midos : D. 20 setembro 1844 ar t . 126 . — r e s t a b e l e c i d o s : C. L. 
19 agosto 1853 ar t . 1.° são promovidos por concurso publico 
D. 5 dezembro 1836 ar t . 9 7 ; C. L. 19 agosto 1 8 5 3 ar t . 2 . ° : DD. 
27 setembro 1854 , ar t . 4 .° ; 22 agosto 1865 art . l . ° condi-
cões para a promoção a subst i tutos ordinários: C. L. 19 agosto 
1 8 5 3 art. 4.° e §§;*D. 27 setembro 1854 a r t . 3.°, §§ 1.° e 2.°; 
CC. LL. 12 junho 1 8 5 5 ; e 4 julho 1857 (S); Cons. do C. de E. 
30 agosto 1 8 5 9 ; ' PP . 23 fevereiro 1859 (S); 7 julho 1 8 6 0 ; D. 
22 agosto 1865 ar t . 29 e seus §§; PP . 22 novembro 1865, e 15 
junho 1866 . processo e votação para a sua promoção: D, 
27 setembro 1854 ar t t . 3.°, 2 4 — 2 7 ; P . 15 junho 1866 . ser-

1 Es (a C. R. vem na Leg. Acad. de 1824 pag. 85 com data de 4 de novembr.j 
por erro typographico. 

2 V. 1-° supplemento á Leg. Acad. pag. 476. 
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viços que lhes competem: D. 27 setembro 1854 , ar t . 21 n.°* 1.°, 
2.°, 3.° e 5.° podem a rgumen ta r nos actos sendo urgen te : 
PP. 22 abril 1 8 4 0 ; S maio 1841 — V. informações. votam nos 
concursos na falta de lentes proprietários e substi tutos: D. 5 de-
zembro 1836 a r t . 97 , § 6.° que deixam de residir — pre-
terição em que incorrem: D. 27 setembro 1854 a r t . 22. 
serviços — quando são presentes á faculdade e como se procede: 
D. cit. a r t . 23 e § un . V. ordenados — substituições — 
vencimentos. de mathematica — servem na falta ou impe-
dimento dos calculadores do observato-rio: D. 27 setembro 1 8 5 Í 
a r t . 21 § u n . de medicina e philosophia—servem de de-
mons t radores : lb. de theologia — serviço na Capella da 
univers idade: DD. 15 abri l 1845 a r t . 3.°; c 27 setembro 1854 
ar t . c § cit. 

Lcxicon graeco-latinum— V. gratificação do professor de grego. 
Licenças dos alumnos militares — V. esta pai . 

dos estudantes — pode concedel-as o rei tor , e as faltas dadas 
consideram-se justificadas: D. 30 outubro 1856 art. 4.°, n.° 3.° 

por motivo de moléstia como se procede : D. cit art . 10, §§ 1.° 
2 . ° ; E. 15 outubro 1859 n.° 8.° as faltas justificam-se pe-
ran te os respectivos professores : D. cit. ar t . E. cit. n.° 5. 
devem ser apresentadas aos professores no primeiro dia que o estu-
dante voltar á au la : D. cit. a r t . 7.°, § 1.° 

dos lentes — V. vencimentos. 
Licenciado (exame de) — V. esta pai . — g r a u s . 
Licenciados — habili tação necess i r ia para receber o g ráu de doutor , 

D. 20 setembro 184*4 ar t . 133 . 
menores—V. medicina ministrante. 

Lições — horas que devem dura r , e tempo de as t o m a r : A. R. 2 
outubro 1 7 8 6 ; C. R. 7 junho 1826 n.° 1.°; D. 5 dezembro 1836 
a r t . 89. quando devem terminar nas diversas faculdades: G. 
R. cit . n.° 3.°; D. e ar t . ci t . ; PP . 18 abril 1856 ; 15 junho 1866 . 
— V. concursos — lentes. 

Livraria do collegio de S. Pedro — incorporada nos paços das es-
cholas para uso da familia real, e dos reitores: D. 30 maio 1 8 5 5 
a r t . 2."; P. 2 junho dito n.° 10. pertence ao reitor a exclu-
siva administração d'ella : D. cit. a r t . 2.°, § un . 

das differenles faculdades — sua organisação e providencias para 
classificação e guarda dos l i v ros : P. 2 junho 1855 n.° 1.° e 2.° 

um lente de cada faculdade tem a seu cargo este serviço, Ih. 
Livrarias dos extinctos conventos de Coimbra — foram c o n c e d i d a s á 

universidade: P . 9 junho 1 8 3 4 . ' — • — s u a collocação no collegio 

1 No archivo da secretaria da universidade. 
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dos Paulis tas: P. 10 outubro 1859 . providencias sobre in-
ventários e ca ta logo; e troca ou venda dos livros de que h o u -
vesse exemplares de sobejo: P. 2 junho 1 8 5 5 n.°* 4 . °—7.° 

Livros premiados — V. obras. 
de texto adoptados pelas faculdades—são iucorporados no catalogo 

geral dos livros approvados e adoptados para o ensino: D. 31 
janeiro 18G0 ar t . 25 — V. compêndios — obras. 

que devem ser remett idos á universidade de Madrid: P. 19 
maio 1852 . 

Lógica (cadeira de )—separada da faculdade de philosophia: C. R. 24 
janeiro 1791 . 

Logar tenente na nova fundação da univers idade: C. R. 28 agosto 
1772 (2.° S.) . — foram-lhe prorogados os plenos poderes : C. R. 
6 novembro 1772 (2.° S . ) . 

Longa opposição—para o provimento das cadeiras da un ive r s idade : 
(DD. 20 setembro 1844 ' a r l t . 1 1 7 — 1 2 6 , e 106 § u n . ; l . ° dezem-
bro 1845 a r t . l . ° ; PP . 17 abri l 1846 ; 3 e 22 março 1849; 16 
janeiro 1850 n.° 2.°; C. L. 25 julho 1 8 5 0 ; DD. 25 junho e 21 
agosto 1851 ) . 

Lyceus nacionaes— seu regulamento: DD. (10 abri l 1860) ; 9 se-
tembro 1863 . de 1.* classe: D. 20 setembro 1844 a r t . 5 7 ; 
C. L. 12 j unho 1849 ar t . 2.° ( D . G. 1 4 1 ) ; D. 10 abril 1860 
a r t . 1.°; PP . 14 novembro dicto (O. L. 268); D. 9 setembro 18G3 
art . 1 . ° ; P. 23 fevereiro 1865 (D. L. 51). providen-
cias sobre matr icula , frequencia e habili tação dos a lumnos, e la-
bella das discipl inas: P. 13 outubro, e C. 15 dicto 1860; P. 10 
setembro 1 8 6 3 . de 2." classe — disciplinas, cursos b iennaes , 
mat r icu la : DD. cit.; P. 13 outubro 1860; C. 15 dicto; D. 4 de-
zembro 1860 ( D . L. 282) ; PP. 2 janeiro 1862 (D. L. 4); 10 ou-
tubro 1863 ; e 5 outubro 1864 (D . L. 230) . — condições para 
admissão dos a lumnos de um districlo a exames nos lyceus dos 
outros dislrictos: P. 29 julho 1861 . os alumnos que perdem o 
a n n o n 'um lyceu, ou abandonam as aulas , não podem ser admit-
tidos nelles como es t ranhos: Ib. os exames anter iores ao D. 
10 abril 1860 valem como feitos em lyceus de 1.* classe: P. 15 
junho 1861 . — V. certidões — exames dos alumnos—professores— 
reprovação — vencimentos. 

(cadeiras dos) — mandadas supprir pelas analogas da univer-
s idade e outras escholas superiores: (DD. 17 novembro 1836 ar t t . 
41 e 42; 13 janei ro 1837 a r t . 157 , §§ 4 . ° e 5.°; 18 novembro 1 8 3 9 ; 
20 setembro 1844 a r t . 50; P. 3 outubro 1846) (S). 

de Coimbra —subs t i t u iu o collegio das Artes e fornia uma sec-
ção da un ivers idade : DD. 17 novembro 1836 ar t . 43 ( D . G. 
275); 5 dezembro dicto a r t . 95, § 2.° — é presidido pelo reitor 
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da universidade: P. 10 outubro 1840 n.° 2.°; D. 20 setembro 
1844 ar t . 78 , § 2.° providencias sobre a sua inspecção scienti-
íica c adminis t ração economica: P. 10 outubro 1840 . matr icula , 
— (pertence ao secretario da univers idade: P. cit . n.° 3); decla-
rou-se que pertencia ao secretario do lyceu: P. 11 janeiro 1856 
V. (serviço do). providencias requeridas pelo conselho sobre 
gratif icação do biblioihecario, e certidões para matriculas: P. 23 
dezembro 1 8 5 6 . providencias sobre oserviço dos exames: Cons. 
do conselho de I. P. 21 maio; P. 28 dicto 1863*; D. 15 junho 1866 . 

(foi mandado collocar no edifício que occupa"a o collegio das 
Ar tes : DD. 18 novembro 1839 ar t . 3 . ° ; e 21 novembro 1848 
a r t . 4 °). — auctorisou-se a sua transferencia para o edifício do 
antigo hospital da Conceição: PP . 11 agosto 1854 (S); 13 agosto 
1860 n.° 6.° e 7.° " 

de Santarém — incorporado no seminário p a t r i a r c h a l : C. L. 12 
agosto 1854 ar t . 12. — s e u regulamento DD. (20 fevereiro 1856 
D. G. 58) ; 30 julho 1861 (D. L. 173) . foi declarado de 1 . ' 
c l a s se : P. 22 dezembro 1864 ( D . L. 292) . 

M 

Machinista dos gabinetes : — é o guarda do observatorio astronomico : 
R. C. D. 16 julho 1780 (2.° S . ) ; C. R. 4 dezembro 1799 ar t . 5.°; 
P. 11 dezembro 1862 . 8 

3fagistrados — como devem proceder quando tiverem de convocar 
algum lente para serviço extraordinár io: P. 14 dezembro 1821 3 . 
— V. analyses medico-legaes. 

administrativos — Y. misericórdias. 
Mathematicas elementares —V- exames de geometria—e de habilitação. 

puras — V. conclusões magnas. 
Matricula—tempo que deve durar a de outubro (E. 30 abril 1782 

(2.° S . ) ; C. R. 6 maio d i t o ) ; C. L. 12 agosto 1854 ar t . 8 .° 
de maio, ou d'encerramento — (abol ida : A. D. 1.°); restabele-

cida : C. R. 7 junho 1826 n.° 13. 
Matriculas são objecto de disposições regulamentares : D. 20 setembro 

1844 a r t . 105. por procuração : P. 22 abril 1 8 4 8 ; D. l . ° ou-
tubro 1856 ar t . l . ° ; PP . 13 outubro 1857 ; 2 maio 1860". 
no mesmo anno de cada curso não se permit te mais de tres vezes: 

' leg. Acnd. de 1863, pag. 318. 
2 V. errata <l'esta P. no fim da Leg. Acad. 1855—1864. 
3 Na Leg. Acnd. de 1821 pag. 80, veui esta P. por erro typographico com data 

de 18 de dezembro em logar de 14. 
4 Falta a data d'eita P. na Leg. Acad. de 1860 pag. 143 por omissão tvnn»r^.,l,ica. 
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P. V. R. 4 novembro 1856 . simultanea em dois annos da 
mesma faculdade, fazendo actos s epa rados : P. 13 ou tubro 1 8 5 7 . 
— V. dispensa de lapso de tempo — dispensa de idade. pre-
paratórios para a admissão — V. exames de habilitação. 

(propina de) em cada faculdade : D. 5 dezembro 1836 ar t . 1 1 0 . 
no mesmo anno — paga-sc só matricula n 'um dos cursos em 

qualquer classe: D. 29 dezembro 1836, a r t . 121 , § 3. ( D . G. 3 de 
1837) . 

(dispensa de propina de)—V. agraciados—capellães— dispensa 
— médicos. providencias para a sua a r r ecadação—V. thesou-
reiro dos fundos universitários. 

nos lyceus — habilitações e p rop inas : DD. 17 novembro 1836 , 
a r t t . 54 , § 1, e 62, § í . ° (D. G. 2 7 5 ) ; 20 setembro 1844 a r t t . 
6 6 — 6 8 , § u n . ; (10 abril 1860 ar t t . 12 e segg . ) ; 9 setembro 1863 , 
cap. 2.° e 5.°; P. 17 junho 1865 . — V. secretario dos lyceus. 

no lyceu de Coimbra; (P. 10 outubro 1840, n.° 3 .°) . 
dos praticantes de pharmacia—V. pharmaceuticos — secretários 

das escholas de pharmacia. 
Medicina—é livre o seu exercício no territorio portuguez aos facul-

tativos das escholas medico-cirurgicas: C. L. 20 junho 1866 ar t . 
1 . ° — V . escholas medico-cirurgicas. não é prohibido ás mu-
lheres o estudo e practica d'ella : P. 25 outubro 1860 — V. phar-
macia. 

legal — (era obrigatoria a sua frcquencia para o curso jur í -
dico na faculdade de medic ina : D. 5 dezembro 1836 ar t . 78) . 
—V. lente de. é lida no quinto anno de direito nas cadei-
ras de direito civil e criminal: D. 20 setembro 1844 a r t . 99 . 
(compendio de) mandou-se imprimir : P . 1 j u n h o 1860 . 

ministrante — (curso de medicina e c i rurg ia ) : DD. 5 dezembro 
1836 , ar t . 83, § 3; e 29 dicto art. 127 , § 2.° foi abolido este 
curso: D. 26 abril 1842, a r t . l . ° ( S . ) ; — providencias para 
os exames dos alumnos habilitados an t e r i o rmen te : D. c i t : ar t t . 
2 . ° e 3 °— Prog. para estes e x a m e s : 15 janeiro 1844 . 1 

proposta da faculdade de medicina para o restabelecimento 
d'este curso : 4 novembro de 1852. 1 ordenou-se á facul-
dade que formulasse o programma: P. 15 maio; O. 25 j unho 1 8 6 1 . ' 

Médicos — (estudantes) — dispensa do pagamento de matr icula: (A. 
D. 16); revogada: D. 5 dezembro de 1836 ar t . 110 — V. escho-
las medico-cirurgicas. 

formados fóra do paiz — V. facultativos. 

1 No livro das actas da faculdade de medicina. 
2 V. l.° Supplemento á Legislação Académica 1772—1863, pag. 436. 
3 O programma da faculdade de medicina foi aprovado em conselho de 10 de 

março de 1863. 

H 
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Meirinho da universidade — suppr imido : C. L. 19 julho 1856 — V. 
guarda-mór. 

Mestre de musica da capella da universidade—C. R. 18 março 1 8 0 2 ; 
D . 15 abril 1845 , a r t t . 4 . °e 9.°, §§ 1e 2 . °—V.pro f e s sor de musica. 

Melallurgia—creação d'esta cadeira : (C. R. 27 janeiro 1801 ) . 
Methodos d'ensino—são objecto r e g u l a m e n t a r : DD. 5 dezembro 

1 8 3 6 ar t . 9 6 ; 13 janeiro 1837 a r t . 158 e § 1 ° ; 20 setembro 1 8 4 4 
ar t . 1 6 5 . são da privativa at t r ibuição dos conselhos acadé-
micos sob approvação do gove rno : C. L. 12 agosto 1 8 5 4 a r t . 
9 . ° ; P . 15 junho 1866 . 

Militares — V. alumnos militares — guias. 
Mineralogia (aula e gabinete de) — sua collocação no museu da 

u n i v e r s i d a d e : P . 23 abril 1845 . 
Ministérios da fazenda e obras publicas — Y. correspondendo. 

do reino — perlence-lhe a superior inspecção de todos os esta-
be lec imentos un ive r s i t á r ios : D. 5 dezembro 1836 ar t . 1 0 6 . — V . 
reitor. 

Missão de clérigos das diocesses do reino—para f r equen ta rem a fa-
culdade de theologia : Alv. 10 maio 1 8 0 5 ; C. L. 28 abril 1845 
ar t t . 6 . ° — 9 . ° podem também frequentar a faculdade de 
d i re i to : C. L. c i t . , a r t . 6.°, § 1.° vantagens concedidas a 
estes a l u m n o s : Alv. cit. a r t . xi ; G. L. cit. a r t t . 8 . ° 9 . °—V. be-
nefícios. 

Missas — que competem por tu rno aos lentes de theologia : D. 15 
abril 1845 ar t . 2." 

Misericórdias — providencias para occorrcr á sus tentarão dos infer-
mos pobres nos hospitaes da universidade : P P . 21 setembro e 
30 outubro 1854. sobre fiscalisação dos orçamentos pelos ma-
gistrados adminis t ra t ivos: PP . 21 setembro 1854 , n . 0 ' 2 , 3 , 6 , e 
7.°; e 30 outubro dito, nOÍ 4, 7 e 8.° 

de Coimbra—consignação annua l para os hospitaes: P. 19 se-
tembro 1 9 5 4 . é responsável pela despesa do t ra tamento dos e n -
fermos pobres sem prejuízo da consignacão a n n u a l : P. 21 setem-
bro 1 8 5 4 n.° 5 . ° — V . P. 30 outubro 1854 , n.0> 4.° e 5.° 

do districto de Coimbra—cujos bens são incorporados nos dos 
hospitaes da univers idade : C. L. 17 junho 1856 , a r t . 2.° c § u n . 

Modelo de cartas. — Y. esta pai. , 
Moléstia em Coimbra—pode o reitor m a n d a r verifical-a por facul ta -

t ivos : P. 24 outubro 1840 ; D. 30 outubro 1856 , a r t . 10, §§ 1.° 
e 2 . ° ; E. 15 outubro 1859, n.° 8.°; P. 13 abril 1 8 6 1 . — V . attes-
tações — faltas — facultativos — licenças — vencimentos. 

Multas dos estudantes por faltas — abo l idas : A. R. 26 setembro 
1 7 8 7 . V. suspeições 

dos vogaes dos jurys do concurso — quando faltam sem c a u s a : 
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DD. 21 abril 1858, a r t . 3.°, § u n . ; e 22 agosto 1 8 6 5 , a r t . 4.°, 
§ u n . 

Musica—V. cadeira de — banda de. 

O 

Obras adoptadas para o ensino publico — como se procede para a sua 
adopção; e direitos dos auc torcs : D. 31 janeiro 1 8 6 0 , a r t t . 1 .° , 
c 2.°; e 2 1 — 2 4 . na instrucção superior — per tence ás fa-
culdades e escholas: Ib. a r t . 25 . sua impressão: Ib. a r t t . 
3 4 — 3 7 — V . taxa. 

approvadas: D. c i t . , a r t t . I . ° e 3 . ° , e l 2 — 1 5 . praso por 
que dura a approvação : a r t . 9." pode o conselho de I. P. 
propor ex ofjicio a approvação das obras que ju lgar úteis ao en-
s ino : ar t .° 8 °—V. compêndios — laxa — catalogos. 

premiadas para o ensino primárioe secundário — como se pro-
cede para a adjudicação dos prémios: D. cit . a r t t . 2 6 — 3 2 . 
gosam da vantagem dos livros adoptados a r t . 27. sua im-
pressão e r e impressão : ar t t . 3 4 — 3 7 — V. tara. 

prohibidas: D. c i t . , a r t t . 1." e 4.°, 10.° e § un . não 
o são as obras que não obtêm approvação ar t . 1 1 . — - — - n ã o 
pode usar-sc d 'el las no ensino par t icular ar t . 18 . pode o 
governo mandar ouvir o conselho de instrução publica sobre qua l -
quer obra que julgar nestas c i rcumstancias : a r t . 19. ^casos 
cm que pode o conselho propor ex ofjicio a prohibição: a r t . 20 . 

formam a 4.* divisão do catalogo geral dos livros para o 
e n s i n o : ar t . 39 . 

publicadas pelos professores da universidade—devem remetter-se 
exemplares para as universidades de Bruxcilas e P a r i s : P. 26 
novembro 1858 . 

Obras nos edifícios da universidade: D. 30 maio 1855 , ar t . 1 ° , §§ 
1.° c 2.°; PP . 11 outubro 1 8 5 9 , e 13 agosto 1860 . regula-
mento da repart ição das obras: P. R. 2 setembro; P. 14 dicto 1 8 6 3 . 

Obrigados ( e s tudan tes )—têm tres argumentos nos actos, na faculdade 
de mathemat ica : E. 8 outubro 1 8 5 7 ; e na de philosophia dois : D. 
8 junho 1865 a r t . 4.° 

Observações (liarias—no observatorio astronomico de Co imbra : C. R. 
4 dezembro 1799 n.°" x e segg. 

Observatorio astronomico de Coimbra — destinou-se local para o seu 
es tabelecimento, e habitação dos empregados : C. R. 11 outubro 
1772 (2.° S . ) . — seu regulamento : C. R. 4 dezembro 1799 . 

> D. 20 setembro 1844, a r t . 3.°, 1.» e «.• 
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pessoal de que se compõe e obrigações dos empregados, lb. 
licença para se construir nelle uma piramidade para a t r iangula-
ção g e r a l : P. 23 maio 1853. — V. astronomos—calculadores — 
director — ephemerides. 

meteorolgico de Coimbra—verba para compra de terreno e 
edi f icação: C. L. 10 julho 1862. para construcção do edifício 
e compra de instrumentos, mandou-se a Kew o director : P. 16 
agosto 1861 . sua dotação a n n u a l : C. L. 13 julho; D. 6 agosto 
1863 . corresponde-se com o do infante D. Luiz: O. 14 dezem-
bro 1864 . 

Officiaes da bibliotheca da universidade — devem appresentar al tes-
lação mensal do bibliothecario para en t ra r em folha: P. R. 17 

janeiro 1815 (2.° S). habilitações que se lhes exigem e au-
gmento de o r d e n a d o : D. 29 dezembro 1836 , ar t . 1 5 1 ; C. L. 31 
agosto 1858 . — V. graduação — sub-bibliothecarios. 

Officiaes engenheiros: P. 23 novembro 1858. 
da secretaria da universidade—tiveram augmento de o r d e n a d o : 

D. 5 dezembro 1836 ar t . 99. o de contabilidade tem meio por 
cento das quant ias que en t ra ram no cofre académico : C. L. 1.° 
junho 1853 (S). suas obr igações : Reg. 31 janeiro 1846 a r t . 
5. (S). o official maior — o r d e n a d o : D. 13 janeiro 1837 ar t . 
171 . suas obrigações: Reg. cit. a r t . 4." segundo official 
— suas obrigações lb. a r t . 7.° terceiro official—-sua c r eação : 
C. L. 19 julho 1856 ar t . 3.° provimento por concurso : P. 
6 setembro 1856 . — Y. emolumentos — graduação — secretaria da 
universidade. 

Officios divinos na capella da universidade: D. 15 abril 1 8 4 5 — Y . ca-
pcllães — missas — sermões. 

Operações cirúrgicas nos hospitaes — devem practical-as os lentes res-
pectivos: P. 14 setembro 1850 n.° 4. 

Oppositores ás cadeiras da universidade — (sua habili tação : A. D. 20; 
Alv. l . ° dezembro 1 8 0 4 ; A. R. 7 m a i o ; C . R. *23 novembro 
1 8 0 5 ; Alv. 12 julho 1815; C. L. 1° fevereiro 1822; DD. 20 se-
tembro 1844 ar l t . 121 e 122 ; 10 novembro, e 1.° dezembro 1 8 4 5 
ar l t . 1 7 — 2 3 ; C. L. 25 ju lho 1850 ; D. 25 j u n h o 1851 ar l t . 8 . 
— 1 0 . serviços a que eram obrigados: A. R. 14 maio 1787 ; 
Alv. 1." dezembro 1804 n.° x; C. R. 7 junho 1826 n.0" 9, 10 c 
1 1 ; DD. 20 setembro 1844 , ar l t . 1 2 4 e 156 , § 2."; 10 novembro 
cap. iv ; e l . ° dezembro 1845 ar t t . 2 4 — 2 6 . julgamento dos ser-
viços : P. 21 agosto 1851 . antiguidade — c o m o sc contava: 
Alv. l . ° dezembro 1804 , n.° iii e v i u ; DD. 20 setembro 1844 
ar t t . 123 , e 124, § u n . ; 1.° dezembro 1845 ar t . 27. — g r a d u a ç ã o 
— q u e lhes correspondia na magis t ra tura : Alv. l . ° dezembro 1804 
n . ° x i v . — vantagens — que lhes compel iam:Alv .c i t . ar l t . x—xii , 
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DD. 20 setembro 1844 , a r t t . 123 e 125 ; 1." dezembro 1845 ar t . 
28 . votavam nos concursos na falta de lentes: C. R. 23 novem-
bro 1805 ; e nos actos de medicina e mathemat ica : P. 23 maio 
1837 . sua promoção: Alv. l . ° dezembro 1804 n.° xi; DD. 20 
setembro 1844 ar t . 123 , § 1; e 1.° dezembro 1845 cap. iv; C. L. 
25 julho 1850 a r t . 2.°; D. 25 junho 1851, art . 8.°, § 3.°; P. 1 4 fe-
vereiro 1846) (S.). — Y. censores — dissertações — gratificações. 

Oração latina no anniversario natalício do re inante compete a l te r -
nadamente aos professores deora tor ia e historia dolyceu de Coim-
bra. assistem os lentes com ins ígn ias : P. R. 6 junho 1 7 7 5 . ' 

( transferida do dia proprio : P. 2 setembro 1854) . 
de sapientia, a quem compettia fazel-a : (D. 20 setembro 1844 

art t . 120 e 124) . cabe por tu rno aos lentes substi tutos extraor-
dinários : D. 27 setembro 1854 , ar t . 21 , n .° m. — deve ser im-
pressa e d i s t r ibu ída : DD. 20 setembro 1844, ar t . 1 2 0 , § 1.°, e 
27 setembro 1854 ar t . cit. 

Orar nos capellos — (competia aos doutores e opposi tores : Alv. 1." 
dezembro 1804 ar t . x ; DD. 20 setembro 1844 ar t t . 120 e 124, e 
1." dezembro 1845): compete aos substi tutos extraordinários . 
D. 27 setembro 1854 , ar t . 21, n.° a . 

Ordenações do reino — tem a univers idade privilegio para a sua 
impressão: Alv. 16 dezembro 1773 (S.) . ampliou-se á legis-
lação extravagante: R. 2 setembro 1780 (S). 

Ordenados dos lentes — (Prov. 22 outubro 1772 ( S . ) ; C. R. 30 ja-
neiro 1805) (S.) ; D. 5 dezembro 1836 ar t . 99. tem aug-
mento do terço, (completos trinta annos de serviço, podendo conti-
nua r a s e r v i r : D. 20 setembro 1844 ar t . 1*73). foi redu-
zido este praso a vinte a n n o s : C. L. 17 agosto 1 8 5 3 a r t . l . ° 
processo para obter este a u g m e n t o : (PP . 19 maio 1853 ; e 27 
fevereiro 1 8 5 i ) ; ! D. 4 setembro 1860 cap. n. — V. jubilações 
— lentes. 

do reitor: Prov. 22 outubro 1772 (S.) . 
do secretario: (Prov. cit .) ; C. L. 13 agosto 1 8 6 0 . ' 
do vice-reitor: C. R. 13 janeiro 1826 . 

Ordinandos dos seminários diocesanos — vantagens dos que f requen-
tam theologia e d i re i to : C. L. 28 abril 1845 , a r t t . 7, 8, e 9.° 

Ordinários (estudantes) numero de argumentos nos actos de mathema-
tica : E. 8. outubro 1857 . nos de philosopli ia: D. 8 junho 
1865 , a r t . 2.° e § un . 

Ouvintes no quinto anno de d i re i to : P. 10 ou tubro 1 8 5 4 . 

1 No cartorio da secretaria da universidade. 
2 V. Leg. Acad. de 1854 pag. 85. 
3 Esta lei tem por erro typographico a data de julho a pag. 153 da Leg. Acad. 

d e 1860. 
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Ouvintes no lyceu — não podem fazer exames sem se matr icularem : 
(P. 10 outubro 1840 n.° 6). 

P 

Parede— penas contra os estudantes que tomam par te nella. A. 
R. 8 janeiro 1791 ; D. 30 outubro 1856 ar t . 18. quando se 
presume que a h o u v e : lb. § 1.° faltas dadas cm dia de pa-
rede: lb. §§ 2." e 3.° 

Parteiras — V. arte obstectricia. 
Partidos dos estudantes de sciencias naturaes— seu numero e ven-

cimento: A. R. 23 janeiro 1778 ; D. 25 novembro 1839 , a r t . 6.°, 
§ 5 . ° — c o m o são conferidos pelos conselhos académicos: PP. 22 
março, e 4 julho 1 8 6 5 . podem dar-se havendo perdão d 'acto: 
A. R. 8 junho 1 7 9 3 . — - s o l e m n i d a d e da sua d is t r ibuição: E. l . ° 
dezembro 1840 (S . ) ; R. C. D. 29 novembro 1843 (S j ; e 27 no-
vembro 1 8 6 2 . — Y . prémios. 

de medicina — não podem ser dados pelas camaras municipaes 
a facultativos ex t r ange i ros : P. 1." julho 1862 . 

Penas disciplinares — contra os es tudantes que se não acham mat r i -
culados : Prov. 12 agosto 1775 . que não usarem de vestido 
académico : lb. contra os díscolos ou faltos d ' app l i cação : C. 
R. 31 maio 1792 ; DD. 25 novembro 1839 , ar t . 2.°, § 2 °, ar t . 3 . ° , § 
1 . ° ; 7 maio 1 8 4 2 , ar t t . 1.° e 2.° ; 20 setembro 1 8 4 4 , ar t t . 1 3 4 
e 1 3 5 ; PP . 14 dezembro 1838 , c 18 março 1839 (2.° S.) — V. 
policia académica—riscados. 

contra os estudantes dos lyceus: DD. 10 abril 1860 , a r l t . 
72 e 73, e 9 setembro 1863 , a r t t . 67 e 68 — V . expulsão. 

contra os lentes, professores, c empregados : DD. 15 
novembro 1836 , ar l t . 20 e 21 (2.° S.) ; 29 dezembro 1836 a r t . 
119 , § un . (2.° S . ) ; 25 novembro 1839, a r t . 2.°, §§ 1.° e 3 °; 
20 setembro 1844 , ar t t . 180 e 181 ; C. L. 17 agosto 1863, ar t . 6.° 

V. jurys especiaes — policia académica. 
Perda d'anno — pela terceira vez no mesmo curso, inhabii i la para mais 

o f requen ta r : P. V. R. 4 novembro 1856. — V. faltas—reprovação. 
Perdão d'acto—V. dispensa d'acto. 
Perpetuidade dos lentes nas cadeiras — V. esta pai. 
Pharmaceulicos com botica aberta — V. boticários. não podem 

ser providos nem promovidos em emprego publico sem alteslação 
de serviço sanitario : R. 21 abri l 1857 . 

Pharmaceulicos de 1.* classe (alumnos) — preparalorios para a ma-
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t r i cu l a : — V . escholas de pharmacia.— prop inas : Ib. — que t r a n -
si tam d 'uma para outra e s c h o l a : Ib. reprovados duas vezes 
não podem mais ser admit t idos na respectiva eschola: D* 2b junho 
1825 , t i t . i i , a r t . 8.° (G. L. 154 ) ; 29 dezembro 1836 , ar t . 126; 
P. 7 novembro 1855 . 

Pharmaceulicos de 1." classe (prat icantes)—matricula nas bot icas : D. 
29 setembro 1836, ar t . 131 (D. G. 3 de 1837) ; PP. 6 dezembro 
1 8 5 0 , n . " 2.° e 3 °; 8 fevereiro 1856. — part icipações e notas 
de mat r icu la : P. 8 fevereiro 1856 . providencias para sup-
prir a falta de registo e ma t r i cu la : Alv. 22 janeiro 1810 a r t . xix 
(S. ) ; P P . 8 março 1851 n.° 3.°; 2 janeiro 1856 n.° 2.°; 8 feve-
reiro dicto n.°* 17 e 1 8 ; e 17 março dicto. podem interpor 
recurso para o governo: PP. 8 março 1851 ar t . 3.° just if ica-
ções adminis t ra t ivas : Alv. cit.; P. 17 março 1856 ; O. 22 j u n h o 
1 8 6 3 . exames preparatórios: DD. 5 dezembro 1836 ar t . 84 ; 
29 dicto art 132 {D. G. 3 de 1837) ; C. L. 12 agosto 1854 ar t . 
1 1 ; PP . 27 junho 1862 (D. L. 1 4 9 ) ; 22 junho 1864 (A. ) ; e 
12 abril 1866. não são levados cm conta nos lyceus e 
na instrução super io r ; P. cit. n .° 3.° exames das disciplinas 
do curso pha rmaceu t i co : DD. 5 dezembro 1836 ar t . 8 4 ; e 29 , 
dicto a r t . 133 ; P. 7 novembro 1855 a r t . 5.° cartas de: D. 29 
dezembro 1836 a r t . 131 . modelo d a s : P . 13 dezembro 
1839; D. 31 janeiro 1 8 5 5 * (D G. 47). V. —boticários — escho-
las de pharmacia — secretários das escholas. 

estrangeiros — são-lhes applicaveis as disposições relativas aos 
exames dos nac ionacs : P. 7 novembro 1855 a r t . 5. 

Pharmacia — prémios para os alumnos na un ivers idade : A. R. 23 
janei ro 1778 . providencia sobre a concessão dos diplomas 
destes p rémios : P. R. 12 junho 1 8 6 0 . — X.aula eschola de. 
é permilt ido o seu exercício ás mulheres — V. practica pharma-
ceutico. 

Pharmacopêa legal do reino—programma para o concurso d'esta obra : 
(P . 11 dezembro 1860) . commctt ida a sua composição a um 
lente da faculdade de medicina : P. 24 dezembro dicto. — Y . co-
digo pharmaceutico. 

Phgsica dos imponderáveis (cadeira de) creada na faculdade de phi-
losopliia: C. L. 26 fevereiro 1861 . 

Physiologia (elementos de) pelo doutor Costa Simões — impressos 
por conta da imprensa da un ive rc idade : P P . 19 junho 1 8 6 0 , e 9 
janeiro 1862 . 

geral (cadeira de )—V. histologia. 
Plano de estudos — V. faculdades de philosopliia — reforma. 

1 Este decreto revogou o art. 190 do Regulamento de 23 de abril de 1840. 
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Policia académica— Prov. 12 agosto 1 7 7 o ; P. R. 6 f e v e r e i r o , ' e 
G. R. 31 maio 1 7 9 2 ; E. l ( f fevereiro 1808 , c P. R. 16 no-
venthrtf 1 8 1 5 J ; P . 14 dezembro 1 8 2 1 ; PP . 14 dezembro 1838 
( f . ° S);- 8 marco 1 8 3 9 , 1 EE. 22 abril e 18 novembro 1839 (2.° 
S . ) ; C. L. 30 julho ( S . ) ; DD. 25 novembro 1839; e 7 maio 
1842 ; E. 30 setembro 1843 (S.); D. 20 setembro 1844 ar t t . 134 
— 136, 165 c 170-; E. 25 setembro 1848 (S.); P. V. R. 16 ou-
tubro 1854 ; E. 23 j u n h o 3 ; e PP . 17 outubro e 3 dezembro 1856 ; 
P. 3 junho ; E. 6 outubro e P. 10 dicto 1857 ; EE. l . ° e 15 ou-
tubro 1859 ; P. 11 dezembro 1862. a sua jurisdicçâo pertence 
ao reitor por si, ou em conselho de decanos sem dependencia das 
formalidades e processos do decreto de 25 novembro de 1839: DD. 7 
maio 1842 art. 1.°; 20 setembro 184 5, art 134 , § 1.° das deci-
sões do reitor ha recurso para o conselho de I. P. : a r t . c i t . , § 2.° 
o exercício da jurisdicçâo criminal não obsta ao da académica 
sobre os mesmos fac tos : a r t . cit . , § 3 o as aucloridades civis 
e mil i tares devem auxiliar o reitor : DD. 25 novembro 1839 a r t . 
21 e seus §§; 7 maio 1842 a r t . 4.°; 20 setembro 1844 ar t . 1 3 4 , 
§ 2.° e disciplina académica — são objecto regu lamenta r : D. 20 
setembro 1 8 4 4 , ar t t . 165 e 1 7 0 . — V . amnislia—penas disciplina-
res —- riscados — vestido académico. 

nos lyceus: DD. 20 setembro 1844 ar t . 81 e § u n ; 10 
abr i l 1860 ar l t . 72 e 73; e 9 setembro 1863 a r t t . 6 7 — 6 8 e 96 . 
— são applicaveis aos Ivceus as disposições policiaes do D. de 
25 de novembro 1 8 3 9 : P 20 junho 1863 ( D . L. 161) . 

Ponto nas aulas—Y. lições. 
Pontos para os concursos:-—seu numero, por quem são feitos, e 

quaes os que se não podem repetir : DD. (27 setembro 1854 a r t . 
18) ; 22 agosto 1865 , ar t t . 13 e §§, e 14, § 4.° a quem com-
pele tirar ponlo, e como se procede em relação aos condidalos 
quando lêem no mesmo ou em diverso d i a : D. cit . a r t . 15, §§ 2.° 
3.° e 4.° 

para exames de habilitação—são feitos annua lmente pelos mem-
bros do ju ry : DD. (22 maio 1862 ar t . 7.°); e 30 abril 1863 a r t . 
8 . ° ; PP. (2 junho 1862, ar t . 7.°, § 3.°); e 18 maio 1863 , a i t . 10, § 
2." — porvidencias para se organisarem os pontos: P. 4 junho 
1S62 . não se repelem na mesma época de exames: PP . (2 ju-
nho 1862 , ar t . 6 °, § 6.°); 18 maio 1863 ar t . 8 . ° — m a t é r i a s 
que comprehendem, e por quem são tirados : PP . cit. (ar t . 7.°, § 
2.°); ar t . 10 § 1.° para as provas de mathematica e in l roduc-
ção : P. 2 junho 1862 art . 8." e § un . 

1 Portaria citada no Edital de 18 novembro 1839— V. 2 ° supplemento pag. 20. 
2 V. E. 22 abril 1839 - 2." supplemento pag. 19. 
3 V. este E. — Legislação Académica de 1856 pag. 51. 
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Pontos — dos exames nos lyceus—são uniformes para todos: DD. (10 
abri l 1860, art . 47 e §§) ; 9 setembro 1863 , a r t . 4S § 2.°; C. 15 
março 1861 . seu numero e por quem são feitos c approvados : 
D. e" a r t . cit . e §§ 1.° e 2.° 

Porteiro da bibliotheca da universidade — o r d e n a d o : CC. LL. 19 
julho 1856, c 26 maio 1862 . 

do lyceu de Coimbra — seu r e g u l a m e n t o : P. Y. R. 7 jane i ro 
1859 . 

Porteiros dos estabelecimentos da universidade — o r d e n a d o s : C. L. 
19 julho 1856 . 

dos lyceus: — DD. (10 abril 1860 , a r t t . 101 e 1 0 2 ) ; 9 se tem-
bro 1863 , art t . 96 e 97 . 

Posse dos lentes — confere-se pela ordem por que são designados no 
decreto de nomeação : PP . 2 maio 1848 e 5 junho 1861 . 
para lomal-a é documento sufficiente a part icipação official do 
despacho: P. 10 setembro 1861. — V. encarte—vencimentos. 

Praso — para apresentação dos diplomas—V. encarte. — d o s concur-
s o s — V. concursos — edital. para o recurso dos concorrentes 
eis cadeiras de introducção á historia natural: P. 10 maio 1 8 6 5 
(D. L. 109) . para as suspeições — V. esta pai. 

Practica pliarmaceutica — é permilt ida ás mulheres fazendo os com-
petentes exames : P. 25 outubro 1860 . V. escholas de phar-
macia —justificações administrativas — pharmaceuticos — secretá-
rios das escholas. 

Praticante do observatorio astronomico de Coimbra: C. R. 4 dezem-
bro 1799 n.° 6.°. o r d e n a d o : C. L. 19 julho 1856. pro-
gramma para o provimento d'este l o g a r : O. 24 dezembro 1862 : 
P. 13 fevereiro 1864 (A). 

Praticantes — Y. alumnos de pharmacia— pharmaceuticos. 
Precedencia—nos actos da faculdade de philosophia: D. 8 junho 1865 , 

a r t . 5 . ' nos exames dos a lumnos dos lyceus em relação as ma-
térias: DD. 10 abril 1860 , ar t . 38 ; e 9 setembro 1863* ar t t . 36 e 
3 7 ; P. 11 maio 1861 n.° 3.° dos alumnos estranhos ao 
lyceu — é regulada como a dos vo luntár ios : P. 29 julho 1 8 6 1 
n.° 5.1 dos alumnos pharmaceuticos de 2.a classe: Y. esta pai . 

dos exames de habilitação — para a matr icula na classse de 
vo lun tá r ios : P . 21 julho 1862 . 

entre os lentes — regula-se (pela an t igu idade do g ráu : D. 11 
setembro 1772 (S . ) . ; C. R. 24 janeiro 1 7 9 1 ; P. 11 dezembro 
1 8 3 7 ) . pela data dos despachos : AJv. l . ° dezembro 1804 n." 
8 . ° ; R. C. D. 6 março 1 8 4 3 ^ S . ) ; P. 5 junho 1 8 6 1 . — Y . anti-

1 Esta portaria tem por erro typographico a data de 1860 na Leg. Acad. de 1861 
pag. 230, sendo d'este ultimo anno. 

1 
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guidade—assento — posse. — (questões de) — quem as decide— 
V. antiguidade. 

Preferencia-—V. exames de.— na promoção dos substitutos a ca-
thedrat icos independente d ' an t igu idade : (D. 11 setembro 1772 
(S.) ; P. 8 outubro 1839 n .° 8.°) — V . antiguidade. 

Prelado da universidade — Y. reitor. 
Prémios — nas faculdades de direito e theologia: A. R. 28 setem-

bro 1 7 8 7 . — e m todas as faculdades: D. 23 novembro 1839, ar t . 
6.° § 5.° seu objecto e imporiancia é determinada pelas facul-
dades : lb.—são conferidos pelos conselhos académicos: lb. 
na fórma da votação e mais disposições é-lhes applicavel a legis-
lação relativa aos part idos: P. 22 março 1 8 6 8 . distrihuição so-
lemne — V. partidos. os nomes dos premiados publicam-se 
na folha official: P. 24 outubro 1840 . não se devem conferir 
havendo perdão d'aclo : A. R. 8 junho 1793 . sello dos di-
plomas e fórma de pagamento: PP . 21 setembro 1 8 3 9 ; 20 junho 
1856 , e 19 j ane i ro 1859 — V. accessit. na faculdade de ma-
thematica— suspensa a sua dis tr ibuição até resolução do recurso 
sobre a vo tação : P. 3 dezembro 1864 — Y. partidos. 

nos lyceus— DD. (10 abril 1860 , a r l t . 6 5 — 7 1 ) ; e 9 setembro 
1 8 6 3 , art t . 6 0 — 6 6 . 

Preparadores da faculdade de medicina — sua c r e a ç ã o : C. L. 28 
junho 1864 (A) . ' condições para o provimento d'estes loga-
res, e p rogramma: E. 18 outubro 1864 . de historia natural 
— Y. gratificações — guarda de historia natural. 

Preparatórios — Y. exames. 
Preterição—mandou-se reparar a que soffrera -no seu despacho um 

opposilor: D. 29 agosto 1851 (S.) — Y. antiguidade — concursos. 
por faltas — Y. esta pai. 

Presidencia dos actos grandes—no impedimento dos lentes pr imá-
r i o s : C. R. 23 abril 1 7 7 7 ; AA. RR. 2 junho 1 7 7 9 ; 9 julho 1791 ; 
e 5 maio 1 7 9 2 . de philosophia: C. R. 24 novembro 1791 . 

de medicina: C. R. cit . ; P. 10 novembro 1857 . dos claus-
tros: R. C. P. 5 maio 1858 . dos exames de habilitação: DD. 
(5 dezembro 1836 , a r t . 95 ; 4 julho 1854 a r t . 3.°; E. 28 setem-
bro dicto); D. 30 abril 1863 , a r t . 7.° § 2.° 

dos exames do lyceu de Coimbra: (PP . 16 maio 1822 ; 14 ou-
tubro 1 8 4 3 ; 13 setembro 1848 n.° 3.°; D. 19 setembro 1 8 5 4 , 
a r t . 1.° § 2.°); P. 30 maio 1860 ; D. 15 junho 1866 . 

Préstitos: penas em que incorrem os que se não incorporam nelles 
na capella da univers idade: Prov. 11 novembro 1 7 7 5 . — foram 

1 V. 2.° suppl. pag. 22, onde se publicou novamente esta lei, por haver saído 
no Appendice á Leg. Acad. 1864, pag. 398, com falta de alguns arlt . e §}. 
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abolidos excepto o da Rainha Santa Izabel : Prov. 30 j unho 1 7 7 3 j 1 

A. D. n.° 10; D. 15 abr i l 1845 . ar t . 1." n.° 5.° 
Privilegio de fazenda real — concedido á fazenda da un ivers idade : 

(Alv. 4 dezembro 1825) (G. L. 1 2 ) — V . junta de fazenda. 
para a impressão—na typographia da univers idade dos l ivros 

clássicos de mathematica: Ãlv. 16 dezembro 1773 . — dos livros 
antigos ou raros, e dos que os professores compozerem : Alv. 22 
março 1781 ( 2 . ° S . ) . das ordenações do reino — V. esta pa i . 

dos livros para uso das aulas: P. 24 dezembro 1 8 4 1 . 
(de que devem gozar os lentes e mais pessoas da univers idade 

depois de abolidos os estatutos velhos: A. R. 8 janei ro 1776) . 
que tem a universidade — de assistir ao acto d 'acclamação real 

— Y. universidade. 
Processo V. aposentações e jubilações—folhas dos ordenados — policia 

académica — suspeições. 
Procuração — para fechar matr icula — V. esta pai . e trânsitos. 

para receber ordenados — cessa de vigorar logo que se apresenta 
o proprio : P. 17 fevereiro 1854 (S.). 

Professores — não podem ser demittidos sem sentença do poder jud i -
cial ; ou de um jury especial quando as faltas são ccmmet l idas 
no exercício das suas funcções—V. lentes. não tendo discípulos 
não perdem o vencimento : P. 10 outubro 1840 n.° 7 . — r e g e n d o 
outra cadeira não vencem gratificação : P. 14 dezembro 1 8 6 5 . — 
Y. aposentações —jubilações — lentes — serviços — vencimentos. 

de desenho — da faculdade de m a t h e m a t i c a : D. 20 se tembro 
1844 , ar t . 111 § 1 ordenado e condições — Ib. tem sub-
stituto Ib. — V. desenho — programmas. 

de grego — V. gratificação. 
dos dispensatorios pharmaceuticos: suas obr igações : D. 20 

setembro 1844 , art . 154. não gozam da cathegoria de instruc-
ção s u p e r i o r : P. 14 outubro 1859 ( D . G. 245) . V. gratificação. 

—•—de latinidade — Y. aulas dos lyceus. 
dos lyceus nacionaes : sua habili tação — cathegoria — obr iga-

ções e venc imentos : DD. 17 novembro 1836, ar t t . 4 6 — 5 2 (D. 
G. 275) ; 20 se tembro 1 8 4 4 , a r t t . 5 7 — 6 5 e 170 (D. G. 230) ; 
10 janeiro 1 8 5 1 (D. G. 16) ; 25 junho dito, a r t t . 23 , 24 , 25 
n .° i i i ; 10 de abril 1860 , a r t t . 9 1 — 9 5 ; 4 dezembro 1 8 6 0 , a r t t . 
2 . ° e 3 . ' { D . L. 282) ; e 9 setembro 1 8 6 3 , ar t t . 3.°, e§§ ; e 8 7 — 9 1 ; 
P. 14 dezembro 1865 . — V. aposentações—jubilações. 

(substitutos): D. 20 s e t e m b r o ' 1 8 4 4 , a r t . 58 § 1.° e 2 . ° ; 
C . L . 25 julho 1850 ; DD. 25 julho 1851 , a r t t . 1.°, e 2.° § 4.° ; 

1 Por esta Prov. do marquez visitador se mandou continuar esta devoção em 
todos os successivos annos. No archivo da secretaria da universidade. 
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4 dezembro 1860 , a r t . 3.° ( D . L. 282) ; e 9 setembro 1 8 6 3 , 
a r t . 3.° § 2." 

Professores dos lyceus de 2 . ' classe — suas obrigações: (D. 10 abril 
1860 , ar t . 7.°); PP . 13 outubro dito, n . o s xr, e x n ; 17 novem-
bro 1860 (D . L. 268) ; 30 dicto ( D . L. 2 8 0 ) ; DD. 4 dezembro 
1 8 6 0 , ar t . 1.° e 2." {D. L. 282) ; e 9 setembro 1 8 6 3 , a r t . 6.°; 
P P . 10 dicto; e 5 outubro 1864 (D. L. 230) . 

do lyceu de Coimbra — gozam das honras e prerogat ivas dos 
lentes da univers idade: P. 10 outubro 1840 n.° 4 .°—V. P P . 12 
dezembro 1839 ( S . ) e 4 maio 1840 ; A . C . D. 15 ju lho 1853 (S.) 1 . 

processo das folhas dos seus vencimentos: P. 10 outubro 
1840 n.° 4.°, e 9 abril dicto (S. ) . 

de musica — suas obr igações : C. R. 18 marco 1 8 0 2 ; D. 13 
abril 1845 , a r t . 9." § 1.° e 2.°; P. V. R. 15 j unho 1-858. foi 
equiparado o seu ordenado ao dos professores do lyceu de Coimbra: 
C. L. 7 fevereiro 1859 (S.) . — V. banda de musica, e cadeira de. 

particulares de instrucção secundaria — devem ter titulo de ca-
pacidade para serem admittidos a exame os seus a lumnos: P. 12 ou-
tubro 1860 n.° 1.° — devem enviar aos comissários dos estudos 
relação dos seus a lumnos : lb. são válidos os titulos de capa-
cidade passados pelo exlinclo conselho superior: P. 31 dezembro 
1 8 6 0 ; C. 5 janeiro 1861 . a approvação plena peran te o j u r y 
académico da univers idade dá direito ao titulo de c a p a c i d a d e : 
P. 23 janeiro 1861. V. collegios particulares — directores — 
ensino particular. 

dos seminários diocesanos — sua nomeação e vencimentos: C. 
L. 28 abril 1845 , a r t t . 3.° e 4.° ( I ) . G. 105) . não care-
cem de titulo de capac idade , ou licença para o ensino par t icular : 
P . 30 novembro 1860 . 

Profissão de fé — intell igencia dada á palavra — constitutiones: Prov. 
10 outubro 1772 (S.) . 

Programmas—para o concurso da cadeira de desenho na univers idade: 
(E. 9 j a n e i r o ; O. 24 m a r ç o ) ; D. 22 agosto 1 8 6 5 ar t . 8.° n . ° 5 . , 
art . 12 § un. v 

de concurso para as cadeiras de introducção á historia natural 
e mathematica elementar —V. exames de candidatos. 

na instrucção superior: D. 22 agosto 1865 , ar t . l . ° § 1.° 
e 2 . ° ; E. 3 abril 1 8 6 6 . — Y . concursos. — -— f ó r a d a univers idade: 
(DD. 20 setembro 1844, a r t . 166 ; 23 junho 1851 , a r t . 14 ; 27 
setembro 1854 , ar t . 29) ; 22 agosto 1 8 6 5 . 

dos cursos académicos — mandaram-sc fazer com indicação das 

1 Este aecordâo confirmou o de 22 dezembro 1852, que erradamente tem a data 
íe 1862 na nota a pag. 462 do 1.° supplemento á Legislação Académica. 
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matérias em cada dia d 'aula : P. 17 ou tubro 1 8 6 4 — V. surn-
marios. 

Programmasde matérias—que devia es tudar em Par i s o doutor Mathias 
de Carvalho: P. 10 dezembro 1857. deu-se por concluída esta 
commissão: P. 15 julho 1 8 6 2 . — V . instrucções. 

para o provimento do logar de practicante do observatorio as-
tronomico— V. practicante. de preparadores de medicina 
— V. preparadores. 

para a recepcão de pessoas reaes na universidade: P rog . 16 abri l 
1852 ; 26 novembro 1860 ; 18 novembro 1863 ; 20 junho 1 8 6 5 . 

Prohibição—imposta aos bedeis e mais empregados — d e receber gorge-
tas dos estudantes, tirar car tas , etc: P. R. 14 outubro 1 8 6 3 (2. . 
5 . ) ; E . 20 janeiro 1 8 6 5 . — do ensino par t icular — V. esta pai . 

de uma obra — V. esta pai. de quitas — das propinas aca-
d é m i c a s — V. quitas. 

Promoção dos lentes — segundo o talento e leiras dos oppositores: (D. 
11 setembro 1772) ( S . ) . — V. lentes substitutos. 

Propinas académicas pelos actos grandes e doutoramentos: P. V. R. 
18 junho 1 8 5 6 . ' foram prohibidas as q u i t a s — V . esta pai. 
mandaram-se abonar pelo cofre da universidade aos lenles ausen-
tes em commissão: A. R. 24 abril 1784 (2.° S.) . pelas 
caitas de formatura: D. 5 dezembro 1836, a r t . 1 1 0 . de 
pharmaceutico: D. 20 setembro 1844 , ar t . 153. dos capellães 
da universidade: D. 15 abril 1845 , ar t t . 11 g un . ; e 12 . de 
matricula — V. esta p a i . — m é d i c o s — secretários dos lyceus. 
pelas posses dos lentes da universidade: Prov. 5 outubro 1772 . 

Proposta graduada — para o provimento dos logares de instrucção su-
per ior : DD. 20 setembro 1 8 4 4 , a r l t . 1 2 3 e § u n . , 166 § un . ; 
1.° dezembro 1845 , ar t . 36 ; PP . 17 abril 1846; e 3 março 1849 ; 
C. L. 25 julho 1850 , ar t . 3 . ° ; D. 25 junho 1851, ar l t . 10 , 11 , 
19 e 22 ; C. L. 19 agosto 1853 , a r t . 4.° § 1 . ° ; DD. 27 setembro 
1 8 5 4 , a r t t . 14 e 31 ; 21 abril 1858 ar t . 8 .° e 9.°; 14 maio 1862 
a r t . 9 . ° ; 22 agosto 1865 , ar t t . 27 e 28 ; e 7 de fevereiro 186G, 
ar t . 3 . ° — V . concurso — officiaes — secretario da universidade. 

para continuo dos geraes: P rog . 18 junho 1866. 
para guarda mór dos geraes: O. 23 setembro 1864 . 

Prostitutas—não podem residir do arco d 'Almedina para c i m a : 
D. 25 novembro 1839, a r t . 22 g 3; E. 25 setembro 1848 g 
6.° CS.) 

Protectorado real da universidade : CC. RR. 11 dezembro 1 8 4 4 ; 31 
dezembro 1860 ; 8 dezembro 1863 (S.). 

• A tabeliã das propinas auctorisadas por esta portaria foi publicada no Alma-
nak de Instrução Publica — primeiro anno—1857 : pag. 46. 
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Provas d'anno — abolidas as cert idões: A. D. 8. 
Provimento dos togares do magistério—Y. antiguidade — concurso 

— proposta graduada. 

Q 

Quitas — de emolumentos e propinas — são prohibidas sob pena de 
perdimento do logar: Prov. 5 outubro 1772 ; A. R. 27 novembro 
1 7 7 2 . ' 

R 

Recepção de pessoas reaes — V. programmas. 
Recrutamento—documentos qne se exigem de ter satisfeito á lei, 

para poder ser despachado para qua lquer logar: P. 9 julho 1839 . 
Recurso — sobre confliclos; queixas e questões entre os estabele-

cimentos l i t terarios, ou en t re os professores e mais empregados 
d ' ens ino : D. 20 setembro 1844 , ar t . 139 § 4 . ° ; D. 12 agosto 1859 , 
ar t . 17 § 3.° 

das decisões do reitor—sobre policia académica : D. 20 setem-
bro 1844 , a r t . 134 § 2.°; A. C. D. 28 novembro 1 8 5 3 (S-). 
nos casos de suspeições — V. esta pai. 

Reforma do ensino publico—foi auc lo r i s ada : C. L. 25 abril 1835 , 
a r t . 2.° (2.° S.) . creou-se uma commissão para a propor: D. 13 
maio dicto (Z>. G. 114) : — V . DD. 11 agosto 1835 (D. G. 1 9 0 ) ; 
7 setembro dicto (D . G. 214 ) ; 24 outubro dicto (D. G. 262 ) ; 31 
dicto (D. G. 2 5 8 ) . ' — s u s p e n d e u - s e a execução dos DD. de 7 ou-
tubro, 7 e 13 novembro 1835 : D. 2 dezembro dito [D. G. 285) . 
do ensino primário e secundário: DD. 15 , e 17 novembro 1836 
(D. G. 274 e 275) ; 20 setembro 1844 ( D . G. 230) . su-
perior: DD. 5 e 29 dezembro 1836 , 13 janeiro 1837 ; 20 se-
tembro 1844; CC. LL. 29 novembro 1844 ( D . G. 285) ; 12 agosto 
1 8 5 4 ; P . 6 . julho 1866 . 

da universidade — auclorisadas as que fez o vice-rcitor : P. 5 
julho 1834 (S.) . DD. 5 dezembro 1836 , ar t t . 73 até 111 ; 
29 dicto ar t t . 119 § u n . , 120 121 § 3.°, 1 3 1 — 1 3 4 , 1 5 1 — 1 5 4 ; 
13 janei ro 1 8 3 7 , a r t t . 158 § 1.°, 1 6 8 — 1 7 1 ; 20 setembro 1 8 4 4 , tit. 
vi , ix, x; CC. LL. 13, 17 e 19 agosto 1853 ; 12 agosto 1 8 5 4 . — 
Y. aposentações, cadeiras, concursos, faculdades, jubilações. 

Regencia de cadeira — dispensa temporaria d e — Y . compêndios. 

1 Reperl. de I I . Fernandes Thomaz—tom. 2.°—V. universidade. 
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providencias para occorrer á interrupção d 'este serviço — 
V. interrupção do serviço—gratificações — lentes substitutos—ven-
cimentos. 

Regimento da imprensa da universidade — V. imprensa. 
Regulamentos — V. concursos — curso administrativo — faltas — ly-

ceus— imprensa—policia académica—secretaria da universidade. 
Rehabilitaçâo dos estudantes riscados perpetuamente — Y. esta pai . 

— amnistia. 
Reincidência—nos delictos académicos, a que se tiver applicado pena 

de exc lusão : D. 25 novembro 1839, a r t t . 3.° § 2.°; e 19 . 
Reitor de lyceu nacional: DD. 17 novembro 1 8 3 6 , a r t t . 63 § 1.° e 

66 e §§; 20 setembro 1844 , ar t t . 78 e §§, e 8 0 ; 10 abril 1 8 6 0 , 
a r l t . 89 e 90; 9 setembro 1863 , ar t t . 85 e 86 . 

• de Coimbra—é o reitor da univers idade : P. 10 outubro 
1840 n.° 2.°; D. 20 setembro 1844 a r t . 78 § 2.° 

da universidade—seu vencimento: Prov. 22 outubro 1772 (S . ) ; 
C. R. 9 outubro 1777 . sua auctor idade policial e discipl inar : 
C. R. 31 maio 1792 ; PP . 14 e 24 dezembro 1821 ; DD. 25 no-
vembro 1839 , tit. li a r t t . 5, 7 e 8.° e§§, t i t . iv a r t . 15 e segg. ; 7 
maio 1 8 4 2 ; 20 setembro 1844 , ar t . 134 §§. funcções que lhe 
competem nos concursos (Alv. l . ° dezembro 1804 n . 0 ' 7 , 11 e 
1 3 ; A. R. 7 maio 1 8 0 5 n .° 3.°; DD. 5 dezembro 1836 , ar t . 9 
§ 3." e 5 . ° ; 27 setembro 1854 , art t . 4.° § 1.°, 8.° e § u n . , 10 g 
2.°, 12 § 1.°, c 13 — 17); 21 abril 1858, a r t . 9; 14 maio 1862 
n.° 9 ; 22 agosto 1865, ar t t . l . ° § 1.°, 7." e § u n . , e 27 . 
compete-lhe a inspecção no processo das folhas dos ordenados, 
e mais despesas do es tabe lec imento : D. 5 dezembro 1836 a r l t . 
104 e 1 0 5 ; e a eslatistica e informações l i t terarias e economicas 
—Y. relatorios annuaes—informações académicas. — p o d e ser dado 
de s u s p e i t o — V . suspeições. faz as vezes do cancelUirio — V. 
esta pai. 

Relatorios annuaes dos estabelecimentos scientificos: Alv. l . ° dezem-
bro 1804 n.° 14; P. 3 janeiro 1838 {D. G. 6 . ) ; D. 25 feve-
reiro (S.) ; P. 12 marco 1 8 4 1 ; D. 10 novembro 1845 ( D . G. 
274) ; PP . 6 agosto 1845 (S.); 30 julho 1855 ( D . G. 194); 2 no-
vembro 1859; 1 1.° setembro e 12 dito 1862 ( D . L. 198 e 211) . 

sobre diversos estabelecimentos scitnlificos estrangeiros pelos drs . 
Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto, e Jac in tho Antonio de Sousa 
— mandaram-se i m p r i m i r : PP . 1 dezembro 1860 , e 7 agosto 
1861. —V. eclipse. 

1 N'esta P. a pag. 121 da Leg. Acnd. de 1859, onde vem por erro typographico ci-
tado o D. de 1 de novembro, deve ler-se —10 de novembro — que comprehende o 
regulamento do conselho superior de I. P. 
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Rendimentos—dos estabelecimentos da un ive r s idade : — V. cofre 
académico. 

Repelentes—informações que devem ler para se matr icular no 6.° 
a n n o : (C. L. l . ° fevereiro 1822 , a r t . 2.°) ; D. 20 setembro 1844 
ar t . 1 3 2 . — s ã o obrigados a todos os exercícios d'au!a como os quin-
tanistas: A. R. 8 outubro 1787. aulas que devem f requen-
tar os de theologia: A. R. cit . ; D. 5 dezembro 1836 , ar t . 93 § 
2." — os de direito: (A. R. c i t . ; D. c i t . a r t . 93); D. 20 setem-
bro 1844 , ar t . 100 e § u n . : os de medicina: D. 5 dezembro 
1 8 3 6 , a r t . 93 § 2 . ° os de mathematica: DD. (5 dezembro 1836 , 
a r t . 93 § 2.°, 20 setembro 1844 , ar t . 110) ; P. 4 novembro 1853 . 
— os de philosophia: (D. 5 dezembro 1836 , ar t . 93 § 2 . ° ) ; P. 
9 outubro 1861 — V. conclusões magnas — exames de grego — 
dissertações inauguraes. 

Reprovação na mesma disciplina pela terceira vez—inhibe de a re-
pelir m a i s : P. V. R. 4 novembro 1856 ; P. 9 novembro 1860 
n.'0 i e ív. num exame— inibe de o repelir antes do praso de 
um anno sobe pena de nul l idade: PP . 1.° julho c 27 outubro 1864 
(D. L. 148 e 245) . annulla os antecedentes na mesma 
disciplina: P. 9 novembro 1860 n.° i i i . 

Residencia—a que eram obrigados os doutores oppositores para a sua 
promoção ao magistério: (A. D. 20; Alv. l . ° dezembro 1804 n.° 
x i ; C. R. 7 junho 1826 n.° 9.°; DD. 20 setembro 1844, art . 125 
e § u n . ; 1.° dezembro 1845 , ar l t . 6.° e 24, e n.° ív). dos sub-
títulos extraordinários: D. 27 setembro 1854 , a r t . 21 . 

de empregados da universidade — V. aposentadorias. 
Revisão da imprensa da universidade — providencias : P. 27 abril 

1 8 5 9 . 
Revisor da imprensa: Alv. 9 janeiro 1790 n . o s l , 3, 15, 24 e 25 . 

augmento de o r d e n a d o : P. 22 julho 1834 ; C. L. 19 julho 
1856 . tem a judantes nomeados pela conferencia : Alv. ci t . n . ° 
26. estabeleceu se ordenado para um a judan te fixo: C. L. 19 
julho 1856 — V. imprensa. 

Riscados (estudantes) — casos em que se incorre nesta pena: C. R. 
31 maio 1792 ; DD. 25 novembro 1839 , art t . 2.° § 2.°, 3." e 
§ § ; 7 maio 1842 , ar t . 2 . ° ; 20 setembro 1844 , a r t . 1 3 4 ; E. 25 
setembro 1848, § 4.° (S.). processo que se i n s t a u r a : D. 25 
novembro 1839, ar t t . 16 e §§, e 1 7 ; D. 20 setembro 1844, 
art . 134 § I o . podem ser expulsos da cidade e presos se a ella 
voltarem, salvo tendo familia cm Coimbra: C. R. c i t . ; D. 25 no-
vembro 1839 , ar t . 4.° e § un . são os nomes publicados na 
folha official: D. 20 setembro 1844 , a r t . 135 . perpetuamente— 
podem requerer a sua rehabil i tação passados 3 a n n o s : D. 25 no-
vembro 1 8 3 9 , ar t t . 18 e 19. — c o n c e d e u - s e dispensa do lapso 
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de dois m e z e s : - P . 17 se tembro 1 8 5 8 . como se procede 
para a sua rehabi l i tação : D. cit . a r t . 1 8 — 2 0 . 

Rondas para manter a policia académica : P. V. R. 16 outubro 
1854 (S.) . 

s 
Sabbatinas (faltas de)—como se contam: (A. R. 26 setembro 1787) ; D. 

30 outubro 1856 , ar t . 2.° e §§; EE . l . ° outubro 1854 , § 6 . ' ; 15 
outubro 1859, § 3.° 

Saida da cidade — por seis mezes a um anno (pena imposta aos estu-
dantes) : D. 25 novembro 1839 , ar l t . 2.° § 2.°, e 4.° 

Salarios — V. aprendizes — gratificações. 
Secretaria da universidade—seu regulamento: P. R. 31 janeiro 1846 

(S . ' ) ; 22 julho 1862 (additamento). auctorisou-se a sua mu-
dança para novo local: PP. (29 janeiro 1855 ; 11 outubro 1859) , 
e 13 agosto 1860 n.° 4." 

Secretários das congregações das faculdades—(são os oppositores: Alv. 
1 . ° dezembro 1804 ri.° x; DD. 20 setembro 1844 ar t . 124. ) 
compete este serviço aos substi tutos extraordinários: D. 27 setembro 
1854 , a r t . 20 .—quem serve na sua falta ou impedimento: AA. RR. 
26 junho 1786 ; 7 maio 1805 § 2.°; D. 27 setembro 1854 , ar t . 
26 . devem ter na secretaria da universidade os livros das actas 
e tc . : P. V. R. 11 fevereiro 1857 . 

das escholas medico-cirurgicas— V . — das escholas de pharmacia. 
das escholas de pharmacia—incumbe-lhes—dar recibo das infor-

mações annuaes dos boticários estando regulares : PP . 6 dezembro 
1850 n.° 4.°; 8 fevereiro 1856 n . " 3.°, 4 °, e 5.° par t ic ipar ao 
governo as notas de matricula irregulares, não as lançando no livro 
da eschola : P. 8 outubro 1855 : — communicar de officio ás out ras 
escholas os termos de approvação, dentro de quarenta e oito horas: 
P. 7 novembro 1855 ar t t . 1." e 2.° como devem proceder sendo 
i r regulares as participações do registro dos pract icantes, ou a sua 
matr icula nos livros da eschola: PP . 2 janeiro , e 8 fevereiro 1856 
n . 0 ' 7 . ° e 8 . " — a c c e i t a m as notas de matricula dos pharmaceut icos 
da 2." classe em qualquer epocha : P. 8 fevereiro 1856 n.° 1.° 
como procedem havendo suspeita de inexactidão ou falsidade nas 
part icipações dos donos das boticas: P. cit. n°. 1 0 . — q u a n d o a pa r -
ticipação abona mais de um anno de pract ica: P. cit. n .° 15 . 

1 No 1.» Supplemento á Leg. Acad. pag. 448, onde se lê — outubro 31—lèa-se— 
janeiro 31. 

J 
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Secretários dos lyceus nacionaes: DD. 15 novembro 1836 , a r t . 63 § 1 
20 setembro 1844 , ar l t . 79 e 80; (10 abril 1860, a r l t . 9 6 — 1 0 0 ) : 
9 setembro 1863, ar t t . 92 — 95 . emolumentos pelas cert idões: 
DD. 10 abril 1860 ar t . 98; e 9 setembro 1863 ar t . 9 4 . ; P. 22 
junho 1861 (D. L. 140) . tem uma só propina de matricula 
por todas as disciplinas de cada a n n o : DD. cit. art t . 99 c 9 4 ; 
PP. 21 e 29 maio 1 8 6 3 [D. L. 118 e 120) . — V . certidões. 

do lyceu de Coimbra—(era o secretario da un ive r s idade : P. 
10 outubro 1840 n . ° 3 . ° ) . — tem as mesmas at tr ibuições e propinas 
que os dos outros lyceus: P. 11 janeiro 1856 . é-lhe prohibido 
publ icar por annunc ios quaesquer disposições relativas aos a lu-
múos : E- 5 dezembro 1857 . 

da universidade — ordenado : (Prov. 22 outubro 1772) (S . ) .— 
foi reduzido a 600&000 ré is : C. L. 13 agosto 1860 . ' proposta 
g raduada para o seu provimento: P. 12 outubro 1860 . é pr i -
vativo das informações académicas : A. R. 5 janeiro 1784 : e do 
conselho de decanos : Prov. 5 outubro 1772 . é escrivão nos 
processos de policia académica: D. 25 novembro 1839, ar t . 12. 
obrigações que lhes incjimbem : Reg. 31 janeiro 1846 (S . ) ; P. R. 
22 julho 1862 . assiste a todas as votações dos concursos, e 
lavra as actas: D. 22 agosto 1865 , ar t . 9.° § 2.° emolumentos 
pelas car tas e posses dos l en t e s : Prov. 5 outubro 1772 ; G. R. 5 
agosto 1780 . — V. emolumentos. — é mestre de cerimonias da 
univers idade: Prov. cit. 

Selecta portugueza para uso das escholas — mandou-se imprimir e ta-
x a r : P. 8 agosto 1845 . 

Seminários diocesanos — plano dos seus estudos encarAgado á f a -
culdade de theologia: P. 24 março 1857 . os exames feitos nel-
les não supprem os dos lyceus: P. 9 novembro 1859 . — V. profes-
sores dos. 

Senhoria ( t ratamento de) — V. vice-reitor. 
Sermões na capella da univers idade — são distribuídos por turno aos 

lentes e doutores tbeologos: R. C. P. 24 janeiro 1 7 7 8 ; ' D. 15 abr i l 
1845 , a r t . 3.° 

Serventuários — vencem a terça parte do logar que servem : PP . 16 
dezembro 1837 ; 20 março 1 8 6 2 . 

Serviços académicos — Y. doutores — lentes — oppositores. como 
se coutam para aposentação e jubilação — V. estas pa lavras . 
em commissão litteraria ou em côrtes — Y. jubilação. dos len-
tes nos exames do lyceu de Coimbra — conta-se como feito nas 

1 Na Legislação Académica de 1860 vem esta C. de L. com data de 13 dt julho 
por erro typogra|liico. 

2 Livro dos claustros de 1778 f. 41, v. 
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faculdades: D. 15 junho 1866, ar t . 3.° do magistério — pro-
videncias para occorrer á sua interrupção : — V. esta pai . — v e n -
cimentos. 

Sextanistas — V. repelentes 
Sineiro da universidade—eliminado o ordenado, passando a despesa 

para a folha do expediente: P. 19 se tembro 1852 (S.) . 
Sociedade philantropico-academica — approvação dos seus estatutos: 

D. 29 m a i o ; P . 23 junho 1852 . 
Sorteamento— V. recrutamento. 
Sub-bibliothccarios da universidade — V. officiaes da bibliotlieca. 
Substituição extraordinaria das cadeiras — Y. lentes substitutos ex-

traordinários — oppositores. 
Substituições ordinarias — seu numero — V . lentes substitutos ordi-

nários. 
Substitutos — V. gratificações — lentes — vencimentos. da cadeira 

de astronomia — V. esta pai. dos lyceus — V. professores. 
Summarios — das matérias dadas em cada dia lectivo para serem re-

meltidos mensalmente á direccão geral de instruccão publ ica : 
P . 30 se tembro 1865 . 

Supplentes — nos concursos: DD. (5 dezembro 1836 , ar t . 97 §§ 6.° e 
7 . ° ; 27 setembro 1854, ar t . 9.°; 21 abril 1858, a r t . 4.°); 22 agosto 
1 8 6 5 , art t . 3.° e §§, c 4 . ° ; 7 fevereiro 1866 , ar t . l . ° . 

Suspeições—nos a c t o s : P. 10 outubro 1854. 
nos concursos — como se procede n'ellas; (C. R. 23 novembro 

1805; DD. l . ° dezembro 1845 , a r t . 19 § un ; 27 setembro 1854 , 
a r t . 19 ; PP . 16 jane i ro ; e 13 maio 1865) ; DD. 22 agosto 1865 , a r t . 
30; e 7 fevereiro 1866 . incompatibilidade para servir de ju lga-
d o r : D. 7 fevereiro dicto, a r t . l . ° causas de: a r t t . I . ° e 2 . ° — • 
casos em que se não admi l le : a r t . 3.° quando os lentes podem 
dar-se de suspe i tos : ar t . í.° — collectiva — quando é permit -
t i da : a r t . 5.° competencia para conhecer d a s : ar t . 6.° 
processo: art t . 7.° e §§ e 8 .° penas em que incorre o cand i -
dato se é ju lgada improceden te : a r t . 9.° opposta aos chefes 
dos estabelecimentos scicntificos — a quem é requer ida , e como se 
procede: a r t . 10. ha recurso para o governo com effeito sus-
pensivo: ar t t . 11 e 12. conhece do recurso o conselho de I. 
P. a r t . 13. depositos e multas — abo l idas : P. 13 maio 1 8 6 5 , 
ar t . 6.° 

Suspensão de lentes, professores e empregados de nomeação real — 
quando é applicavel : DD. 25 novembro 1839 , ar t . 2.° § 1 .° ; 20 
setembro 1844 , a r t t . 180 e 181 e §§ 1.° e 2 .° do processo e 
j u l g a m e n t o : DD. 15 novembro 1836 , a r t . 2 0 ; 29 dezembro 
dicto 17 , ar t . 119 § u n . ( 2 . ° S . ) ; 25 novembro 1839 , a r t t . 16 e 
§ u n . não pode ser imposta com perda de venc imento sen 
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previa audiência dos interessados: D. 20 setembro 1844 , ar t . 1 8 1 
§ 2.°. 

Suspencão dos officiaes e empregados que não são da nomeação real: DD. 
25 novembro 1839 , a r t . 2.° § 3.°; 20 setembro 1844 , arl t . 180 e 
1 8 1 . 

Sysiema métrico — deve usar-se na correspondência official e com-
pra de generos para os estabelecimentos scienl if icos: P. 2 julho 
1861 . 

T 

Taxa dos compêndios e obfas impressas por conta do estado: D. 
20 setembro 1844, ar t . 3.° g 2 . ° ; PP . 8 agosto 1 8 4 5 ; 30 março 
1852 ; D. 31 janeiro 1860 , ar t . 38. 

Terças dos concelhos para a universidade — ex t inc ta s : C. L. 30 ju -
lho 1860 ( D . L. 176). 

Termos de reprovação—n'uma das tres escholas de pharmacia são logo 
communicados ás outras duas : P. 7 novembro 1855, n.° 1." e 2.°. 

Thealro analomico — auclorisou-se a sua m u d a n ç a : P. 11 ou tubro 
1859 n.° 3.° 

Thealros—do arco d'AImedina para c ima—inspecção e auctor idade 
que nelles tem o reitor da un ive r s idade : D. 25 novembro 1839, 
ar t . 22 e g 1.°. 

Theologia pastoral e eloquencia sagrada (cadeira de) — Y . faculdade 
de theologia. 

Therapeutica cirúrgica (cadeira de) V. faculdade de medicina. 
Theses—V. conclusões magnas. 
Thesoureiro da capella da universidade—seu ordenado: D. 13 janeiro 

1837 , a r t . 171 . habilitações para o seu provimento: D. 15 abril 
1845, ar t . 5." suas obrigações: D. cil. ar t t . 4.° e 6.° g 1.°; 8.° 
e 12 R. G. D. 28 setembro 1849 ( S . ) . — V . aposentadoria. 

dos fundos universitários: D. 5 dezembro 1836 , a r t . 110. 
é provido por concurso: P. 18 agosto 1856. percentagem que 
tem das quantias que ent ram em c o f r e : D. e ar t . cil . ; C. L. 1.° 
junho 1853 (S . ) . providencias sobre o modo como deve eílei-
tuar os pagamentos, e legalisar as contas: P. 17 fevereiro 1854 (S. ) . 

não pode sem ordem do ministério do reino fazer entrega de 
qualquer somma no cofie da repart ição de fazenda : P. 18 maio 
1860 . 

Tilulos de capacidade—V. professores particulares. 
do conselho de S. 31. concedido ao lente de prima de philo-

sopliia : D. 20 abril 1863 . — Y. lentes de prima. 
Trânsitos de voluntárias — por p rocuração : P. 16 abril 1859 . 
Turmas nos actos do l . ° anno jur ídico: A. R. 10 junho 1786 . 
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u 
Uniforme académico — V. vestido talar. militar — podem usar 

delle nas aulas e actos académicos os militares : D. 25 novembro 
1839 , ar t . 2 7 ; E. 15 outubro 1 8 5 9 , n.° 6." 

dos vogaes do conselho geral de 1. P.: D. 21 outubro 1 8 6 3 (D. 
L. 244) 

Universidade de Coimbra — tahella da sua despesa ordinaria e ex-
t raord inar ia : D. 6 agosto 1863 . logar que compete aos seus 
representantes no acto das acclamações r e a e s : Alv. 17 março 
1817 . — V. historia liteiaria — privilégios.— reforma: 

Ursulinas (religiosas) de Pereira — transfer idas para o extincto col-
legio de S. José dos Mar iannosem Coimbra: D. 21 junho; e P. 16 
agosto 1851 . concedeu-se-lhes a cêrca deste collegio: P. 21 ou-
tubro 1852. 

V 

Vacatura de cadeiras—(praso para o reitor propor o oppositor com-
petentemente habili tado: Alv. 1 d e z e m b r o 1804 n.° xl) . como 
se procede á aber tura do concurso : DD. (27 setembro 1 8 5 4 , art . 
4.° § 1 ' ) ; e 22 agosto 1805, a r t . 1.° § 1 . ° — Y . concurso.—-
providencias para occorrer ao serviço extraordinár io — V. grati-
ficações interrupção do serviço vencimentos. 

Vencimentos — (não têm logar sem apresentação do diploma d 'encar-
te: P. 13 setembro 1852) (S.). contam-se independentemente 
da apresentação do diploma em vista da communicação official do 
despacho: P P . 17 maio, e 10 setembro 1861 — V. encarte. 
f u a n d o ha melhoria — contam-se da data da promoção: P, cit. 10 
setembro 1861 . 

• dos lentes por serviço extraordinário — V. gratificações—inter-
rupção do serviço. por serviço ordinário—-V. ordenados. 

aposentados: D. 20 setembro 1844 , ar t . 173 e § 1; C. L. 
17 agosto 1853, ar t . 3.°; D.*4 setembro 1860, a r t . 12 § u n . 

ausentes em commissão gratuita do governo: D. 5 dezembro 
1 8 3 6 , a r t . 100; P. 24 outubro 1840 n .° 4 . com l icença : 
(C. R. 5 maio 1792 ; DD. 5 dezembro 1836, ar t . 100; 20 setembro 
1844 , ar t . 137 § 1.°; 23 ou tubro 1856 , ar t . u n . ; P. 24 dezembro 
dicto); CC. LL. 17 agosto 1853 , art. 4.°; 28 abril 1857 (2.° S.) . • 

com licença sobrevindo moléstia : (D. 20 setembro 1 8 4 4 , 
a r t . 137 § 2 P. 14 janeiro 1850 n.° 3.°; D. 23 outubro 1856 , 
ar t . un . ) : C. L. 28 abril 1857 (2. S.) . por moléstia: (D. 
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20 setembro 1844 a r t . 137 § 2.°; P. l i janeiro 1850. n.° 3.°; 
D. 23 outubro 1856 ar t . un . ) ; G. L. 28 abril 1857 (2 0 S . ) . — 
V. atteslação de facultativos. sem licença: (G. R. 5 maio 
1792) ; DD. 5 dezembro 1836, art. 100 ; (20 setembro 1844 , a r t . 
137 § 3.°); CC. LL. 17 agosto 1853 , ar t . 4; e 28 abril 1857 (2 .° 
S . ) . bispos eleitos: P. 9 abril 1840 (S.) . demitti-
dos por motivos políticos: PP. (12 outubro 1847); e 28 abril 1852 
(S.) . deputados — dias para viagem que lhes são abonados: 
P. 29 dezembro 1862 . em ferias: P. 14 janei ro 1850 
n.° 1.° impedidos por moléstia em Coimbra: D. 5 dezem-
bro 1836 , a r t . 100 ; P. 24 outubro 1840 n 0 4; (D. 20 setembro 
1844 , art 137 § 1.°; P. 5 setembro; D. 23 outubro e P. 24 de-
zembro 1856); C . L . 28 abril 1857 (2 .°S . ) . quando não tem 
serviço na própria cade i ra : P. 21 outubro 1 8 í l (S.). que 
não lendo serviço na própria cadeira regem outra: P . l i dezem-
bro 1865 — V. gratificações. por substituição de cade i ra 
vaga, ou cujo proprietário está impedido: A. R. 28 maio 1779 ; A. D. 
2fi; DD. 5 dezembro 1836 art . 100: (20 setembro 1844 , ar t . 183) ; 
C. L. 19 agosto 1853, ar l . 5.° e § un . contam-se até ao 
encer ramento do anno escholar durando a vacatura da cadeira ou 
impedimento do substi tuído: -P. 31 dezembro 1861. • con-
tam-se, se a substi tuição dura mais de um anno, no immediato, 
desde a abertura da cadeira , ainda que seja diversa : P. 10 no-
vembro 1862. — V. gratificações dos doutores e oppositores. 

Vencimentos dos professores do lyceu de Coimbra: PP. 9 abril 1840 
( S . ) ; e 10 outubro dito. 

Venda de bens e foros dos hospitaes da u n i v e r s i d a d e — V . hospitaes. 
Vestido académico talar — quem pode usar delle dentro de Coimbra: 

Prov. 12 agosto 1775 : E. 15 outubro 1859 § 5." que devem 
usar lentes e estudantes em todas as reuniões académicas: D. 25 
novembro 1839 , ar t t . 14 § 5.°, e 27; EE. 25 setembro 1848 
§ 8 (S.); 25 setembro 1854 §§ 4.° e 5.° n.° 1 — 4 ; 6 outubro , e 
P. 10 dito 1 8 5 7 ; E. 15 outubro 1859 §§ 4.°. 5.° e 6." alte-
ração neste uniforme : O. 7, e E. 10 outubro 1863. podem usar 
delle o prelado e lentes nas solemnidadcs fóra da un ivers idade : 
P. 14 abril 1858 . V. insígnias académicas. não podem usal-o 
os es tudantes r iscados: D. 25 novembro 1839 , arl . 4.° § u n . 

Viagens scientificas fóra do reino: CC. RR. 4 dezembro 1799 n .° ' 
13 e 14; 1.° abril 1 8 0 1 ; 27 junho 1806 ; Leis do orçamento; 
PP . 4 e 10 dezembro 1857; 16 agosto 1861 ; 28 julho 1863; 18 
agosto 1 8 6 4 , — Y- eclypse solar—gratificações por serviço fóra do 
reino. 

no paiz — V. exploração botanica. 
Vice-reitor—pode ser lente de qualquer f acu ldade : A. R. 31 julho 
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1786. tem tratamento de senhoria: Alv. 12 janei ro 1 8 1 1 . 
ordenado e propinas quando serve : CC. RU. 9 outubro 1 7 7 7 ; 
e 13 janeiro 1826 . 

Visita ás boticas — V. esta pai. 
aos doentes dos hospitaes da universidade: Reg. 5 agosto 1803 

(2.° S . ) . 
aos estabelecimentos da universidade—e relatorios que os directo-

res devem apresentar a n n u a l m e n t e : C. R. 7 junho 1826 n.° 7.° 
aos observatorios estrangeiros: C. R. 4 dezembro 1799 n.° 13; 

P . 30 junho 1860. 
Vogaesdo conselho geral de instrucção publica: C. L. 7 junho 1859 , ar t t . 

6.° § un . , 8.° e 9.°; D. 12 a g o s t o ' l 8 5 9 — V . uniforme. podem fun-
ccionar nos estabelecimentos de que são membros, quando se acha-
rem na séde del les : P. 16 junho 1865 . 

Voluntários (alumnos)—nifo matr iculados—foi prohibida a sua fre-
quencia em todas as aulps, até nas menores: A. R. 23 fevereiro 
1 8 1 0 ' exames de habili tação para t rans i tar para ordinários: 
DD. 1." junho 1862 , a r t . 11, 30 abril 1863, ar t . 10 § un. pre-
cedencia nas matérias para a admissão a estes exames: P. 21 ju -
lho 1862 ; D. 30 abril 1863 , ar t . 10. em todos os annos 
do curso philosophico: D. 20 setembro 1844 , art. 115 § u n . nu-
mero de examinadores nos actos: D. 8 junho 1865, ar t . 2 . ° po-
dem malricular-se no 2 . ° a n n o philosophico sem exame do 1 .° ma-
themat ico : PP . 15 novembro 1862 , e 6 outubro 1863 . 
nos lyceus: DD. 20 setembro 1844 , ar t . 66; (10 abril 1860 , ar l t . 8.° 
e 1 1 — 1 3 , e 38); 9 setembro 1863 , a r t t . 7 .° , 8.°, e 10.°, 32 — 
35, 37 e 38 . 

Votações—V. concursos—exames de habilitação — substitutos extra-
ordinários.-—por espheras nos concursos: D. 27 setembro 1854 , 
a r t . 10 ; P. 1." julho 1858 ; DD. 14 maio 1862 , ar t . 3.°; 22 agosto 

r 1865 , ar t . 22 . 
Votos em separado—(mandou-se t rancar o regis to: A. R. 24 abri l 

1784) (S.) . tomam-se por escriplo para serem presentes ao 
g o v e r n o : A. R. 18 fevereiro 1 7 8 5 ; D. 7 fevereiro 1 8 6 6 , a r t . 
13 § 2.° (suspeição). nas consultas dos corpos collectivos devem 
junc ta r - se por cer t idão: P. 16 janeiro 1850 n.° 1.°; D. 12 agosto 
1859 , ar t . 40 . 

1 Livr. 4.° do registo dos Avisos régios f. 71, no archivo da secretaria da univer-
sidade. 

FIM. 
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